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EDITAL CONVOCATÓRIO

PREGAO ELETRÔNICO

PROCESSO No 2026.02.12.2
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tohstf

1! PArTE: PREÂMBULO

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte sito à R. lnteÍventor Fco Erivano Cruz, no 120, 1o andar,

Centro, Juazeiro do Norte - Ceará, por intermedio das Unidades Gestoras participantes, torna pÚblico, para

conheiimento dos interessados, qué no dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade

ÉiiÉõÁô ÊiiiiôHiô0, do tipo iIENoR PREco que s,erá-regida pela Lei Federal l'111!3'de 01 de abril

de 20 , obserrados os termos dã Lei Cornplernentar n' 123, de 14 de dezembro de 2006, assim como as

exigências estabelecidas neste Edital. A presente licitaçâo será no site https://bllcompÍas'com'

2rPa DAS C SU EDITAL

1.0 DO oBJ 0
1 .1 , A presente licitação tem PoÍ
necessidades de diversas Unid

partes integrantes deste edital

obietoaaouisicãodematerialdeexpedientedestinadoaoatendimentodas
adés Gestoras'do Municipio de Juazelro do Norte/CE, conforme anexos'

EDITAL . DO LOCALDE REALIZACÃOEDAC DUCÃO DO CERTAME.
2.0 DO ACEsso Ao
2.1. 0 edital está disponível gratuitamente nos s itios:

www.tce.ce.qov.br/licitacoes ;

https /lwww, ncD.qov.br:

www. iuazeirodonorle.c e,Eov.bn

bllcompras,com.

2.2. O ceíame será realizado no endereço elekônico

bllcompras.com.
Íã. G-t,a,nites oeste certame licitatório serão conduzidos pelo(a) Pregoeiro(a) do Municipio, juntamente com

sua equipe de aPoio.

.() DAS ÍAS ORÁRI DO AME

3.'1 - tN cro Do AcoLTIIIT,lEUTO DAS PROPOST AS: 20 de fevereiro de 2026, às í7h00min.

3.2. DATA DE ABERT URA DAS PROPOSTAS: 3 de março de 2026' às 09:00'

3.3.INíCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PEÇ OS: 3 de março de 2026, às 09h30min

3.4. REFERÊNCA DE TEMPo: Para todas as refe rências de tempo utilizadas pelo siste ma será observado o

5.0 DOS RECURSos o MENTÁRIOS

5.1. A despesa deconente desta licitação conerá à conta da dotação orçamentária constante no quadro

horário de Brasilia/DF.

ss. úa hrpotese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer Íato superveniente que impeça a realização

do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no minimo 48h (quarenta e oito horas) a contar

da respectiva data.

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPON§ÁVEL PEI-A LICITACÃO
R lnterventor Fco Erivano Cruz' n0 120' í0

anoar, Cãntro - ceP: 6á.010-015 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)31994363'

nua tnià,"entor Francisco Erivano Cruz, no 1 20 - 1o andar, Centro

Fonei (BB)3199-0363 - e-môil: cpl@iuazeiro ce qov br'stttl
CEP: 63.010-015 - luazerro do Norte - CE

r !'i!r\.r. iuazelrodonorte.ce qov llr

abaixo:
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folha tf

órgtro Unid. Orç. ProiGto/Advidrdc ElÊnarao da Desp.sr

t1 0l It.122.0012.2.070,0000 3.3.90,10.00

24 0l 04. 124.0002.2.080.0000 1.3.90.30.00

l8 0t l 3. r22.0002.2.072.0000 3.3.90.30.00

02 0t 04.122.0002.2.002.0000 3.3.90.30.00

03 0t 04. I 22.0002.2.007.0000 3.3.90.30.00

22 0t 09.21 2.0002.2.07 6.0[,00 3.3.90 0.00

02 08.122.0002.2.081.0000 3.3.90.30.00

23 0l 04. 122.0002.2.07t.00m 3.3.90.30.00

26 0t r8.r22.0002.2.r 13.0000 3.3.90.30.00

13 0l 04.122.00tE.2 8.0000 3.3.90.30.00

27 0t M.t22.0002.2. 125.0000 3.3.90.30.00

07 0l 12.t22.0002.2.042.0000 3.3.90.30.00

05 0t 04.122 2.008.0000 3.3.90.30.00

II 0t M.t22 .2.056.0000 3.3.90.30.00

14 0l 04. r22.0002.2.063.0000 3.3.90.30.00

06 0l r 0. 122.0002.2.012.0000 3.3.90.30.00

l5 0l 06. r22.0002.2.0ó5.0000 3.3.90.30.00

Rua lnterventor Francisco Envano Cruz, no 120 - 10 andar, Centro' CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE

6.0 DA PARTICIPACÃo. DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARACÃO
ertamedeVerãoestarcredenciadoSjuntoaosistema

bllcompras,com,
O.i.i. Àr 1'.gr.r para credenciamento estarão disponíveis no sitio eletrônico constante no subitem 2'2. deste

edital.
ó1.á. Or.fqr.t dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras'com) poderá ser

esclarecida através de uma emprósa associada ou pelo telefone (41) 3097-4ô00, ou ainda através da Bolsa

de Licitações do Brasil, pelo e-mai,: @dA!q@bll@p@9tr'
o:. Éúàrao participai àesta tlcltaçaãlrnpresas sou a oenominagão de sociedades empresárias (sociedades

ó, n*. colelivo, em comandita'simples, em comandita por ações, anÔnima e limitada) e de sociedades

sirpf.i, Àociaióes, fundaçôes e sociedades cooperativas regularmente. estabelecidas neste Pais,

cadãshdos ou nâo no Cadaótro de Fomecedores da Município de Juazeiro do Norte, e que satisfaçam a

todas as condiçóes da legislaçáo em vigor e deste edital.

6.3. A licitante'que partiiipaidesta licitação com suas condi@es de habilitação vinculadas ao documento

óãnin.rOo de Ràgisüo Caàashl, obriga-ie, após a emissáo do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a

superveniência de fato impeditivo de sua habilitação.

ój, poOera participar desta licitaçâo toda e quaiquer pessoa jurídica isoladamente ou em consórcio, idônea

cuja natureza seja compativel com o obieto licitado;

6.á. Em se trataádo de'empresas particlpantes em forma de Consórcio, deverão ser observadas as seguintes

exigências:

O á]t. Sera admitida para efeito de habilitação técnica, a apresentaÇão dos quantitativos de.cada consorciado

e, para efeito de habiiitação econÔmico-financeira, o somatório dos valores de cada consorciado;

O.S.Z, fm caso de ser dôclarado vencedor, o consórcio deverá, antes da celebraçáo do conkato, promover a

ionstituiçao e o registro do consórcio, nos termos do compromisso público ou particular de constituição de

consórcio, subscrito pelos consorciados;

6.5.3 A substituigão de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão contratante e deverá

ser apresentada a comprovação de que a nova empresa do consÓrcio possui, no minimo, os mesmos

quantitativos para efeito de habilitaçáo técnica e os mesmos valores para efeito de qualiÍicação econÔmico-

financeira apresenlados pela empresa substituida, para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório

que originou o contrato.

O.O. Súa garantido aos licitantes enquadrados mmo microempresas, empresas- d9-pequeno porte e as

cooperativãs, que se enquadrem nos termos do art.34, da Lei Federal no 11.488/2007, como critério de

desempate, préferência de conlratação, o previsto na Lei Complementar n" 123/2006, em seu Capítulo V -

DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS AOUISIÇOES PUBLICAS.

6.7. Tratando-se de microempresas e empíesas de pequeno porte deverão declarar no Sistema

bllcompÍas.com o exerc[cio da preferência prevista na Lei Complementar n' 123/2006.

Foner (88)3199-0363 - e-mail: cpl@iuazeiro.ce.gov br - site; www juazeirodonorte.ce.gov.br
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6.8. A participaçâo implica a aceitação integral dos termos deste edital.

6,8.1. É vedada a participação de pessoa física e juridica nos seguintes casos:

6.8.2. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração;

Rua Interventor Francisco Erivano Cruz. no 120 - 10 andar, Centro - CEP: 63.010-015 - luazeiro do N

Fonei (BB)3199-0363 - e-maill cpl@juazerro.cc.gov.br - site: w,,!w. jrrôzerrodonorte ce gov.br

fuüalf

6.8.3. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial

ou extrajudicial, dissoluçâ0, Íusâ0, cisã0, incorporação e liquidaÇão;

6,8.4. lmpedidas de licitar e conlratar com a Administração;

6,8.5. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contralar com a AdministraÇão;

6.8.6. Declaradas inidôneas pela Administraçâo Pública, enquanto perdurarem os motivos determinanles

desta condição;

6.8.7. Serviáor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro lécnico

sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou lndireta;

6.8,8. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no pais;

6.8.9. Empresas cujo estatuto ou contralo social não inclua o obieto desta licitação.

7,0. DA FORMA DE AP ESENTACÃO PROPOSTA INICIAL
v il. Os licitantes deverâo encaminhar/anexar, exclusivamente por me io do sistema da Bolsa de LicitaçÔes do

Brasil, no sitio eletrônico www.bllcompras.com, os documentos de habilitagâo exigidos neste Edital quando

convocados.
7.1 .'1. Com relação à proposta inicial, basta que esla seja cadastrada (pr9enchida) 4q olataforma, com a

descrição do obieto otffião e seus respectivos preps, até a data e o horário estabelecidos para abertura da

sessãó pública, não sendo necessár
Z.Z. Uó preenõIirnento da proposta inicial, por meio da plataforma digital, deverá ser informado

necessariamente o seguinte:

a) lndicaçâo no(s) lote(s) da especiÍicação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo. com o disposlo

nâ lneÍo r - ienrr,ro óe REFERÊNi|A deste Êditat, devendo ser indicada a MARCA PRÓPRA dos itens

propostos e, neste campo, quando se tratar de prestação de serviç0, inserir o termo "PróOrioía)"' para que

seja preservado o sigilo do proponente;

b)'Pieço unitário dã cada item e global do lote cotado, em algarismos, com no máximo 2 (duas) casas

decimais;
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação;
Z.g. O ticitânrc deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que

faz ius ao tratamento diÍerenciado da Lei Complementar n' 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo

34 áa Lei no 11.488, de2OO7, no ato do encaminhamento da proposta, por intermédio de funcionalidade

disponivel no sistema eletrônico bllcompras.com.
7.4. A licitante deverá apresentar, no momento do cadastramento da sua PROPOSTA DE PREçOS

lNlClAL, como requisito de pré-habilitaçã0, a comprovação da garantia no montante estipulado em 1% (um

por cento), do valor estimado para a contrataçã0, conforme previslo no art. 58 da Lei Federal n0 14.13312021
'7.4.1. 

Essa garantia deverá ser emilida na mesma data do cadastro da proposta de preços inicial, devendo

ainda ser anexada na plataforma até a data e horário marcados para o início da sessão de disputa, em campo

próprio, sob pena de desclassiÍicação.

7.4'.2. Para entendimento do valor'Estlmado da Contratação" será considerado de acordo com o critério de

julgamento, na seguinte forma:

i1 CtoUat: Entende-se por valor "Estimado da ContrataÇão" o valor estimado orçado pela Administraçã0.

li) Lote: Entende-se por valor "Estimado da Contratação- o valor estimado do lote orçado pela Administraçã0,

câso a licitação tenha mais de um lote, entende-se que o valor estimado da contratação será a soma dos

valores estimados de cada lote que o licitante pretenda conconer.

lll) ltem: Entende-se por valor "Estimado da Contratação'o valor total estimado do item orçado pela

Aáministraçâo, caso a licitação tenha mais de um item, entende-se que o valor estimado da contralação será

a soma dos valores totais estimados de cada item que o licitante pretenda concorer.

ofte CE

.F I.
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7.4.3. E importante esclarecer que a fase de lances, na qual a(s) pÍoposta(s) são apresentada(s), é Íeita de

forma sigilosa, de modo que a identiÍicaçáo dos licitantes é vedada até o encenamento dessa fase. A

plataÍorma de disputa utilizada no certame garante que a identificaçâo dos conconentes só seja revelada

após o término dos lances, momento em que o(a) pregoeiro(a) lerá acesso ao documento de pré-habilitação

(garantia de proposta).

7.4.4. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

l) caução em dinheiro ou em litulos da divida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em

sislema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por

seus valores econômicos, conforme deflnido pelo Ministério da Economia;

ll) seguro-garantia;
lli) Íiança bancária emitida por banm ou instituição Íinanceira devidamente autorizada a operar no Pais pelo

Banco Central do Brasil;

lV) titulo de capitalização custeado por pagamento Único, com resgate pelo valor tolal.

7,4.5. Ootando oor caucâo ., áinnàirõ, o licitante deverá úresentar o comprovante de DEPÔSITO

BANCA(IO, 1coà a ideniiÍicação do depositante/licitante) a ser feito em nome da PreÍeitura Municipal de

Juazeiro do l,iorte, Conta Corrente no 46.750-2, Agência n' M33-2 - Banco do Brasil, sendo que depósitos

efetuados em caixas de autoatendimento, só serão validados após sua compensaçâo.

7.4.5.1. Em caso de depósito em caixa eletrônico, se solicitado algum código ou dlgito de verificaçã0, informar

o CNPJ do Município de Juazeiro do Norte (07.974'0820001-14).

7.4.6. Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá Íazer a comprovação da apólice

ou de documento hábil expãdido pela'seguradora, cuja vigência deverá contemplar toda a validade da

proposta de preços apresentada.

7.4.7. Caso'a modaiidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante enviará o documento

fomecido pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, conslar:

- BeneÍiciário: Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE.

- Objeto: Garantia de proposta de preços do Pregâo no 2026.02.12.2.

- Valor: 1% (um por cento) do valor eslimado da Proposta,

- prazo de Validade: Deverá contemplar toda a vigência da proposta de preços apresentada.

7,5. A garantia de proposta, no caso de depósito bancário, será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)

dias úiêis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada Íracassada a licitaçã0,

mediante solicitação por parte do licitante.

7,6. lmplicará na execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não

apresentação dos docúmentos de habilihçao e/ou documenlos complementaÍes quando solicitados pelo

condutor.
7.7. Excepcionalmente, será admitida a realização de diligência para que a licitante encaminhe o

comprovante da garanlia exigida, desde que o respectivo documento já exista e tenha sido emitido na data

do cadastramento na plataforma eletrônica da proposta inicial'

7.7.1 - A diligência terá como única finalidade permitir a juntada de documento preexistente, em conformidade

com o disposto no art. 64 da Lei no 14.133t2021e com a jurisprudência do Tribunal de Contas da União -
Acótdã)o i8112025 - TCU - Plenário, que veda a aceitação de documentos produzidos ou emitidos após

o prazo êstabelêcido no edital.
7.à. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema elekônico durante a sessão pública do

Pregã0, Íicando responsável pelo ônus demnente da perda de negócios, diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do prÓprio licitante.

7.8.1. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor da plataÍorma elelrÔnica

(http://bllcompras,com) qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para

imediato bloqueio de acesso.

7.9. Os licitantes somenle poderão retirar ou substituk as propostas, por eles apresentadas, alé a data e

horário de abertura da sessão pública.

Rua InterventoÍ Francisco Erivano Cruz, no 120 - 10 andar, Centro - CEP: 63,010-015 - luazeiro do Norte - CE
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7.9.1. A desistência de proposta somente poderá oconer até o horário de abertura d, t#â[ a em

conformidade com o disposto no Art. 18, § 40, da lnskução Normativa SEGES/ME no 7312022 clc

entendimento do Tribunal de Contas da União - TCU, Acórdáo no 213212021),

7.í0. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classiÍicação entre as propostas

apresentadas, o que somente omnerá apos a Íase de envio de lances.

7.í 1. Será vedada a identiÍicaçâo do licitante.

7.12. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de proposta, após a fase de envio de lances.

7.'13, Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

kabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestaçáo de

serviç0.

7.'14. 0s preços, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de eno, omissão ou qualquer

outro pretexto.

8.0. DA ABERTURA E CLASSIFI CACÃO DAS PRO AS tNtCtAtS

8.1. Abertas as propostas iniciais, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas veriÍicaçoes, avaliando a aceitabilidade

destas. Caso ocorra alguma desclassiÍicaçã0, esta deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes,

8.2. 0s preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores unitários

e globais.

8.3. O sistema ordenará automaticamenle as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas

participaráo da etapa de lances.

8.4. Na elaboraÇão da proposta inicial, o preço cotado poderá ultrapassaÍ o limite máximo discriminado no

Anexo I . TERMO DE REFERÊNC|A presente nos autos do processo em epigrafe; entrelanto, na fase de

lances, o lance Íinal deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo estipulado pela Administração e,

caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário destes deverá ser igual ou inferior aos limites

previstos para cada item no Termo de Referência.

8.4.'1. Caso não sejam realizados envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço

deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo previsto pela Administraçáo, junto ao Anexo I -

Termo de Referência.

8.5. Serão desclassiÍicadas as propostas que identiliquem o licitante, assim como quando não forem

atribuidos valores a algum dos itens componentes do respectivo lote.

8.5.1 Serão também desclassiÍicadas as propostas que:

8.5.1.'l - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas,

vagas ou que apresentarem inegularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se

oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que

contenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços unitários simbólicos, preços irrisórios ou

com valor zero e ainda, pÍeços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha

identificação do licitante.
8.5.1.2 - Que após a fase de lances ou negociação, quando houver, permanecerem com seus preços

unitários e total dos itens superiores aos preços no Anexo I (Termo de Referência).

8,6. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento deÍinitivo em sentido contrário, levado

a efeito na fase de aceilação,
8,7. O sistema disponibilizará campo próprio para lroca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes.

9.0. DA ETAPA DE LANCES
9.1 0(A) pregoeiro(a) dará inicio à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, entã0, os
licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema
eletrônico.

Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, n0 120 - 10 andar, Centro - CEP: 63.010-015 -.luazeiro do Norte - CE
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9.2. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados na ata da sessã0, quando, para efeito de

lances, será considerado o valor global do respectivo lote.

9.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço em conformidade com o item 8.4 do Edital

Convocalório, quanto ao preço global e unitário dos itens, quando for o caso. Caso não sejam realizados

envios de lances, o licitante que mtou na proposta inicial o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou

inÍerior ao limite máximo previsto pela Administraçã0, junto ao Anexo I - Termo de Referência.

9,2,2. Os llcitantes poderão ofertar lances sucessivos inÍeriores ao seu último lance registrado no sistema,

ainda que este seja maior que o menor lance já oferlado por outro licitante.
g.2.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que Íor recebido e

registrado em primeiro lugar.
g.2.4. Só poderá haver empate entre proposlas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase

fechada do modo de disputa aberto e fechado.

9.3. A licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 (quinze) segundos

após sua oferla, na hipótese de lance inconsistente ou inexequivel.

9.3.1 A exclusão do lance somente poderá oconer na Etapa ABERTA e TEMPO RANDÔMICO.

9.4. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado. O sistema não identiÍicará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais

participantes.

b.S. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema

poderá permanecer acesslvel à recepção dos lances, retomando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem

prejuízos dos atos realizados.

9.5.1. euando a desconexáo do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por um tempo superior a

10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente deconidas 24 (vinte e quatro) horas

após a comunicação do fato aos paíicipantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgaçâ0.
g.5.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer Ônus deconente da perda de negÓcio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sislema ou da desconexão da parte do prÓprio licitante.

9.6. O modo de diiputa adotado pára este certame será o "ABERTO E FECHADO", nos termos do Art. 56'

da Lei Federal no 14.13312021, do Arl.22, inciso ll e do Art. 24, da lnstrução Normativa SEGES/ME no

73/2022, observados os seguinles termos:

9.6.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinzgl minutgs.
g.6.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de Íechamento iminente dos

lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamenle determinado, a recepção de lances

será automaticamente encenada.
9.6.3. Encenado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até í0 minutos), o sistema

abrirá a oportunidade para que o autor da oÍerta de valor mais baixo e os autores das oferlas com valores até

'10% (dez por cento) superior àquela possam ofeíar um lance Íinal e fechado em até §lG!@)lniro!§, que

será sigiloso até o encerramento deste prazo.
g.6.3.1. No procedimento de que trata o item acima, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da

etapa aberta ou por ofertar melhor lance.

9.6.4, Na ausência de, no mínimo, 3 (kês) ofertas nas condi@es de que trata o item 9.5.3, os aulores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classiÍicação, até o máximo de 3 (três), poderáo oferecer um

lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.6.5. Encenados os prazos estabelecidos nos itens acima, o sistema ordenará e divulgará os lances,

conforme disposto no § 20 do ul.22,da lnstrução Normativa SEGES/ME no7312022.

9.6.6. DeÍinido o resultado do julgamento, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condiçoes mais vantajosas com

o primeiro colocado, conforme previsão do Art. 6í, da Lei no 14.13312021.
g.7. Apos a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna prôpria, as microempresas e

empresas de pequeno poíe participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,
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se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classiÍicadas, para o fim de aplicar-se o disposto

nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar no 1f.3n006, regulamentada pelo Decreto n0 8538/2015'

9.8. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porle que se encontrarem

com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance serão consideradas

empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP.

9.9. A melhor classiÍicada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

9.'10. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo

de 5% (cinco por cento), na ordem de classiÍicaçã0, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido

no item anterior.

9.11. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos ilens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

9.12. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, após encerradas todas as etapas transcritas acima,

serão utltizados os critérios de desempate previstos no aí. 60 da Lei no 14.133, de 2021.

1().(} DA NEGOCACÃO DA PROPOSTA E DO LICITANTE ARREMATANTE

10,1. Encerrada a etapa de envio de lances eletrônicos da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar

condiçoes mais vantajosas com o primeiro colocado, confoÍme previsão do Art. 61, da Lei no 14.13312021 ,

10.2. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permaneceÍ acima do preço máximo definido para a

contrataçáo, o(a) pregoeiro(a) poderá negociar condiçoes mais vantajosas, após deÍinido o resultado do

julgamento, nos termos do Art. 30 da lnstrução Normativa SEGES IME no 7312022.
'10.3. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.
'10.4. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociaçã0, Íor desclassificado em razão de sua proposta

permanecer acima do preço máximo definido para a contrataçã0, a negociação poderá ser feita com os

demais licilantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação

estabelecida no § 20 do ai. 22, ou, em caso de propostas intermediárias empatadas, serão utilizados os

critérios de desempate deÍinidos no art. 28, ambos da lnstrução Normativa SEGES/ME no 7312022.

10.5. Concluída a negociaçá0, se houver, o resultado será regiskado na ata da sessão pública, devendo esta

ser anexada aos autos do processo de contrataçã0.

10.6. O(A) pregoeiro(a) solicitará ao licltante mais bem classiÍicado que, no prazo de 2 (duas) horas,

exclusivamente por meio do sistema, envie a proposta adequada ao último lance ofertado, após a negociação

realizada, acompanhada de sua garantia, e ainda, se for o caso, dos documentos complementares, quando

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

10.7. E facultado ao(à) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido no item acima, a partir de solicitação

fundamentada Íeita no chat pelo licitante, antes de Íindo o prazo.

10.8. A não apresentação da proposta de preços final e de sua garantia, exclusivamente por meio do sistema,

no sítio eletrônico http://bllcompras.com, denlro do prazo estipulado no item 10.6, acatrelará a

desclassificaçáo do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente,

observada a ordem de classificaçã0, sem preluízo da sanção prevista no AÍ. 156, inciso lll, da Lei n0

14.133t2021.

10.9. Após a negociação do preç0, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

11. DAAPRESENTAÇAO E DO JULGAMENTO DA(§) PROPOSTA(S) DE PRECOS FINAL(IS)

11.1. A proposta final deverá ser anexada exclusivamente por meio da plataÍorma eletrônica, com os preços

ajustados ao menor lance, nos termos do Anexo ll (Modelo de proposta de preços) deste edital, assinada
pelo representante legal do licitante, em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas,
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com as especificaçoes técnicas, quantitativos, devendo ser indicada a marca do produto e/ou fornecedor do

serviço e demais informações relativas ao produto/serviço ofertado.

11.2.Pram de ualidade não inÍerior a 60 dias, contados a partir da data da sua emissã0.

1 1.3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de itens divergentes dos contidos no respectivo

lote.

1 1 .4. Na cotaçáo do preço unitário náo será admitido o fracionamento do centavo.

1'1,5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas reÍerentes a frete, tributos e demais ônus

atinentes à entrega do objeto.

11.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (enhegará) o objeto da licitação através de

empregados, a mesma gozará dos privilégios Íiscais e previdenciários pertinentes ao regime das

cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo

regime de qualquer outro agente econômico.

11.7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena de aplica@es de possíveis

sanções adminiskativas, observado o devido processo legal.

1 1 .8'. lniciada a fase de julgamento, o(a) pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente classiÍlcado em

primeiro lugar atende às condiçoes de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n0

14.13312021,especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a fuluÍa

contrataÇão, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a)SICAF;
bf Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da

União (https://www. portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis) ; e

c) Cadàstio Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Conkoladoria-Geral da Uniáo (https//www.

portaldatransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

1 
'1.g. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário.

1 1.10. Constatada a existência de sançã0, o licitante será repulado desclassiÍicado, por falta de condição de

participaçáo.

11.11. Câso observada a inexistência de sanções impeditivas da participaçã0, será iniciado o procedimento

de julgamento da(s) proposta(s) de preços finais.

ll.,li.parajulgamento das propostas será adotado o critério de Menor Preço (POR LOTE), observado o

eslabelecido nás condições definidas neste edital e o disposlo no Termo de Referência que norteia a

contrataçãg, sempre buscando alcançar a maior vantajosidade, quando serão desclassiÍicadas as propostas

que:

1 1 .12.1. Contiverem vícios insanáveis e/ou condições ilegais;

1 1.12.2. Não obedecerem às especiÍica@es técnicas mntidas no Termo de Referência;
'11.12.3. Apresentarem preços maniÍestamenle inexequiveis ou permanecerem acima do preço máximo

definido para a contrataçâo;

11.12.4. Náo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

11.12.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,

desde que insanável.
'l 1.12.6. Contiverem para o lote item com valor superior ao estimado pela Administraçã0, independentemente

do valor total do lote, devendo o licitante, readequar o valor do lote aos valores conslantes no mapa de preços

emitido pela plataforma eletrônica.

1'1.'13. Será considerado indÍcio de inexequibilidade das propostas, valores inferiores a 5070 (cinquenta por

cento) do valor orçado pela Administraçâo, nos termos da lnstrução Normativa SEGES IME no 7312022.

1 1.14. A inexequibilidade, na hipótese de que lrata o item anterior, só será considerada apÓs diligência do(a)

pregoeiro(a), que venha a comprovaÍ:

11.'14,1. Que o preço de custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
'1 1 .14.2. lnexistirem custos de oporlunidade capazes de justiÍicar o vulto da oferla,
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11.15. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa compÍove a

exequibilidade da proposta.

11.'16. Toda desclassificação será sempre fundamentada e registrada na plataforma eletrÔnica.
'11.17, Se a proposta de menor preço não for aceitável, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequenle,

observada a ordem de classiÍicação, veriÍicando sua compatibilidade e assim sucessivamente, até a apuraÇáo

de uma proposta que atenda a este edital.

í2, DA FASE D HABILITACÃO
12.1. 0s documentos de habilitação exigidos consistem nos seguintes

'12.1.1 - Habil o JurÍdica:
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na Junta

Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por

açoes, acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;

b) Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta

Comercial da sede do Licitante;

c) lnscrição do ato constitulivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em

exercicio;

d) Decreto de autorizaçã0, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais,

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade

assim o exlgir;

e) Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos

consorciados em se tratando de empresas organizadas sob esta forma, devendo ser realizada a indicação da

empresa lider, que será responsável por sua representaçáo perante a Administração e apresentar declaraÇão

formal de responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, devidamente

assinado por todos os representantes legais das empresas que faráo parle da composiçã0.

12.1.2. Quali Técnica:o
a) Comprovaçâo de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características,

quantidades e prazos com o objeto da licitaçá0, sendo está Íeita mediante a apÍesentação de atestado(s),

fomecido(s) por pessoa(s) lurídica(s) de direito público ou privado;

a.1) Em sede de diligência, poderão ser rEuisitados documentos complementares, no sentido de comprovar

o que está sendo afirmado no teor do atestado de qualificação técnica apresentado;

12.í.3 - Reqularidade Fiscal. Social e Trabalhlsta:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa JurÍdica - CNPJ;

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicÍlio

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e mmpativel com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal;

d) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;

e) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal;

f) Prova de regularidade relativa à Seguídade Social;
g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

h) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

12.'1.4 - QualiÍicacão nômico-financeira:
a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstraçoes contábeis dos 2
(dois) últimos exercícios sociais;
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a.1) A documentação exigida acima estará reslrita ao último exercicio social, no caso de empresas

conslituídas há menos de dois anos;

b) Certidão negativa de feilos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

c) Comprovação de capital social mínimo de 1070 (dez por cento) do valor estimado da contrataçã0, podendo,

entretanto, a comprovaçáo ser realizada através de qualquer documento que conste o valor do capital social

da empresa licitante.

c.1) Entende-se por valor "Estimado da Conkataçã0" o menor preço arrematado. Caso a licitante arremate

mais de um lote, entende-se por valor "Estimado da Contratação" a soma dos valores de todos os lotes por

ela vencidos.

d) Para participantes em Íorma de consórcio, será acrescido 10% (dez por cento) sobre o valor exigido de

licitante individual para fins de habilitação econômico-Íinanceira, conforme art. 15, § 1o da Lei 14.13312021.

12.1.5 - Declaracões:
a) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis habalhistas, nas normas infralegais,

nas convenÉes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega

das propostas;

b) Declaração emitida pela licitante de que náo possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de

18 (dezoito) anos em habalho notumo, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso )üXlll, do Art. 70

da Constituição Federal;

c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e para

reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, previstas em lei e em outras normas espec[Íicas.

d) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitaçã0, e que responderá pela veracidade das

informaçôes prestadas, na Íorma da lei.

e) Declaração de que, no caso das contrataÉes que envolvam obras públicas ou prestaÇão de serviços,

cumprirá as exigências de reserva de cargos para pÍesos em regime semiaberto, abeío, em livramento

condicional, egressos do sistema prisional e jovens egressos do sistema socioeducativo, sendo o mínimo de

10% (dez por cento) para os jovens do sistema socioeducativo, na condição de aprendiz, previstas na Lei

Municipal no 5865 de 08 de julho de 2025 e em outras normas especÍficas, ressalvados os casos

enquadrados artigo 20, §20 da referida lei.

12.2. 0s Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma

que não conste previsão em legislação especifica, deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa)

dias, conlados da data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conÍorme

legislação do órgão expedidor.
12,2.1. Fican excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de

inscriçôes.
12.3. O(s) licitante(s) vencedo(es) deverá(ão) encaminhar/anexar, exclusivamente, junto a

plataforma eletrônica bllcomoras.com, em formato digital, os documentos de habilitação exigidos neste

Edital, após solicitaÇão do(a) Pregoeiro(a), por meio do sistema elekônico, no prazo de 2 Íduas) horas,
podendo ser pronogado, por igual periodo, nas situaçoes elencadas no § 30 do art.29, da lnstrução

Normativa SEGES/ME No 73, de 30 de setembro de 2022.

12.4. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitaçã0, ainda
que haja alguma restrição de regularidade Íiscal ou habalhista, nos teÍmos do Aí. 43, § 10, da Lei

Complementar no 12312006.
'12.5. A não apresentaçáo dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio da
plataforma eletÉnica bllcompras.com, dentro do prazo estipulado no item 12.3, assim como o

desatendimento a algum dos requisitos de habilitaçã0, estipulados acima, acanetará na

inabilitacâo/desclassificacão do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim
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sucessivamente, observada a oÍdem de classiÍicaçâ0, sem prejuizo da sanção prevista no Art. 156, inciso lll,

da Lei no 14.'133/202'1.

13. DISPOSICÔES SOBRE A APLICA CÁO DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006

13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno

porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art.34, da Lei Federal no 11.488/2007, será

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a
regularização do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual periodo, conÍorme dispõe a Lei

Complementar no 12312006.

13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o Íinal do prazo estabelecido, implicará na

decadência do dkeito, sem prejuizo das sanções cabiveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os

licitantes remanescenles, por ordem de classiÍicaçã0.

14, DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNACÁO DO ATO CONVOCATÓRIO

ESTADO DO CEARA
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14.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente processo licitató

pregoeiro(a), até 3 ftrês) dias úteis anteriores à data Íixada para abertura das

meio da plataforma bllcompras.com.
14.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa juridica, e CPF para pessoa física) e

disponibilizar as informa@es para contato (endereço completo, teleÍone e e-mail)
'14.3. Os esclarecimenlos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a) por escrito, pela plataforma eletrônica aos

interessados.

rio deverão ser enviados ao(a)

propostas, exclusivamente por

plataforma eletrônica.

i4.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele

fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.

14.7. Deferida a impugnação contra o presente Edital, será definida e publicada nova data para realizaçâo do

certame, observado, para esta, a contagem mÍnima do mesmo prazo inicial.
'14.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por

Íepresentanle não habilitado legalmente, exceto quando se tratar de matéria de ordem pública.

'14.g. As impugnapes e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos neste certame.

14.9.'1. A conóessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada nos

autos do presente processo.

14.10. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio da plataÍorma

eletrônica, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do

certame.

14.4. Até 3 Ítrêsl dias úteis antes da data Íixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, exclusivamente por meio da plataÍorma

bllcomp Ías,com.
14.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comun icada aos interessados, através da

Í5. DOS RECURSOS ADMIN tsTRATIVOS
15.1. A interposição de recurso reÍerente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de

licitantes, à anulação ou revogaÇão da licitação observará o disposto no aí, 165, da Lei no í4.133, de 2021.

15.2. Declarado o vencedor, a intenção de recorrer deverá ser maniÍestada imediatamente, sob pena de

preclusã0, em campo próprio do sistema, quando será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para

apresentação das razÕes por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, através da plataforma

bllcompras.com.
15.2.1. Os demais licitantes Íicarão desde logo notificados a apresentar conkanazões dentro de igual prazo,

que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendoJhes assegurado vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
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15.3. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado

legalmente ou náo identiÍicado no processo licitatório para responder pelo proponente.

15.4. A ausência de manifestação imediata do licitante quanto à intenção de reconer importará na preclusão

desse direito e o processo poderá ser adludicado ao licitante declarado vencedor.

15.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento.

15.6.0 recurso será dirigido à autoridade que tivereditado o ato ou proÍerido a decisão recorrida, a qual

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de '10 (dez) dias úteis, contado do

recebimento dos autos.

15.7. A decisão em grau de recurso será deÍinitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados através da

plataforma !l!ggmpras.com.

16. DAS INFRAcÔES ADMIN ISTRATIVAS E SANcÔEs
16.'1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

16.1.'l . Deixar de entregar a documentação exigida para o cerlame ou não entregar qualquer documento que

tenha sido solicitado pelo(a) pregoeko(a) durante o certame;

16.1.2. Salvo em deconência de fato superveniente devidamente justiÍicado, não mantiver a pÍoposta em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociaçáo;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

c) Pedir para ser desclassiÍicado quando encenada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando Íor o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especiÍicações do edital;

tO.t.g. Uao celebrar o contralo ou não entregar a documentação exigida para a contrataçã0, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

16.1.3.1 . Recusar-se, sem jusliÍicativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preç0,

ou ainda aceitaÍ ou retirar o instrumento Euivalente no prazo estabelecido pela Administração;
'16.1.4. Apresentar declaraçâo ou documentação Íalsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação;

16.1.5. Fraudar a licitação;

16.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamenle a eno no iulgamento;
c) Apresentar amostra íalsiÍicada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;

í ô.1 .7. Praticar atos ilícitos com vistas a ÍrustÍar os objetivos da licitação;

16.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.o 12,846, de 2013.

16.2. Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

1ô.2.1. Advertência;

16.2.2. Multa;

16.2.3. lmpedimento de licitar e conkatar e;
'16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

1ô.3. Na aplicação das sanções serâo considerados:

16.3.'1. A natureza e a gravidade da inÍração cometida;
'16.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

16.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuanles;
'16.3.4, Os danos que dela provierem para a AdminislraÇão PÚblica;
,l6.3.5. 

A implantaÇão ou o aperÍeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaÉes dos

órgâos de controle.
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1ô.4. A multa será remlhida em percenlual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do conkato licitado,

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oÍicial.

16,4.1. Para as infraçoes previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valordo

conkato licitado.

16.4.2.Para as infra@es previstas nos itens 16,1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e'16.1.8, a multa será de 15% a

30Yo do valor do contrato licitado.
'16.5. As sançoes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de multa.

16.6. Na aplicação da sanção de multa será Íacultada a deÍesa do interessado no prazo de '15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação.

16.7. A sanÇão de impedimento de licitar e conlratar será aplicada ao respnsável em deconência das

infrações administrativas relacionadas nos itens 16.'1.1, 16.1.2 e 16.1.3, quando não se justiÍicar a imposição

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indirela do enle federativo a qual pertencer o órgáo ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

16.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contralar,

em deconência da prática das inÍrações dispostas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16,1.6,'16.1,7 e 16.1.8, bem como

pelas infraçoes adminislrativas previstas nos itens 16.1.1,16.1.2 e 16.1.3 que justiÍiquem a imposição de

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e conlratar, cuja duração observará o prazo

previsto no art. 156, §50, da lei n.o 14.13312021.

16.9. A recusa injustiÍicada do adjudicatário em assinar o contÍato ou a ata de registro de preç0, ou em aceitar

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçáo, descrita no item 16.1.3.1,

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitaçã0, quando tiver sido exigida, nos

termos do aí. 45, §40 da lN SEGES/ME n.o 73, de 2022,

16.'10. A apuração de responsabilidade relacionada às san@es de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauraÇão de processo de

responsabilizaçáo a ser conduzido por comissão composla por 2 (dois) ou mais servidores públicos

pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçã0,

apresentar defesa escrita e especiÍicar as provas que pretenda produzir.

16.11. Caberá recurso no prazo de '15 (quinze) dias úteis da aplicaçáo das sançoes de adverlência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçã0, o qual será dirigido à autoridade que tiver

proferido a decisáo remnida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

16.12. Caberá a apresentação de pedido de remnsideração da aplicagão da sanção de declaraçáo de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçã0, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

16.13. 0 recurso e o pedido de reconsideração lerão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão Ílnal da autoridade competente.
'16.14, A aplicação das sançÕes previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

17, DA ADJUDICACÃO E DA HOMOLOGACAO
17.1. Encenadas as fases de julgamento, habilitação e exauridos os recursos administrativos, o processo

licitatório será encaminhado à autoídade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento,

observado o disposto no art. 71, da Lei no 14.133, de 2021.
17.2. 0 titular da origem desta licitaçáo se reseNa ao direito de não homologar ou revogar o presente

processo por razões de interesse público deconentes de fato superveniente devidamenle comprovado e

mediante fundamentação escrita.
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18.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 dia(s) útels, mntados a partir da convocaçá0, para a assinatura do

contrato. Este prazo poderá ser pronogado uma vez por igual periodo, desde que solicitado durante o seu

transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.

18,2. O contratado estará obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com

as obrigaçoes por ele assumidas, todas as condiçóes exigidas para a habilitação na presente licitaçã0.

18.3. Será facultado à Administraçã0, quando o convocado não assinar o termo de conlrato ou náo aceitar ou

não retirar o inslrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes

remanescentes, na ordem de classificaçã0, para a celebração do contrato nas condiçoes propostas pelo

licitante vencedor,

18.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item acima, a Administraçã0,

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

18.4.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociaçã0, na ordem de classiÍicaçã0, com vistas à

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adiudicatário;

18.4.i. Adjudicai e celebrar o contrato nas condiçôes ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a

ordem classificatória, quando frushada a negociação de melhor condiçá0.
'18.S. A recusa injustiÍicada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento

equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação

assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta

em favor do órgão ou entidade licitante.

18.5.1. A regrá transcrita acima náo se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma item

18.4.'t.

18.6, Será Íacultada à Administraçáo a convocaçâo dos demais licitantes classificados para a contratação de

remanescente, em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos

itens acima.
18.7. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação,

ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos,

18.8. Para assinatura do(s) Contrato(s) objeto desta licitaçã0, será exigida da(s) proponente(s) vencedora(s),

a título de garantia contratual conespondente a 5Yo (cinco por cento) do valor do(s) Contrato(s), em uma das

modalidades previstas no art, 96 da lei 14.13312021, à escolha da licitante vencedora:

a) caução em dinheiro ou titulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em

sistemá centralizado de liquidação e custódia, autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados por seus

valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;

b) seguro-garantia;
c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira, devidamente autorizado a operar no Pais pelo

Banco Central do Brasil,

18.9. Em se lratando de garantia prestada por meio de caução em dinheiro, o deposito deverá ser feito na

agência do Banco do Brasil - Conta Conente n0 46.750-2, Agência n' 0433-2.

18.10. Se a opção de garantia Íor pelo segurogarantia:

a) seu prazo de validade deverá conesponder ao periodo de vigência do mntrato;

b) a apólice deverá indicar o Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, como beneficiáío;

c) não será aceita apólice que contenha cláusula contrária aos interesses do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará.

18.11. Se a opção for pela Íiança bancária, esta deverá ter:

a) prazo de validade conespondente ao periodo de vigência do conlralo;

'17.3. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as

oconências relevantes.

18, DA CONTRATACÃO
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b) expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento ao Município de Juazeiro

do Norte, Estado do Ceará, independentemente de interpelação judicial, caso o aÍiançado não cumpra suas

obrigaçoes;

c) renúncia expressa do flador ao beneficio de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do CÓdigo

Civil Brasileiro;

d) cláusula que assegure a atualizaçáo do valor afiançado, de acordo com o previsto neste Edital.
'18.12, A garantia prestada pela contratada será liberada ou restituida após o término da vigência do contrato,

no pÍazo de 30 (trinta) dias, contados da respectiva solicitaçã0, mediante a certiÍicação de que os serviços

foram realizados a contento.

18.'13. Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de quaisquer obrigações, inclusive indenização a

tercelros, a contratadáse obriga a Íazer a respectiva reposiçã0, no prazo máximo e impronogável de 10 (dez)

dias, a contar da data em que for notificada pelo Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

18.14. Se houver acréscimo ao valor do contrato, a contratada se obriga a Íazer a complementação da

garantia, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data que for notificada pelo Municipio.

18.15. Oconerá a perda da garantia nas seguintes hipôteses:

l) o contratado der causa à rescisâo do contrato;

ll) - outras hipóteses previstas no edital de licitaçã0.

18.16. As multas eventualmente aplicadas serão descontadas do valorda garantia prestada.

18.17. As condições contraluais estão deÍinidas no Anexo lV - Minuta do Contrato, parte integrante deste

edital.

19. DAS DtSPoSl ÇoEs GERAIS

19.1, O Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Contrataçoes Públicas

(PNCP) e endereços eletrônicos constantes no item 2.1 deste Edital;

'19.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrÔnico;

19.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias

de vencimento.

19.4. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente na

Prefeitura Municipal;

19.5. Esta licitação não importa necessariamenle em contrataçã0, podendo a autoridade competente revogá-

la por razões de interesse público, anuláJa por ilegalidade de ofÍcio ou por provocaÇão de terceiros, medlante

decisão devidamente fundamentada;

19,6. É facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer Íase da licitaçã0, a promoção de

dlllgência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório;

19.7, As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliaçâo da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administraçã0, o princípio da isonomia, a

finalidade e a segurança da contÍatação;

19.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente;

19.9. Os licitantes assumem todos os cuslos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Admlnistração não será, em nenhum caso, responsável por esses cuslos, independentemente da condução

ou do resultado do processo licitatório;

19.10. Os licitantes são responsáveis pela fldelidade e legitimidade das informações e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitaçáo;

19.'11. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus

deconente da peÍda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexáo;
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19.'12. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a), ou ainda o não

atendimento às solicitaçoes/convocações, enseiará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO;

19.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse

público;

19.14. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, via chat da

plataforma elekônica, na "sala virtual' onde acontecerá o certame;

19.15. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o pregão já

publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipotese ou pretexto usando leleÍonia Íixa ou mÓvel, como forma

de garantir a lisura do ceíame;
'19.'16. O foro designado para julgamento de quaisquer questões iudiciais resultantes deste edital será o da

Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

\-/ 20. DOSAN

20,'l . Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO ll - Modelo de Proposta de Preços

ANEXO lll - Modelos de Declarações

ANEXO lV - Minuta do Contrato

Juazeiro do Norte/CE, 12 de fevereiro de 2026.

\t
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1 - OBJETO DA CONTRATAçÃO
'1,1 - Aquisição de material deexpediente destinado ao atendimento das necessidades de diversas Unidades

Gestoras do Municipio de Juazeiro do Norte/CE.

2 - DA MODALTDADE DE LlClrAçÃO e OO CRÍTÉRo DE JULGAMENTO

2.1 -Paraa aquisiçáo deste objeto será adotada a modalidade de licitaçáo denominada PREGÃO, em sua

forma ELETRÔiIICÁ, a qual obóervará os preceitos de direito público e, em especial as disposiçÔes da Lei

Federal no i4.13gt2021, ào que determina a Lei Complementar n' 123/2006, Lei Complementar no 14712014

e outÍas normas aplicáveis à espécie.

2.2 - Para o julgamento das propostas será adotado o cítério de MENOR PREçO (POR LOTE), observando

todas as condições deÍinidas no edital e seus anexos.

2,3 - A propósta Íinal para o(s) lote(s) não poderá conter item(ns) com valor(es) superio(es) ao(s)

estimado(s) pela administiaçã0, sob pena de desclassiÍicacão, independentemente do valor total do lote.

3 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

3.1 - Assegurar o regular fornecimenlo de material de expediente necessário ao desenvolvimenlo dos

trabalhos aáministrativós realizados pelo municlpio de Juazeiro do NorteiCE, por meio das Unidades

Gestoras do Municipio.

4 - DA JUSTIFICÂTIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO DA SOLUçÃO

4.1 - Os produtos foram agrupados em LOTES com base na similaridade entre os itens e seus

respectivos segmentos, visàndo otimizar a logística, a Íiscalização e o gerenciamento- do contrato.

Esie critério permite um atendimento mais eÍiciente da demanda, evitando a fragmentação

desnecessária da aquisiçã0, que se mostraria desproporcional diante da especificidade da Íinalidade

pretendida,

4.2 - Ressaltamos que a competitividade peÍmanece amplamente preservada, uma vez que 0

agrupamento leva em conta as caracterlsticas comuns dos itens. Essa abordagem facilita o

piocessamento do certame e, ao permitir a compra de maior quantidade, oferece à Administração a

possibilidade de negociar preços mais vantajosos. Com volumes maiores, a contratada tende a obter

maior margem de lúcro, o que se reflete em condições mais Íavoráveis para a contratante ao longo

do fornecimento dos produtos.

4.3 - A exigência de comprovação de capital social mínimo de 10% do valor estimado da contratação visa

garantir que a empresa licitante possui capacidade emnômico-Íinanceira adequada para executar o contrato,

ieduzindà riscos de inadimplemento e intenupção dos serviços. A comprovação pode ser feita por

documentos que indique o capital social na forma da lei, preservando a competitividade. Como se trata de

aquisição contínua, é essencial assegurar a estabilidade e a regularidade do fomecimento, o que reforça a

necessidade dessa exigência para proteção do interesse público

4.4 - No que diz respeito ao Principio da Economicidade e em contratar a proposta mais vantaiosa,

individualizar a contrataçâo do aludido objeto sobrecarrega a Administração PÚblica e encalece o contrato

Íinal, uma vez que os licitantes possuirão uma margem de negociação bem maior por estarem

comercializando uma maior parcela (Lote) do objeto licitado. Dessa forma, na divisâo por lote do objeto em

tela, há um grande ganho para a Administraçâo na economia de escala, tendo em vista que implicaria em

aumenlo de quantitativos e, consequentemente, numa redução de preços a serem pagos pela Administraçã0.

c0rÍ§sÀ0DE

tulhstf

TERMO DE REFERÊNCA
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5 - DA ESPECTFTCAçÃo, OUANTIDADES E VALOR MÁXMo ESTIMADO

5.1 - A empresa a ser contralada, deverá fomecer os produtos conforme descriçáo na planilha abaixo

Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, no 120 - 10 andar, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Nofte - CE

Fone: (BB)3199-0363 - e-maili cpl@iuazeiro ce,qov.br - site: www luazeirodonorte.ce.gov br

Lote 01 - Material de iente

Item Espêcificação Unid Qtde Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total

0001 CAIXA ARQUIVO MORTO, MATERIAL

PúSTICO, COR AZUL, DIMENSÔES

MÍNIMAS 25OX13OX35OMM, PACOTE COM

1O UNIDADES,

PCT 1023 43,00 43,989,00

0002 CAPA DE ENCADERNAÇ PVC

CLORETO DE POLIVINILA, 44, PRET

DIMENSÓES 210X297MM, PACOTE CO

100 uN.

PCT 2g 29,74 832,72

0003 COLECIONADOR DE PAP c
EúSTICO, PASTA ARQUIVO, iíATER

PAPEúo, COM ABAS, 23OX34OMM,

EúST|Co,18MM, CORES VARIADAS (CO

INFORMADA JUNTO À ORDEM

coM

UND 2580 4,50 '11,610,00

16,99 254,85

0004 ESPIRÂL PARA ENCADERNAÇÃO EM PVC,

MATERIAL PúSTICO RECICúVEL, COM

DÁMETRO DE 09 MM E 33 CM DE

COMPRIMENÍO, CAPACIDADE PARÁ

ENCADERNAÇÃO DE 50 FOLHAS, COR

PRETA, PACOTE COM 1OO UNIOADES

PCÍ 15

20,15 20,'t5

0005 ESPIRAL PARA ENCADE EM PVC

i/ATERIAL PLÁSTICO RECICúVEL, CO

DIÂMETRO DE 14MM E 33 CM D

COMPRIMENTO, CAPACIDAOE P

ENCADERNAÇÃO DE 85 FOLHAS, 75G

SUPERIOR, COR PRETA, PACOTE

1OO UNIDADES.

PCT 1

0006 ESPIRAL PARA ENCADER EM PVC

MATERIAL PúSTICO RECICúVEL, CO

DÁMETRO DE 17MM E 33 CM D

COMPRIMENTO, CAPACIDADE P

ENCADERNAÇÃO DE lOO FOLHAS, CO

PRET PACOTE COM 1OO UNIDADES

PCT 15 32,74 491,'10

3,21 2.022,30

0007 PASTA ÀBA EüSTICA, OFÍCIO, PAPEL

CARTÁO PLASTIFICADA, CORES BRANCO,

PRETO, LARANJA, AMARELO, AZUL, AZUL

MARINHO E ROSA (COR INFORMADA

JUNTO À ORDEM DE COMPRA), COM NO

MINIMO 340X230MM.

UND 630

0008 PASTA ARQUIVO, CART PREN

COM REVESTIMENTO PVC, TIPO

28OX35OX8O MM, COR PRETA, LOM

LARGO, 2 PRENDEDORES INTERNO

FECHO COM ALAVANCA DOS FUROS,

CAIKA COM 20 UNIDADES.

CX 181 281,17 50.891,77

0009 PASTA AROUIVO, MATERIAL PVC

POLIPROPILENO, TIPO SANFONADA

DIMENSÔES MINIMAS 23OX38X33OMM

INCOLOR, EúSTICO, 12 DIUSÔR
VISOR E ETIQUETA,

UND 175 26,13 4.572,75

00'10 PASTA ARQUIVO, MATERIAL PVC, TIPC

SANFONADA,2SOX3gOMM, INCOLOR,
UND 120 65,17 7.820,40

L.ffi.
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1.120,00UND 250 4,48

0011 PASTA ARQUIVO, POLIPROPILENO,

Dn ENSôES MíNTMAS 210x297MM, CoRES
CINZA, PRETO, AZUL, AMARELO, VERDE E

vERMELHA (coR INFoRMADA JUNTo À
ORDEM DE COl,lPRÂ), COM CANALETA

13.217 ,6015,02UND 880

0012 PASTA AROUIVO, TIPO AZ, LOMBO

ESTREITO, CARTÁO PRENSADO, COM

REVESTIMENTO EM PVC, COR PRETA, 2

PRENDEDORES INTERNO FECHO COM

ALAVANCA, DOIS FUROS. PARÁ

AROUIVAR DOCUMENTOS EM GERAL,

DII'ENSÔES MINIMAS 35OX28X55MM.

2.106,0017,55120UND

PASTA CAi-LOGO, COM 50 PúSTICOS
FINOS, CAPA DE CARTÃO PRENSADO,

COR PRETA, COM 4 FUROS E

PRENDEDOR INTERNO DE PúSTICO,
DIMENSÔES APROXIMADAS 26X34X3 CM,

00'13

11,168,085,392072UND

PASTA COI\,I ELTSTICO, TRANSPARENTE

40 MM, DIMENSÕES APROXIMADAS

24,5X33,4X4,0 CM, TAMANHO OFICIO,

PúSTIco, TRANSPARENTE E MAIS

ESPESSA, MATERIAL ATÔXICO, COR

INFORMADA JUNTO À ORDEM DE

COMPRA,

0014

4,27 7.130,90UND 1670

0015
40 MM, DIMENSÔES APROXIMAOA

24,5X33,4X4,0 CM. TAMANHO OFICIO

PúSTICO, TRANSPARENTE E MAI

ESPESSA, I/ATERIAL ATÔXICO,

INFORi/ADA JUNTO À ORDEM D

COMPRA.

PASTA COM E ICO, TRANSPARENT

5.584,803,58UND 1560

0016 STICO, TRANSPARENTE

24,5X33,4X4,0 CM, TAMANHO OF

PúSTICO TRANSPARENTE, MATE

PASTA COM
N §SÔE ROAP IX ADAMD MEI1 ITM

oc

ATôxrco COR CRISTAL.

6.657,604,38UND 1520

0017 ICA, EM POLIPROPILENO,

COM GRAMPO TRILHO EM PúSTICO
FORMATO OFICIO, TAMÂNH

APROXIMANDO 33X24 CM, CO

TRANSPARENTE OU FUMÊ (C

INFORMADA JUNTO À ORDEM D

PASTA

coM

50.783,04110,88cx 458

0018 PASTA SUSPENSA, EM CARTÃO KRAFT,6
POSIÇÔES PARA VISOR E ETIQUETA,

DIMENSÔES 36,,1X24,0 CM, COM VISOR,

ETIOUETA BRANCA, COM HASTE DE

Púsrco E PoNTETRAS PúsrlcAS, 1

cRAMPo PLAsrco, cAtKq coM 50

UNIDADES.
220.273,06Total

Lote 02 - Material de Expediente

Item EspêcificaÇão Unid Qtde Marca/Modelo Valor Esümado Valor Total

0001 PAPEL A4, MATERIAL PAPEL ALCALINO,

GRAMATURA 75 G/M2, COR BRANCA,

CAIXq COM 10 RESMAS COM 5OO FOLHAS
CX 1473 254,90 375.467,70
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1.326.064,105891 225,10cx

0002 PAPEL RECICLADO A4, COR BRANCA,

COM BAIXO íNDICE DE DEFORMAÇÃO

PELO CALoR, 297Y210 MM (44),

APLICAçÃO EM IMPRESSORA LASER E

JATO DE TINTA, COM NO MINIMO 75 G/M2,

PAPEL DEVE POSSUIR A CERTIFICAÇÃO

FLORESTAL FSC, CAIXA CONTENDO 10

RESMAS COM 5OO FOLHAS EM CADA.
1.701.531,80Total

Lote 03 - Material de iente
Valor TotalValor EstimadoUnid Qtde Marcâ/ModeloItem

27,49 4.123,50150UNO

0001 BLOCO CUBO LEMBRETE, 7OO F

COLORIDAS COM NO MÍNIMO SOGR

DIMENSÓES MINIMAS 85X85CM,

PRODUTO DEVERÁ ATENDER

PERTINENTE, AS NORMAS DA ABNT E
INMETRO.

r9.033,5255,33UND 344

0002 BLOCOS AUTOADESIVOS, 450 FO

SENDO 5 BLOCOS DE 90 F

DII,IENSÔES MINIMAS 76X76 MM, CORE

VARIADAS.

6,13 1,992,25325PCT
0003

PACOTE CO[,ll 120 UNIDADES, 1OOG

SUPERIOR.

rco N" 18, COR AMARELO

1.519,2220,53PCT 74
0004 TEX, COR AMARELO

PACOTE COM 12OO UNIDADES, 854G

SUPERIOR,

E sTrco N" 18,

78,47 1.098,5814CX

0005 ENVELOPE BRANCO PARA CONVIT

MINIMO gOG, TIPO SACO, MED

APROXIMADAMENTE 162 X 22S, CAI

COM 250 UNIOAOES.

5.838,30224,55CX 26

0006 ENVELOPE BRANCO, M

CONVITE, MEDINDO APROXIMADAMEN

229X114MM, COM JANELA, CAIXA C

lOOO UNIDADES.

NIMO 75G, T

2.798,8899,96CX 28

ENVELOPE BRANCO, TIPO SACO, E

GRAMATURA 90 G/M OU SUPERIOR, SE

CAIXA COM 1OO UNIDAOES.CEP

MEDIPAPEL SULFITE,
310X4í0MAPROXIMADAMENTE

0007

31,22 u3,42PCT 11

ENVELOPE PARA CD/DVD, COM VISOR

TAMANHO MINIMO 12,5X12,5 CM

CAPACIDADE DE 1 MÍDIA POR ENVELOPE

PACOTE COM 1OO UNIDADES, CORE

PRETO, BRANCO, AMARELO, AZU

VERDE, LARÂNJA E ROSA (C

INFORMADA JUNTO À ORDEM D

CO[IPRA..

0008

41,69 208,45cx 5
0009 ENVELOPE PARDO, TIPO SACO, MEDIND

APROXIMADAMENTE 22,9X32,4 CM, 8OG

CAIXA COM lOO UNIDADES.

2.553,01CX 53 48,17
ENVELOPE TIPO SACO, KRAFT NATURAL

8OG, MEDINDO APROXIMADAMEN
CAIXA COM 1OO UNIDADES176X250MM

00'10

126,89 507,56CX 4
0011 ENVELOPE TIPO SACO, MEDIND

APROXIMAOAMENTE 24CI'X34 CM, PAPE

KRAFT OURO 8OG cArxA coM 25

Fone: (BB)3199-0363 e-mail: cpl@iLrazeiro.ce.qov.br - site: wT ,/u,.tuazeirodonorte.ce,qov, br
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13.620,6075,67cx 180
0012 ENVELOPE, A4, AMARELO/OURO, TIPO

sAco, DTMENSóES 229x324Mtí, cAtxq
COi/ 1OO UNIDADES.

55,08 495,72cx o

0013 ENVELOPE, PAPEL RECICLADO,

GRAI/ATURA coM No MÍNrMo 8oc/M2,
I.4EDINDO APROXIMADAMENTE 26OX36O

I/M, CAIXA COM 1OO UNIDADES

140,2035,05CX 4
ENVELOPE, TIPO SACO, PAPEL KRAFT

NATURAL 8OG OU SUPERIOR, TAMANHO
,185X248MM, 

CAIXA COM 1OO UNIDADES,

0014

,í4,80 3.673,6082cx

0015 ETIQUETA AUTOADESIVA EM FOLHA

FORMATO A4, COR BRANCA, PARÁ

IMPRESSORA, CAIXA COM 1OO FOLHAS

(33,9MM X 101,6MM), CONTENDO 2

COLUNAS X 7 LINHAS.

2.7 47 ,0446,56CX 59

0016

CAIXA COM 1OO FOLHAS.

ETIQUETA AUTOADESIVA EM FOLHA

FORMATO A4, COR BRANCA, PARA

IMPRESSORA, CAIXA COM 1OO FOLHAS

(CADA FOLHA COM 1 ETIQUETA) MEDINDO

210X297r,rM,

22,89 10.987,20480PCT
FITA ADESIVA CREPE, 24MM X sOM, COR

BRANcA, FActL REMoÇÃo, PAcorE coM
05 UNIDADES,

0017

50.511,5024,70UND 20/,5

0018 FITA ADESIVA CREPE, TIPO GOMADA,

DIMENSÔES MINIMAS 5OMM E

COMPRIMENTO sOM, COR MARROM,

VALIOADE MÍNIMA DE 12 MESES

CONTADOS OA DATA DE ENTREGA DO

PRODUTO.

23,10 1,848,0080UND
FIIA ADESIVA MÁGICA, TRANSPARENTE,

CONFECCIONADO EM ACETATO DE

CELULOSE, 1gMM X 3OM OU SUPERIOR.

0019

1.767,362,63UND ot I
0020 FITA ADESIVA, POLIPROPILENO

TRANSPARENTE, MONOFACE, 12 I/M
x3oM, APLTCAÇÁO MULTTÚS0, tNCQLqB.

5,57 9.613,821726UND

002'l FITA ADESIVA, POLIPROPILENO

TRANSPARENTE, TIPO MONOFACE,

4sMMxsoM, APLTCAÇÃo MULTTúSo,

rNcoLoR.

1,75 997,50PCT 210

0022 NOTAS AOESIVAS, PACOTE COM 4

BLOCOS, OIMENSÔES MÍNIMAS 38X5OMM,

TOTAL DE 4OO FOLHAS (1OO FOLHAS POR

BLOCO), CORES VARIADAS.

8,286,85UND 1235 6,71

0023 NOTAS AUTOADESIVAS REMOVIVEIS,

FoLHAS coM As DTMENSôES MINtMAS DE

76 tVM X 102 MM, BLoCO COM 100

FOLHAS, CORES AZUL, VERDE, AMARELO,

LARANJA, ROSA E ROXO (COR

INFoRMADA JUNTo À oRDEM oE
cot/PR4

29.269,45PCT 1205 24,29
SACO PúSTIco PE, 4OX6OCM,

ESPESSURA 0,2, PACOTE COM 20 SACOS

CONTENDO 1KG.

0024

10.480,04PCT 508 20,63
0025 sAco Púsrco, TRANSPARENTE, 1ox2o,

1 KG, POLIPROPILENO, PACOTE COM 1 KG
(APROXIMADAMENTE 2OO SACOS }.

184.455,57Total

UNIDADES

Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, no 120 - 10 andar, Centro - CEP: 63.010-015 - luazerro do Nofte - CE
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Valor Estimado Valor TotalUnid Maíca/ModeloQtde.

Lote 04 - Material de

Item

271,M52 5,22CXS

0001 ALFINETE, TIPO CABEÇA DE MAPA,

TRATAMENTO SUPERFICIAL NIQUELADO,

RESINA TERi'OPúSTICA E AÇO NíQUEL,

FORMATO CABEÇA REDONDO, CORES

VARIADAS, 8 MM, CAIXA COM 50

UNIDADES.

1,6ô9,504,77CX 350

0002 CLIPE, TRATAMENTO SUPERFICIAL,

NIQUELADO OU GALVANIZADO, TAMAI\HO

6/0, FORMATO PARALELO, CAIM COM 50

UNIDADES.

642,003,00214

0003 CLIPE, TRATAMENTO SUPERFICIAL

NIQUELADO, ÍAI\,IANHO 1/0, MATERI

I\4ETAL, FORMATO PARALELO, CAIXA CO

1OO UNIDADES,

3.666,522,8ôCX 1282

CLIPE, TRATAMENTO SUPERFICIAL,

NIQUELADO, TAI,IANHO 20, l,lATER

IVIETAL, FORMATO PARALELO, CAIXA

1OO UNIDADES,

0004

834,903,45CX 242
0005 CLIPE, TRATAMENTO SUPERFICIAL

NIQUELADO, TAMANHO 3/0, FORMA

CAIXA COM 1OO UNIDADESPARALELO

3.969,843,571112cx
0006 CLIPE, TRATAMENTO SUPERFICIAL

NIOUELADO, TAMANHO 4/0, FORMAT

CAIXA COM 50 UNIDADESPARALELO

3.8ô5,123,92986cx
CLIPT, TRATAMENTO SUPERFICIAL

NIOUELADO, TAMANHO 8/0, F

CAIXA COM 25 UNIDADES,PARALELO,

0007

1.059,5212,32CX õo
0008 CLIPE, TRATAMENTO SUPERFICIAL

PúSTICO, TAMANHO 28 MM,1OO FOLHA

CAIXA COM 1OO UNIDADES.

3.999,5235,71112CX

0009 ÉxTeqToR GRAMPo, TtPo ESP

TRATAMENTO SUPERFICIAL CROMADO

DIMENSÔES I,IÍNIMAS 150X15 MM,

COM 12 UNIDADES,

TULA

23.775,0854,53UND 436

GRAMPEADOR, IiIATERIAL METAL, Tl

PROFISSIONAL, CAPACIOADE 10

FOLHAS, TAMANHO GRAMPO 23/6.

23110 E 23113, COM AJUSTE D

BASE EMBORRACHADA.PROFUNDIDADE

0010

27,23 3.948,35UND 145

0011 GRAMPEADOR, TRATAMENTO

SUPERFICIAL, PINTADO, METAL, DE MESA,

CAPACIDADE 50 FOLHAS, TAMANHO

GRAMPO 26/6, CAPACIDADE DE CARGA

DE UM PENTE DE 150 GRAMPOS.

9,42 6.123,00650UND

GRAI'PEADOR, TRATAMENTO

SUPERFICIAL, PINTADO, METAL, DE MESA,

CAPACIDADE ATÉ 25 FOLHAS, TAMANHO

DO GRAI/PO 26/6, MEDIDA APROXIMADA

DA BASE 20 CM, CAPACIDADE OE CARGA

OE NO MINIMO 1OO GRAMPOS.

0012

8,90 542,9061cx

00'13 GRAMPO GRAMPEADOR, METAL,

TRATAMENTO SUPERFICIAL

GALVANIZADO, TAMANHO 23/13, USO

GRAMPEADOR DE MESA, CAIXA COM

1.OOO UNIDADES.

23,48 2.535,84108CX00'14 GRAMPO GRAMPEADOR, METAL,

TRATAMENTO SUPERFICIAL

EsDecificâcão



GALVANIZADO, TAMANHO

GRAMPEADOR DE MESA,

5.OOO UNIDADES.
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23/8, U
r

CAIXA CO

18,22 127,54UND 7

0015 GRAMPO GRAMPEAOOR, METAL,

TRATAMENTO SUPERFICIAL

GALVANIZADO, TAMANHO 2416. USO

GRAMPEADOR OE MESA, CAIXA COM

5.OOO UNIDADES.

u,49 't33,47CX 3GRAMPO PARA GRÂMPEADOR 23/6, CAIXA

CONTENDO 5.000 unidades
0016

9,13 17.127,88CX 1876

00'17 GRAMPO PARA GRAMPEADOR, METAL,

TRATAMENTO SUPERFICIAL

GALVANIZADO, TAMANHO 26/6, USO EM

GRAMPEADOR DE MESA, CAIXA COM

5.OOO UNIDADES,

2.529,28304 8,32cx

0018 GRAMPO TRILHO ENCAOERNADOR, AÇO,

COMPRIMENTO 80 MM, PARA APLICAÇÃO

E FIxAÇÃo FOLHAS, TRATAMENTO

SUPERFICIAL NIQUELADO, CAIXA COM 50

UNIDADES,

14,95 4.873,70CX JZO

cRlrr,rpo ÍnLHo PúsTlco (RoMEU E
JULTETA), CA|XA CoM 50 UNIDADES, COM

CAPACTDADE DE ARMAZENAR ATÊ 3oo

FOLHAS (REF. SULFITE 75G/M1.

0019

2.331,68152 15,34cx
0020 GRAMPO TRILHO PúSTICO (ROI,IEU E

JULIETA), CAIXA COM 50 UNIDADES, COM

CAPACIDADE DE ARMAZENAR ATÉ 600

FOLHAS (REF. SULFITE 75G/M'),

314,642,76cx 1'140021 PERCEVEJO, AÇO LATONADO, DOURADO,

N" 4, gMM, CAIXA COM 1OO UNIDADES.

25,3ô0,44532 47 ,67UND

0022 PERFURADOR DE PAPEL, 2 FUROS,

oAPACIDADE DE PERFURAÇÃO DE 40

FOLHAS, EM METAL, BASE OE BORRACHA,
prutuRA uEtÁLtcl, FURos REDoNDoS
COI/ MARGINADOR.

192,97 85.678,68UND 444

0023 PERFURADOR DE PAPEL, BASE A CABO

DE FERRO FUNDIDO, COM CAPACIDADE

OE 1OO FOLHAS, COM 2 VAZADORES,

MEDTNDo (11sx240x260) MM, RÉGUA DE

ESQUADRO NA COR CINZA.

1.266,90UND 15 84,46

0024 PERFURADOR PAPEL, AÇO PRATA, TIPO

MEDro, CAPACIDADE PERFURAÇÃo 60

FOLHAS, FUNCIONAi,IENTO MANUAL,

BASE EM EúSTICO E ALAVANCA EM

FERRO FUNDIDO.

24 59,47 1.427,28

0025 PERFURADOR PAPEL, MATERIAL METAL E

PúSTIco, TIPo GRANOE, TRATAMENTO

SUPERFICIAL NIQUELADO, CAPACIDADE
PERFURAÇÁO 50 FOLHAS,

FUNCIONAMENTO MANUAL,

UND

8,33 491,470026 PRENOEDOR OE PAPEL, BINDER CLIP, 15

MM, CAIXA COM 12 UNIOADES.
cx 59

2,686,8ô
0027 PRENDEDOR DE PAPEL, BINDER CLIP, 32

MM, CAIXA COM 12 UNIDADES,
CX 207 12,98

0028 PRENDEDOR DE PAPEL, BINDER CLIP, 51

MM, CAIXA COM 12 UNIDADES.
CX 75 18,26 1,369,50

Total: 202.622,85

Lote 05 - Material de Expediente
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64,84 10.828,28RL 167

BoBINÀ FüSTICA PICOTADA, TAMANHO

4OX6OCM, PRODUZIDA EM POLIETILENO

DE ALTA DENSIDADE (PEAD), INCOLOR,

ROLO COM 4OO UNIDADES (SACOS),

000í

4.376,10145,87PCT JU
0002 PAPAEL KRAFT, PURO, 66X96 CM, PESO

APROXIMADO 12670G, PACOTE COM 250

FOLHAS,

66,91 5.085,16RL 76
0003 PAPEL ADESIVO CONTACT, 45 CM X 25M .

AOESIVO PúSTICO TIPO CRISTAL,

TRANSPARENTE, ROLO COM 25M

761,0015,22PCT 50
00M PAPEL ALMAÇO QUADRICULAOO,

TAMANHO A4, GRAMATURA APROXIMADÁ

56G, PACOTE COM 50 UNIOADES.

782,6020 39,13PCT
0005 PAPEL BRAILLE SULFITE, A4, 120G,

21X29,7CM, '120G, PACOTE COM 100

FOLHAS,

24,19 1.330,45PCT 55
0006 PAPEL CANSON, A4, NEUTRO E SEM PH,

50X66 CM, GRAMATURA 14OG/M',

EMBALAGEM COM 20 FOLHAS

86,78 8.678,00UND 1000007
cA.COM NO MíNIMO 180 G/M', COR BRAN

PAPEL CANSON, EM BLOCO TAMANHO 42,

1,63 1.783,22PCT 1094

0008 PAPEL CARTÃO, DUPLEX, DUPLA FACE,

DIMENSÔES 48X66, 1OOG/M2 OU

SUPERIOR, CORES AZUL, AMARELO,

LARANJA, VERDE, VERMELHO E PRETO

(coR TNFoRMADA JUNTO À oRDEM DE

coMPRA), PACOTE COM 100 FOLHAS.

45,50 11.375,00PCT 250

0009 PAPEL CELOFANE, PACOTE COM 50

FOLHAS, 1OOX85 CM,18G/M2, CORES
AMARELO, AZUL, LARANJA, PINK,

TRANSPARENTE, VERDE E VERMELHO

(coR TNFoRMADA JUNTo À ORDEM DE

COMPRA),

3.577,80201 17,80PCT
0010 PAPEL COUCHÊ, TAMANHO A4, ,I7OG,

PACOTE COM 50 FOLHAS.

51.438,72PCT 1'168 44,04

0011 PAPEL CREPOM, CELULOSE VEGETAL,

18G/M2, 2MX48 CM, CORES AMARELO,

AZUL, VERMELHO, LARANJA, VERDE,

BRANCO (COR INFORMADA JUNTO À

ORDEM DE COMPRA), PACOTE COM 50

UNIDADES

9,60 864,00PCT 90
0012 PAPEL FOTOGRAFICO, A4, IMPERMEAVEL,

ADESIVO, COM NO MINIMO 120G, PACOTE

COM 20 UNIDADES,

432 16,í I 6,994,08
0013 PAPEL FOÍOGRÁFICO, BRILHANTE, COR

BRANCA, A4, 210X297 MM, PACOTE COM

50 UNIDADES.

PCT

UND 100 2,90 290,00
00'14 PAPEL KRAFT NATURAL, GRAI/ATURÁ

MINIMA DE 3OO G, MEDINDO 66 X 96 CM.

PCT 4U 32,33 13.061,32

0015 PAPEL LAMINADO, FOLHA MEDINDO 45X59

CM OU SUPERIOR, CORES BRCNCO,

PRATA, DOURADO, AMARELO, AZUL,

I.ARANJA, PINK, VERDE E VERMELHO
(COR INFORMADA JUNTO À ORDEM DE

CoMPRA), PACOTE COM 40 UN|DADES.

0016 PAPEL MADEIRA, FOLHA KRÁFT OURO,

DIMENSÔES 66X96 CM, 8OG, PACOTE COM

1OO FOLHAS
PCT 150 83,32 12.498,00
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0017 PAPEL MATA BoRRÁo, 10,5X10,5, 25OG
PCT 218,63 218,63

PACOTE COM l OOO FOLHAS
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17,82 4,205,52PCT 236

0018 PAPEL oFÍc|o 40 KG, PAPEL SULFITE A4,

ALCALINO, 2,IOX297MM, 9OG/M2 OU

SUPERIOR, PACOTE COM 50 FOLHAS,

BRANCO.

4.004,00PCT 220 18,20

0019 PAPEL orlco 60 KG, PAPEL suLFtrE A4,

ALCALINO, 2IOMMX297MM, 12OG/M2 OU

SUPERIOR, PACOTE COM 50 FOLHAS,

BRANCO,

3.785,90170 22,27PCT

0020 PAPEL SEDA, 48X60 CM, CORES

AMARELO, AZUL, VERMELHO, LARANJA,

VERDE, BRANCO (COR INFORMADA

Julrto À oRoErr,r DE coMPRA), PACoTE
COM 1OO UNIDADES.

8,22 2.507,10PCT 305

0021 PAPEL SULFITE COLORIOO, CORES

AMARELO, AZUL, ROSA E VERDE (COR

TNFoRMADA JUNTo À oRDEM DE

CoMPRA), TAMANHO A4 210X297MM,

75GR OU SUPERIOR, PACOTE COM íOO

FOLHAS.

3.541,0070,82RL 500022 PAPEL SULFITE, BOBINA, COR BRANCA,

col,l ruo uÍurtllo gt+MM x 45M, 75G, 2'.

35.991,00359,91CX 100
0023 PAPEL SULFITE, COR BRANCA, FORMATO

A3 - 420 X297 MM, 75 MG/M, CAIKq CO[4 5

RESMAS CONTENDO 5OO FOLHAS CADA.

907,67 1,815,34UND 20024 ROLo PAPEL JAPONÊS KITAKATA FINE

ART AWAGAMI 36GNú' O97X1OM
199.792,22Total:

Lote 06 - MateÍiâl de ente
Valor TotalMarca/Modelo Valor EstimadoUnid QtdeItem Es 0

26,78 123.643,26UND 4617

0001 AGENDA EXECUTIVA D

COSTURADA, CAPA DURA, C

INDICAÇÁO DO ANO VIGENTE, TAMANH

A6, vrsÁo orÁRrA, 1 PÁG|NA PoR DtA

FORMATO SEMANAL, MINIMO DE 3

IA - AGEN

PÁGINA MIOLO PAUTADO.

2.932,8096 30,55UND

AGENDA EXECUTIVA ESPIRAL D

AGENOA COM ESPIRAL METÁLICO,

INDICAÇÂO DO ANO VIGENTE, COM CAP

DURA, MIOLO COM NO MINIMO 1

FOLHAS PAUTADAS EM PAPEL OFFSE

OU SULFITE, GRAMATURA MÍNIMA D

63G/M'. VISÃO DÁRIA 1 PÁGINA POR D
cALENDÀRro ANUAL, coM DIMENSôE
MÍNIMAS DE 129MM X 187MM.

0002 IA

458 12,36 5.ô60,88UNO
0003 CADERNO CAPA DURA COM ESPIRAL, 01

MATÊRIA, DIMENSÔES MINI

200x275MM 96 FOLHAS.

16,30 6.357,00

0004 CADERNO DE CAPA DURA COM ESPIRAL

10 MATÉRIAS, COM ÍNDICE/SEPARA

DE MATÉRIAS, DIMENSÕES MÍNI

2OO FOLHAS OU SUPERIOR,200x275MM

UND 390

20,42 13.885,60
0005 CADERNO PEOUENO, CAPA DURA,

É§Érmiir+, 
- --oir',rÉróoes - - 

úii.r
140X200MM 2OO FOLHAS,

UND 680

UND 555 ,, 77 '12.637,350006 LIVRO ATA, CAPA DURA, PAPEL OFF.SE
56 G/M' OU SUPERIOR, 2OO FOLHA

'l
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NUMERADAS
PAUTADAS,

205X300[r[/.

TIPOGRAFICAMENTE
DIMENSÓES MÍNI

15,04 2,421,44UND 161

0007 LIVRo ATA, CAPA PRETA, DIMENSÔES

MíN|MAS 20,2x29,7 ct/,100 FoLHAS

NUMERADAS TIPOGRAFICAMENTE E

PAUTADAS.

201,6030 6,72UND

0008 LIVRO ATA, PAPEL SULFITE, 50 FOLHAS

NUMERADAS TIPOGRAFICAMENTE E

PAUTADAS, DII4ENSÔES APROXIMADAS

3OOX2,1O MM, CAPA DURA,

'19,04 3.065,44UND 161

0009 LIVRO DE PONTO, 1OO FOLHAS, CAPA

DURA, cOR PRETA, DIMENSÔES
APROXIMADAS 330X216 MM, USO

ADI/INISTRATIVO, QUATRO

ASSINATURAS,

10,43 6.487,46UND 622
0010 LIVRO PROTOCOLO,

DIMENSÕES MINIMAS

cot\.4 100 FoLHAS.

CAPA DURA,

1X15,5X22,5CM,

29,72 59,44

Fuorce rÉlerôurco - AGENDA TtPo
TELEFÔNICA, CAPA DURA,

ENCADERNAÇÀO EM ESPIRAL,

coNTENDo lNDtcE ALFABÉTrco DE Az E

CAMPOS PARA REGISTROS, COM NO

[,riNrMo o0 FoLHAS, cRAMATUna uhrNn
DE 75G/M', E COM DIMENSÕES MINIMAS

DE 2OOI,llM X 139MM,

UND 2

001'1

't77 ,352,27Total

Lote 07 - l/aterial de Expediente
Item EspeciÍicaÇão Unid Qtde lvlarca/Modelo Valor Estimado Valor Total

000'1 ALMOFADA PARA CARIMBO, MATERIAL

cArxA PLAsTtco/tvtETAL, ALMoFADA

ESPONJA ABSORVENTE REVESTIDA DE

TECIDO, TAMANHO PEQUENO, TIPO

ENTINTADA, CORES AZUL, PRETO E

vERMELHo lcon rruroRlanon turuto À

ORDEM DE COI,llPRA),

UND 374 11,28 4.218,72

0002 APoNTADoR DE úPIS, MATERIAL

PúSTIco, LÂMINA DE AÇo TEMPERADo,
TIPO ESCOLAR, CORES SORTIDAS,
TAMANHO PEQUENO, CAIXA COM 50

UNIDADES.

CXS 117 69,77 8,163,09

0003 BASE DE CORTE DE MESA

EMBORRACHADA A1, DUPLÂ FACE,

TAMANHO 9OX6O CI,ll COM ESPESSURA
MÍNrMA DE 3MM.

UND 4 141,53 566,12

0004 BORRACHA DE APAGAR, OIITIEUSÓES

I,íNIMAS 3,5 x 1,2 x 2,s cM (BoRRACHA),

coR BRANCA, APAGA ESCRITA A úPIS E

LAPISEIRÂ, INDICADA PARA QUALQUER
GRÂDUAÇÃo DE GRAFIÍE, CAIXA coM 4c

UNIDADES,

CX 111 36,87 4.092,57

0005 BORRACHA NATURAL, BICOLOR

(VERMELHA E AZUL), CHANFRADA NAS

DUAS EXÍREMIDADES, ISENTA DE

sUBSTÂNcrA TóxrcA, cAPAz DE APAGAR
TOTALMENTE A ESCRITA SEM BORRAR

OU MANCHAR O PAPEL, A PARTE

UND 1280 0,52 bbc.bu

Rua lnterventor Francisco Erjvano Cruz, no 120 - 10 andar, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE
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VERMELHA PARA APAGAR ESCRITA

úPts E LAPISETRA E A PARTE AzuL MAt

ABRASIVA, PARA APAGAR ESCRITA

CANETA.

18,63 5.998,86CX 322

BORRÁCHA TIPO PONTEIRA, APLICÁVEIS

PARA QUALQUER GRADUAÇÁO DE

GRAFITE, COR BRANCA, CAIXA COM 5O

UNIDADES.

0006

't8,222 9,'11UND
0007 oANETA APAGÁVEL 0.7, coR PRETA,

PONTA DE AÇO INOX O,7MM.

35.889,7553,17CX 675

0008

JUNTO À ORDEM DE COMPRA)

cmem esrenocRÁFtcA, MATERTAL

PúsTrco, UMA cARcA, PoNTA LATÃo
CoM ESFERA DE TUNGSTÊNIO, ESCRITA

FINA, MATERIAL TRÂNSPARENTE, CAIXÁ

COM 50 UNIDADES, COR DA TINTA AZUL,

PRETO E VERMELHO (COR INFORMADA

2.183,744,ESTJ 481

0009 CII{ETN HIONOCRÀFICA FINA, FORMATq
REDONDO, PONTA COM 2MM, CORPO E

TAMPA CONFECCIONADOS EM RESINA

TERMoPúSTICA, TAMPA

ANT|ASF|XTANTE, TTNTA ATóxtcA,
DIMENSÔES APROXIMADAS 135X8X2MM,

ESTOJO COM 
,I2 

CORES SORTIDAS.

7 .124,1614,48ESTJ 492

0010 cANETA HTDRoGRÁF|CA, MATERIAL

PúSTICO, PONTA FELTRO, ESPESSURÂ

ESCRITA FINA, COR CARGA AZUL,

EMBALAGEM COI,I 12 UNIDADES.

10.207,80'19,26ESTJ 530

0011 caNreil HtDRôcRÁFtcA, poNTA GRossA,
FORMATO REDONDO, PONTA COM 4MM,

coM TAMPA BEM FIXA, TINTA À BASE DE

AGUA, coRES soRTlDAS, DIMENSÕES

APROXIMADAS 16X18X1,50 CM PACOTE

COI/ ,12 
UNIDADES.

33,74 4.284,98127CX

0012 CANETA MARCADORA PERMANENTE,

PoNTA MÉDA 2,OMM, TINTA À BASE DE

ALcooL, coRES AzuL, PRETA ou
vERMELHA lcoR truronnnol luuro À

oRDEM DE COMPRA) CAIXA COM 12

UNIDADES.

984,0020,50UND 48
0013 CANETA NANQUIM PONTA DE AÇ0; 0,5MM;

TINTA LIoUIDA, NÃO RECARREGÁVEL;

COR PRETA.

24,12 13.314,24CX 552

0014 CANETA, TIPO MARCA TEXTO, PONTA

RESISTENTE, TINTA À BASE DE ÁGUA,

CAIXA COM 12 UNIDADES, CORES

AMARELA, LA&CNJA, VERDE E ROSA (COR

INFORMADA JUNTO À ORDEM DE

coMPRA)

5.549,671149 4,83UND

0015 CORRETIVO FITA, MINI TAPE 5X5MT OU

SUPERIoR - DIMENSÕES MÍNIMAS

lox1ox1o cM, PEso MlNlMo 15G,

EXCELENTE COBERTURA E SECAGEM

INSTANTÂNEA COM CORREÇÁO
IMEDIATA.

3.080,16CX 138 22,32

coRRETrvo LÍourDo, MATERTAL A BASE

o'ÂGUA, SECAGEM RÁPIDA, APLICAÇÃO

EM PAPEL coMUM, APRESENTAÇÃO

FRASCO, 18 ML, CAIXA COM 12 UNIDADES,

0016
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0017 úPrs DE coR GRANDE, EM MADE|RA,

TAMANHO GRANDE, CAIXA COM 1 CX

CORES SORTIDAS

2705 4,94 13.362,70

5.184,4846,29112
0018 fpts pnero, conpo MADETPÁ, DUREZA

CARGA 2, CORPO SEXTAVADO, GRAFITE

CAIXA COM 144 UNIDADES.PRETO N" 2,

20.987 ,42'16,07CX 1306

Fpts rÉcutco pnETo 68, GRAFITE, col\4

OUALIDADE SUPERIOR, IDEAL PARA USO

TÉcNrco, ARTlsTtco, EsBoÇos E

ESCRITA EM GERAL, CORPO COM

ACABAMENTO ESPECIAL, PRODUZIDO

COM MADEIRA lOO% REFLORESTADA,

FORMATO SEXTAVADO GRAFITE 68,

CAIXA COM 12 UNIDADES,

0019

3.023,6518,55CX 163

PINCEL ATÔMAO, MATERIAL PúSTICO,
PoNTA DE FELTRO, RECARREGÁVEL,

COR DA TINTA AZUL, PRETO E VERMELHO

(coR |NFoRMADA JUNTo À oRDEM DE

COMPRA), CAIXA COM 12 UNIDADES,

0020

19.689,5026,50743CX

PINCEL MARCADOR PARA

BRANco, RECARREGAVEL, HASTE

FoRMATo ctLlNDRtco, DTMENSÔE

MÍNTMAS DE 18Mt/x13 cl\4, RESI

TERMoPúSTICAS, ALCOOL, PIGMENT

E RESTNA oRGÂNtcA, PoNTA E

AcRÍLtco 2MM, cAtxA coM 12 UNIDADE

CORES AZUL, PRETO E VERMELHO

0021

6.433,5423,74UND 271
0022 PORTA CANETA Ei,it METAL . 03 NICH

PORTA CANETA/CLIPS E LEMBRETES

DIMENSÔES MiNIMAS

OS

5X10X10

30.095,482,UUND 10597
nÇo rNoxtoÁveL, cngo

PúsTrco, coMPRtMENTo 11 cM, sEM

PONTA.

TESOURA,0023

4.049,988,98UND 451
0024 TESOURA, AÇO INOX

POLIPROPILENO,

COI/PRIMENTO 21 CM,

L, CAB
ANATôMrco

12.07',t,407,08'1705CX

0025
COM 06 UNIDADES, CORES SORTIDA

cot PosrÇÃo EM RESINA,

PIGMENTOS E CONSERVANTES TI

BENzoIAzoL, ATóxtco, soLúvEL E

ÁGUA.

TINTA GUACHE, LA L, 15M1, CAI

4.248,001,80885UND

IIIITA PNM CARIMBO, COMPONENT

AGUA, P|GMENToS, ASPECTo Flsl
Lleuroo, 40 ML, coRES AzuL, PRETo

VERMELHO (COR INFORMADA JUNTO

ORDEM DE COM

0026

26.435,2470,12UND JI I

0027 TINTA PARA PINCEL MARCADOR DE

QUADRO BRANCO, CORES AZUL, PRETO E

VERMELHo (coR |NFoRMADA JUNTo À
ORDEM DE COMPRÂ), COM BICO

DOSADOR, sOOML,

43,31 151.585,00KIT 3500

0028 TINTA PARA PINTURA FACIAL, KIT

CONTENDO 10 POTES CONTENDO 4G

CADA, CORES SORTIDAS, RESTITENTES

SUoR EAAGUA, CREMOSA,
403.508,07Tolal

Lote 08 - Material de diente

Rua Interventor FÍancisco Erivano Cruz, no 120 - 10 andar, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do NoÍte - CE

Fone: (BB)3199-0363 - e-môil: cpl@juazeiro.ce,qov.br - site: w!1/\',/.juazeirodonorte.ce.gov br
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ESTADO DO CEAú
PREFEITURA MUNICIPAL DE ]UAZEIRO DO NORTE

CN Pl : 07.97 4.o82l OOOI- 14 cfl§sÂ0

Unid. Qtde. MaÍca/Modelo Valor Estimado ValoÍ Total

13.622,M391 34,84PCT

0001 DE COLA QUENTE FINO, A BASE

DE SILICONE, EM BASTÃO TIPO VELA,

PARA APLICAçÃO EM PISTOLA ELÉTRICA,

PACOTE COM 1KG

BAS

16.594,6041,80PCT 397

0002 BASTÃO OE COLA OUENTE GROSSO, A

BASE DE SILICONE, EM BASTÃO TIPO

VELA, PARA APLICAÇÀO EM PISTOLA

ELÉTRICA, PACOTE COM,IKG

4.531,501 ,71UNO 2650

0003 CARTOLINA DUPLA FACE, COM NO

[,1INIMO 15OG/M2, 50X66 CM, SUPERFÍCIE

E MASSA HOMOGÊNEOS, ESPESSURI

UNIFORME, CORES BRANCA, AMARELA,

AZUL, VERDE E ROSA (COR INFORMADÁ

JUNIO À ORDEM DE COMPRA)

'14.685,0082,50PCT 178

CARTOLINA-PAPEL, 48X66 CM OU

SUPERIOR, COM NO MÍNIMO 140 GIM2, 1'

QUALIDADE, PACOTE COM 1OO UNIDADES,

CORES BRANCAS, AZUL, ROSA, AMARELO

E VERDE (COR INFORMADA JUNTO À

ORDEM DE COI/PRA),

0004

1.627,201,201356UND

0005
ACETAÍO - PVA, COR BRAN
COLA BAST , COMPOS O POLIVINI

XI E CAGESEAró CAAPP ELLIAP CAÇÁO
T BASTPO Ão1c0MDARÁP

4,186,8011,63CX 360
COLA COLORIDA COM GLITTER, 6 CORE

COM NO MINIMO 23G CADA, CAIXA COM

UNIDADES

0006

2.473,807,98cx 310
0007 COLA COLORIDA, 6 CORES COM N

MINIMo 23G CADA, ATÓXCAS, CAXE CO

6 UNIDADES

5.452,8019,202UUND0008 COLA DE ALTA RESIST rA,50G,

SECAGEM RÀPI ALTA RESISTÊNCIA,

891,547,62UND '117

INSTANT EA,

LTA

LSO ESVENTMSEARSP ENTE
P A RE ID TÊS NIDARÀCAG EM

coCOLA

TRAN

SE

0009

1.107,80110,7810UND0010 COLA METIL CELULOSE EM (cMc)
lKG PARA RESTAU DE PAPEL.

11.569,382,46UND 4703
0011 QUIDA, BRANCA,

BASE DE AGUA, LAVÁVEL, NÁO TÓXI

90G.

tcACOLA

2.048,6421,URL 96

0012 RABO DE RATO, 1OO%

POLIÉSTER, ROLO COM 1OO METROS,

ESPESSURA 2 MM, NAS CORES BRANCO,

AZUL, DOURADO E PRATA (COR

INFORMADA JUNTO À ORDEM DE

COMPRA).

2.638,8021,99UND 1200013 Eúslco, coR cRU, 7t% PoLtÉsrER,
29% ELASTODIENO, 29X25M.

634,314,63UND 1370014 FITA CREPE 18MM X sOM, FITA DE PAPEL

cREPADO, FÁCrL REMOÇÁO.

í9.000,009,502000
00'15 FITA DECORATIVA LARGA,

CORES VARIADAS (COR

JUNTO À ORDEM DE COM

RL
15Mt\4 X 50M

INFORMA

2.151,959,65223
0016 FITA DECORÂTIVA LARGA, 3OMM X sOM

CORES VARIADAS (COR INFORMAD

JUNTO À ORDEM DE COMP

RL

3.118,501,981575001 7 FOLHA EVA 1 MM TAMANHO 4OX6O CM UND

Rua Interventor Frãncisco Erivano cruz, no 120 - 1o andar, centro - cEP: 63.010-015 - luazerÍo do Norte - cE

Fonei (88)3199-0363 - e-mail: cpl@luazeiro.ce,qov br - site: w!1/w luazeirodonorte.ce.qov,br



ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZETRO o$|llfitu[ Ec

CNPJ: 07.974.0A2/0001-14 il,ff

LAVÁVEL, ATÔXICA, CORES VAR

(coR TNFoRMADA JUNTo À oRDEM

COI,IP

34.438,9518,27PCT 1885

0018 FOLHA EVA 2 MM, TAMANHO 4OX6O CM

nvÁvEl, nrôxrcA, coRES VAR|ADA

(coR TNFoRMADA JUNTo À oRDEM D

PACOTE COM 10 FOLHAS.c0M

11,525,253,813025CX

GIZ DE CERA ESCOLAR, FORMAT

TRIANGULAR, EMBALAGEM COM

[,IINIMO 102G, ATÔXICO, DIMENSÔE

IV|NIMAS 1OOX1OMM, CAIXA COM 1

UNIDADES CORES SORTIDAS

0019

10,955,003,133500cx
0020 GIZ DE CERA, AT XICO, EMBALAG

coM No MlNtMo, 24c cAtxA coM o

CORES SORTIDASUNIDAD
4.960 8013,78360CX0021 21RETOP cAt OMXADtz EE ACASTG

80,808,0810CX

0022 GIZ ESCOLAR COLORIDO PLASTIF

COIT,I PEI-ÍCUU PúSTICA OUE NÃO SUJ

AS MÃOS, NÂO SOLTA PÓ

ANTALÉRG|Co, MUtro RESISTENTE

CAIXA COM 50 UNIDADES, CORE

ICADO

SORTIDAS

8.284,004,361900cx

0023 I/ASSA DE MODELAR. COMPOSI

BÁstcA A ÁGUIúcARBolDRATos D

cEREArs E cLoRETo DE sÔolo
ATÔXICA, 12 BASTÔES COM CORE

soRTIDAS, COM MOLDE(oPCIONAL), 1

CAIXA COM 12 UNIDADES.OU SUPERIOR,

6.424,ô328,81223UND
0024 PISTOLA COLA QUENTE GRANDE, 1

APLICAÇÃo DE BASTÂo cRosso, Bl

3W

127t220V 501601z

4.370,8818,84232UND
0025 PISTOLA COLA QUENTE PEOUENA, 1OW

APLTCAÇÂo DE BASTÃo FlNo, BlvoL
1271220V 50/60H2.

388,50388,50UND
0026 TECTDO OXFORD, COR BRÁNCA, LISO,

ROLO, MEDINDO 50 METROS

COMPRII/ENTO POR 1, 50 M DE LARGURA

95,6795,67UND
TNT, COM NO M NIMO 1OO G, EM ROLO

IV1EDINDO 50 METROS DE COMPRIMENT

POR 1,40 M DE LARGURA,

0027

187.859,54Total

Lote 09 - Matorial de E iente
Valor TotalValor EstimadoMarca/ModeloUnid. QtdeItem EspedlçAçâo_

5.163,6516,93UND 305

0001 BATERIA ALCALINA 9V, N

RECARREGÁVEL, TtPo ALCALINA

APLICAÇÁO APARE

ELETROELETRÔNICO, TESTADAS

LABoMTôRtos cERT|FlcADos PEL

LH

INIVETRO

4.547,7013,95CARTEL 326

BATERIA DE

cR2032, CAR

OE TIPO

REDONDA, C

UNIDADES

TELÂ DE BATERIAS OE LITI

PILHA BOTÃO/MOEDA,3V

OMPACTA, CARTELA COM O

TIO, PILHA BOT MOED0002

292,58 '1,462,90
UND 5

-cltcuuoom 

oe MESA ELETRôNICA, 12

DÍcrros, coM vrsoR E BoBINA PARA

IMPRESSÃ0, ALIMENTAÇÁO A BATERIA.

0003

'1.017,8353,57UND 190004 CALCULADORA ELETRÔNICA DE MESA

Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, no 120 10 andar, Centro - CEP 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE

I

Fone: (88)3199-0363 - e-mail: cpl@juazeiro ce.gov.br - site: w\,'/\'v juazeirodonorte ce gov'br
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CN PJ : 07.97 4.082/0001-14 
COI,'SÂO

vFoha
DlGtros, TtPo crENTIFrcA, ALtiíE
A BATERIA, IENSÃO 3, MÍNIMO DE

FUN D

Rua lntervenlor Francisco Erivano Cruz, no 120 - lo andar, Centro - CEP1 63.010-015 - Juazelro do NoÍte

Fone: (88)3199-0363 e-mall: cpl@iu,llerro.ce.qov.bl' sitel w'"!w llazeÍodonorte.ce gov.br

43,44 4.344,00UND 100

0005 CALCULÂDORA ELETR
VISOR INCLINADO EM LCD, NUMERO

GRANDES, COM DUPLA ALIMEN

(SoI-AR E BATERIA), DIMENSÓES MÍNIM

17 3CM5X12 9X3

NICA, 12 D IT

29.375,6012,40PCT 2369
PILHA ALCALINA PÂ, PACOTE COM

UNIDADES.

0006

41,17 5,4U,44132PCT0007 PILHA ALCALINA AAA, PALITO, P
COM 16 UNIDADES,

855,2010,69PCT 80PILHA ALCALINA C - PACOTE COM

UNIDADES
0008

2.822,8518,45153PCT0009 PILHA ALCALINA D, PACOTE COM

UNIDADES.

4,99 21.427 ,06PCT 42940010 PILHA ALCALINA, AAA, PACOTE COI,ll O

UNIDADES.
76.451 ZJTotal

Lote 10 - Material de E iente
Valor TotalValor Estimadootde. M arcalModeloUnidItem ti

4'1,61 832,20UND 20

0001 ABACO ABERTO DE PINOS .

IVADEIRA COM 5 HASTES E 50 ARGOLAS

coMPoslÇÃo EM

COMPOSIÇÃO DAS ARGOLAS

I/ADEIRÂ COLORIDA, DIMEN

MINTMAS 6x2ox3ocM. lNDtcADo P

CRIANÇAS A PARTIR DE 3 ANO

SÔE

D

MADEIRA

INMETROCERTIFI

1.188,0016,5UND 7'

0002 AOESIVO DE CONTATO,1gsG

coMPosrÇÃo: SoLVENTE ALIFÂT|Co

SOLVENTES OXIGENADOS, RESI

SINTÉTICAS, BORRACHAS SINTÉTICAS

ADITIVOS.

7,49 9.177,96UND 1227

APAGADOR PARA OUADRO BRANCO

PORTA PINCEL, BASE FELTRO, C

PúSTIco, DIMENSÔES MÍNI

15X4 50x25 CM.

0003

4.101,906,05678RL0004 BARBANTE, 1OOG, 6 FIOS, ROLO COM N

MINIMo 1OOM.

5,016,3021,81UND 230

0005 BIBLIOCANTO, METAL, COM BAS

PROTETORA E ANTI DESLIZANTE

EI,IBALAGEM CONTENDO UM PAR,

DII'ENSÔES MINIMAS 12 X 1O X 23 CM; 5

G.

12.032,4633,99UNO 354

0006 CAIXA CORRESPOND
ACRILICA OU POLIETILENO, NA C

CRISTAL, COM ANTIDERRAPANTE

ANTIDANIFICADOR NA PARTE INFERI

DIMENSÕES iilÍNIMAS 37OX26OX5O MM,

IA TRIP

21,663,847 ,26UND 2984

0007 COLA PARA EVA, PARA TRABALHOS D

COLAGEM EM EVA E ISOPOR, SOLÚV

EM ALCOOL, SECAGEM AO AR

INMETRO TUBO DE gOG.CERTIFIC

378,003,15UND 120

0008 DISCO COMPACTO-DVD-R, 4X, TEMP

RÂçÃO 1

GRAVAVE

EMBALAGEM INDIVIDUAL BOX ACRI

M N TI oP GRA" VEÁ L20D

OVD-R A ENTPRESRE L
Lrco

1

1



ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07.97 4.082 I OOOL-L4 
CO$SSA, DE

CAPACIDADE DVD ROM 4.7 GB

rvãntor Francisco Errvano Cruz, no I2C - 1o and

258,06

1.659,103,53470UND
NO MINTMO 15 CM, úMINA DE AÇO C

ESPESSURA DE 18 MM, CORP

POLIPROPILENO RÍGIDO, MULTIUSO,

IVO DE TRAVA PARA A úMINA.

IL, MEDINDAN RETLTI EETSE

DISPOSIT

0009

5.029,9927,79181UND0010 FACE, 2MM

DIME NSÔES 19X2MM X 1()M
FITA BANANA DUPLA

696,003,48FLS 2000011 FOLHA DE ISOPOR, COMPRIMENTO 1M

LARGURA O 50M ESPESSURÂ lOMM

2.576,007,36350UNDFOLHA DE ISOPOR, COMPRIMENTO 1M

LARGURA O 50M ESPESSURA 20MM.
0012

58,8019,6KIT c0013 KIT DE TRINCHAS PARA PINTURA, K

CONIENDO 5 PINCÉIS DE SEDA MACIA

131,206,5620KIT

RICO 10 GRAU, J

GEOMÉTRICO CONTENDO 04

RÉGUA 30 CM, TRANSFERIDOR 180"

ESOUADRO 6O?'E ESQUADRO DE 45"

CONFECCIONADOS EM POLIETILENO CO

2I/llM DE ESPESSURA, RESISTENTE

DEMARCADO MILIMETRICAMENTE D

KIT GEOM

FORMA CLARA E PRECISA

0014

3,9166PCT

0015
COMPATIVEL COM ESTILETES DE '18MM

ACONDICTONADAS EM EMBALAGENS

INA PARA ESTILETE, INA EM

1O UNIDADES

255,762,7892UNDFUNGOS E BACTÉRIAS, INDICADO

oIM ztêNMoNc0MD DEMOLHA
P OPRTL AEM FDI U AGAÇÁOCRE

MOELE AP PEP E,AP 5SE DENMA U
c0.CONÔMENÂO ANMôxtT coÃoN

001ô

7.983,6918,61429UND

PRENDEDOR DE METAL, CANT

RITEMA-T L,PORTH ARAP NC ET
NMNOOMILACR co

UFc0R MÊ,X234X2MM305

ARREDONDADOS

0017

4.205,294,93853UND

0018
EUCATEX,34OX23OMM, COR

COM PEGADOR DE METAL,

L,ORP TECH ATPRAN MATER
MARROM

CANTO

ARREDONDADOS

239.875,00479,75500UND

OUADRO BRANCO, COM

APAGADOR E PINCÉIS, MDF

MELAMíNICO LISO, DIMENSÔES 3MX1,

SUPORTE P

LAMINASOBREPOSTO

L\q

POR

0019

55.622,7085,05654UND

QUADRO BRANCO, COM

APAGADOR E PINCÉIS, MDF

SOBREPOSTO POR I.AMINAO

titELAMlNtco Llso, MoLDURA E

ALUMíNIO ANODIZADO,

ARREDONDADOS DE FIXAçÃO

DTMENSóES 12ox9ocM (LxA), PoDEN

SUPORTE PA

INVISIVÉL

VARIAR EM +/-5%

0020

815,581,38591UND

GUA COMUM GRADUADA,

Púsrco cRlsrAL, TlPo MATERIA

RicrDo, coM cERTlFlcAÇÁo

30 cM

INMETRO

0021

50,703,3815UND0022
púsrtCO CRISTAL, TIPO MATERI

50 cMGUA COMUM GRÂOUADA,

Rua lnte
Fonei (88)3199-0363 - e-írail: cpl@iuazeiÍo.ce

áÍ, Centro - CEP: 63.010-015 - luazeiro do Norte -
qov.bÍ - site: wwrn/.ludzeirodonorte ce gov.br

CE
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPI: 07.974.O82/OOO1-14 Cil§SÂgDE

156,867,1322UND

0023 cUA COMUlil GRADUADA, 60 CM

PúSTICO CRISTAL, TIPO MATER

RlGrDO, COM CERTIFICAÇÃO

R

INMETRO

1.209,888,12149UND

GUA GRADUAOA, 30 CM, SUBDIVI

EM MILIi,IETROS, EM AÇO INOX, COM N

MINIMO 3 MM DE ESPESSURA E 35 MM D

LARGURA, COM CERTIFICAÇÃO

INMETRO.

0024

1.518,00ô55UND

GUA GRADUADA, 50 CM,

EM M|Lh/ETROS, Elll AÇo lNox, coM N

NIINIMO 3 MM DE ESPESSURA E 35 MM O

LARGURA, COM CERTIFICAÇÃO

SUBDIVI

INMETRO

0025

37ô.493 27Total

5.2. O valor máximo admitido para esta contratação é de R$ 3'720'339,88 (três milhóes setecentos e vinte

mil trezentos e trinta e nor. *i" à oitenta e oito centavos). Considerando os orçamentos realizados, a

..úO.fógi, O. cálculo utilizada para obtenção do^valor de estimado, de acordo com pesquisas de preços

;;É;d pelo Sêtor de Comprás da Cential de Compras do Municipio de Juazeiro do Norte, seguindo as

normativas e a legislaçáo vigente.

5.2.1 - Os valores unitários esiimados dos itens desta solução encontram'se consolidados na Planilha

Orcamentáía - custo direto, bem como no Resumo do Orçamento'

íã -'1-a. lãra. át.irôi pãr, fins de contrataçãg, preços unitários superiores aos valores constantes no

orçamento acima, independentemente do valor total,

6 - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

ó.r . o, produtos serão to.eciooi ãe acordo com as solicitaçogs r.eqlisilaga: 
?elas-secretarias/Fundos

.orp.t n[r, devendo ser .nt"grtt lrnio ao setor de almoxariiado da Prefeitura Municipal de Juazeiro do

ú;,ücE, ou onde for mencionaio naá respectivas ordens de Compra, ficando a Adminiskação no direito de

.ofiàitrii'p.n.. aquela quantidaJã que lhe'Íor estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de

responsabilidade da empresa Contratada.

b.í: ór-í.Ort ymateriais deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar do

recebimento da respectiva Ordem de Compra.

s.à - À contrataoa Íicará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

iusto motivo. sendo que o ato ào Íecebimento não importará a sua aceitação'

il:;t;;ãHã àãr.ia ãtrú.i ,J entregas em iransporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deveráo estar todos em embalagens Íechadas.

6,5 . Caso a prefeitura venha'optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compativeis para a guarda e armazenamento dos produtos'

6,6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

ó.ó.t . provisoriamente, para efeito de posterior veriÍicação da conformidade do produto com a especiÍicação;

ó.ó,2. o.R,.,itiurrente, após veriÍicaçâo da qualidade à quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçá0.

6,7 - Todos os custos provenientes de transporte serão da contratada'

7 - OA CLASSIFICAçÃO DOS PRODUTOS E DOS REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

7,1-: d produtos tbjeto da contratação são classiÍicados como bens comuns, pois os padrões de

desempenho e qualidade pdem ser objétivamenle deÍinidos por meio de especiÍlcações usuais de mercado.

óurr. iorr. a contratação deverá ser óalizada por Pregão Eietrônico, permitindo que os empenhos e ordens

RIGIDO, COM

INI.4ETRO.

CERTIFICAÇÃO D

arã rnt"**ií-rruncaco Etvanotruz, no

Fone: (88)3199-0363 - e-môilr cpl
120 - 10 andar, Centro - CEP: 53.010-015 - Juazeiro

(O juazeiro.ce.gov.br - slte: r4ww.luazelrodonorte ce.g
do Norte - CE

ov.br
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ESTADO DO CEAú
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CN PJ : 07.97 4.082/ 0OO1-14

folhâ
de entrega aconteçam conforme necessidade da administração e disponibilidade orçamentáía n

+tf
0

prazo da vigência contratual.

7.2 . A coniratada deverá apresentar comprovação de habilitação juridica, técnica, fiscal, social e-trabalhista e

de qualiÍrcação econômico-inanceira, dentro daqueles previstos nos aís. 66 a 69 da Lei no 14 133/21'

7.3 . Não será admitida a subcontrataçáo do objeto conlratual.

7.4. A Íutura contratação contará com garantiá da execução contÍatual, conforme os arls. 96 e seguintes da

Lei no 14.133, de 2021, estipulada em 5% do valor total da contratação'

i.l.i . Àr 
"gr.r 

Oetalhadas sobre a garantia exigida estarão especiÍcadas na Minula Contratual.

8. PRAZO DE UGÊNC|A CONTRATUAL

ó.t - o pr.ro de vigência da contratação é de '12 (doze) 
.m_eses 

contados da data de sua assinatura,

prorroga;ef por até 1õ (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107, da Lei n" 14'133'de2021'

ã.i.r -"À p.nogrçao dà qúe trata este item e condúionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condiçoes e os preços permanecem vantajosos para a Administraçã0, permitida a negociação com o

contratado.

9.DO PAGAMENTO

9.1 - Preço
9.1.1 .Ovalortotal estimadoparaacontrataçáoédeR$3.720.339,88(trâsmilhõêssotecentosevinte 

mil

trezentos e trinta ê nove reais e oitenta e oito centavos)'

9,1.2 - No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

ãrr.rçao o"ôúpto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários' Íiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

obieto da contratação.

9.2. Forma de Pagamento

ã,ã.f . ó púr.ãto será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

conente indicados pela contratada.

ó:.2 . sera considerado a oatã ão pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

9.3 - Prazo de Pagamento

ó.ã.r'. õ p.srr.nto será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota

Fiscal/Fatura.
g.áf . óônsiO.ra-se ocorrido o recebimento da nota Íiscal ou fatura quando o Órgão contratante atestar a

execução do obieto do contrato.

9.4 - Condições de Pagamento

ó.1.f - Á emissão da Nifa FiscayFatura será precedida do recebimento deÍinitivo do objeto da contrataçã0,

conforme disposto neste instrumento.

9,4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve veriÍicar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa

os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade:

a data da emissão;

os dados do contrato e do Órgão contratante;

o periodo respectivo de execução do contÍato;

o valor a pagar; e

eventual desiaque do valoÍ de retenÉes tributáÍi

b

d

t

9
Í) as cabiveis

.4.3 - Havendo erro na apresentaçáo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento Íicará sobrestado até que a conlratada Providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o pràzo para pagamento iniciar-se-á após a comprov ação da regularização da situação, não

acanetando qualquer ônus para a contratante;

9í,4 -'Á Notà fiscat ou Faiura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

flscal, constatada por meio Oe ónsutta on'lúe, mediante consulta aos sítios eletrÔnicos oficiais ou à
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documentaçáo mencionada no art. 68 da Lei no 14.133/2021.

9.4.S - previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta para:

a) veriÍicar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação;

b) identificar possíveÍ razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,

pioibição de contratar com o Poder Público, bem como oconências impeditivas indiretas.

b.4.6 - Constatando-se a situação de inegularidade da contratada, será providenciada sua notiÍicaçã0, por

escrito, para que, no prazo de b (cinco) dàs úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente

sua deiesa. O prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

S,l.Z - Nao havend'o regularização óu sendo a defesa considerada improcedente, a contÍatante deverá

comunicar aos órgãos résponsáveis pela fiscalização da regularidade Íiscal quanto à inadimplência da

.àntrátrO., bem cõmo quanio à existência de pagamênto a ser efetuado, para que se;am acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos'

Sr4i - persistinOo a inegútandãOe, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

noiãutosoo processo aãministrativo conespondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

9.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagam;ntos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação'

9.4.10 - euando do pagamento, será efetuada a retenção iributária prevista na legislação aplicáv-el'

g.4,10,1 - lndependeniemente do percentual de tributô inserido na planilha, no pagamento serão relidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigênte 
.

g.4.11 - A contratada regutarmente àptáte óero Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n0 123'

àe 2006, náo sofrerá a rãtenção tribut'ária quanto aos impostos e contribuiçÕes abrangldos por aquele regime

ú.ãá'.tó o pagamenlo frcará condicionado à apresentação de comprovaçã0, por meio de documento

ofrcial, de que fáz jus ao hatamento tributário favorecido previsto na Íeíerida Lei Complementar'

10 - DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA

ió.f - ná.pãnt.Uilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8,078, de 1990);

10.2 - Comunicar à Contratanú,'no prr.o máximo de 24 (vinte e quatro) horas. que antecede a data da

.ntãg., or motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçãq;

tO.f l ltenOer às determinapes regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor_do contrato ou autoridade superior

t.'r. r a7, ii, ãá i.i nd tl.tsg, d. 202í) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

iO.4 - i.prr.r, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em paÍte, n0 prazo

flxado pelo Íiscal do óontrato, os produtos/materiais nos quais se veriÍicarem vicios, defeitos ou incorreÇões

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

tO.á - nesponsabiliiar-se pelos vícios e danojdeconentes da execução do objeto, bem como por todo e

qratqrer Oáno causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

o acompanhamento da execução ôonratual pelo contratante, que Íicará aulorizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor conespondente aos danos soÍridos;

IOIS - entregar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, junto co-m a Nota Fiscal para fins de

pagamento, õs seguintes documentos:'1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

;;;tr.i; ;i.il. àõs trúutos federais e à bivida Ativa dã União; 3) certidóes que comprovem.a regularidade

pãránt , iazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicilio ou sede da contratada; 4) Certidão de

iiegularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

tO,"Z-- Responsabilizar-se pelo cümprimento di todas as obrigações trabalhistas,-previdenciárias, Íiscais,

comerciais e as demais previstaà em legislação especifrca, cuja inadimplência não transÍere a

responsabilidade ao contÍatante e não poderá onerar o objeto do contrato;

10.b - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se

verifique no local da execução do objeto contratual;
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10,g - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo cOm a boa técnica ou que ponha em riscO a segurança de pessoas ou bens de tercekos;

10.i0 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condiçôes exigidas para habilitação;

10.1i - ôumprir, duranle todo o páríodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com àeficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. í 16, da Lei no 14.'133, de 202í);

10.i2 - Comprovar iresérva'de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo Íiscal do

contrato, com a indicação dos empregádos que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo Único, da

Lei no 14.133, de2021l;
10.13 - Guardar sigilo lobre todas as inforTnações obtidas em deconência do cumprimento do contrato;

i0.i4 - Arcar com- o ônus deconente de evàntual equlvoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis dêconentes de fatores íuturos e incertos, devendo

ãompnÀenta-Os, caso o previsto inicialmente em sua proposta nâo seja satisfalório para o.atendimento do

objeio da contratação, exceto quando oconer algum dos eventos anolados no arl 124,11, d, da Lei n0 14 133,

de 2021',

ió.f S -'Cumprir, alem dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante;

ió]ú -'nfo..t os empiegados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

.rrpri*nio das cláusulai do contrato, fomecendo os materiais, equipamentos,. Íenamenlas e utensílios

áórãná.Oor, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deveráo atender às recomendaçoes de boa técnica e a

legislaçáo de regência;

10.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13 709, de 14 de agosto de

zórA, aoótanoo medidas eficazei pãra proteçao de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execução do Íuturo contrato;

10,ig - Conduzir os lrabalhos com estrita obseÍvância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaçoes dos Poderes Públicos;

i0.i9 - Sübmeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaçãg, quaisquer mudanças

nos métodos execuiivos que fujam às especificaçoes do memorial descritivo ou instrumento congênere;

ió:ó - uao permitir a ,iitizaçâo de qualquer trábatho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçáo de

.piãnOi, prti os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em kabalho notumo, perigoso ou insalubre.

11 - OBRTGAçÔES DA CoNTRATANTE

ii.f - Éxigir ó cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pela Contratada, de acordo com o futuro

contrato;
1,1.2 - ieceber o objefo no prazo e condiçóes estabelecidas neste Termo de Referência, vinculado ao futuro

contrato;
i 1.3 - UãÍficar a ContÍatada, por escrito, sobre vícios, defeilos ou inconeções veriÍicadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;.

ir,l - n*ri*har e fiscalizar a execução do futuro contrato e o cumprimento das obrigapes pela

Contratada;
,11.S - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito áe liquidação e pagamento, quando houver conkovérsia sobre a execução do

objeto, quanto à dimónsão, qualidade e quantidade, conforme Art, 143, da Lei n0 14.133/2021 ;

iiló'- Éf.irár o pagamento ã Conkatada do valor mnespondente ao fomecimento do objeto, no prazo, forma

e condiçôes estabeiecidos neste Termo de Referência e no fuluro Contrato;

11.7 - Áplicar à Conkatada as sanÉes previstas na lei e no futuro Conlrato;
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,11.8 - Cientificar o Órgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de

obrigaçóes pela Contratada;

11.9- -'Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execugão do ajuste;

11.9,,1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,

para decidir, admitida a pronogação por igual periodo, quando motivada;

i1,t0 - Responder eventuaii pôdidos di reestabelecimento do equilibrio econômico-Íinanceiro Íeitos pela

contralada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis:

11.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que viículados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

deconência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

12 - DA GESTÂO E FISCALIZAÇÂo DO CONTRATo

12,1 - Agestão e Íiscalização db ontrato será exercida por representante da administraçã0, formalmente

dãsignado"pelo(a) ordenadó(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento conkatual, com

vistai a piomoçâo das meàiâas necessárias a fiel execução das condições previstas no instrumento

contratual.
,12,2 - A Íiscalização da contratação será exercida por representante da adminishaçá0, Íormalmente

OãsignaOo pelo(a) ordenador(a) de despesas, ou pessoa flsica ou luridica co1t1a!a6.a,9913^s atribuiçoes de

subs]diar oü asiiitir o gestor ào contÍato, de amrdo mm estabelecido no art. 117 da lei 14.133 de 2021.

12.3 - O contrato devérá ser executado Íielmente pelas paÍles, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei no 14.í33, de 2021,e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuçáo total ou

parcial.
',12.4 - En caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensáo do contrato, o cronograma de

execução será pronogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediantes simples aPostila.

12,S - As comunicaFes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrilo sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse Íim.

iZ,e - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoçáo de providências que

devam ser cumpridas de imediato

12.7 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada pelo(s) Íiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei no í 4.133, de 2021, art. I 17, caput).

12.b - O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que seiam cumpídas lodas as

condiçoes estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administraçã0.

11,g.i - O Íscal do contrato anolará no histórico de gerenciamento do contrato todas as omrrências

relacionadas à execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para a regularizaçáo das faltas

ou dos defeitos observados.

12.8.2 - ldentiÍicada qualquer inexatidão ou inegularidade, o liscal do contrato emitirá notiÍicaçóes para a

coneçáo da execução do contrato, determinando prazo para o feito.

12.8.á - O Íiscal úÍormará ao geslor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e

saneadoras, se for o caso.

12,8.4 - No caso de oconências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o

Íiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

12.9 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) Íiscal(is) do contrato, de todas as

oconência! relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua mmpetência.
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12.10 - O fiscal do contrato veriÍicará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios perlinentes, caso necessário.

12,10.1 - Caso oconam descumprimento das obrigaçoes contratuais, o Íiscal do contrato atuará

tempeslivamente na solução do problema, reportando ao gestor do conlrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

12,i1 - b'gestor do conlrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e Íiscalização do

contrato, cõntendo todos os Íegistros formais da execução no históíco de gerenciamento, a exemplo da

ordem áe serviço/compra, do 
-registro 

de oconências, das alterações e das pÍorÍogaçoes contratuais,

elaborando relaúrio com vistas ã veriÍicação da necessidade de adequaçoes do conkato para Íins de

atendimento da finalidade da administragá0.

12,Í1.1 - O gestoÍ do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

fins de empe-nho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

12,1i,2'- O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto

ao cumprime-nto de obriga@es assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho.na execuçáo

coniratriat, baseado nos'ináicadores objetivamente deÍinidos e afeídos, e a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obriga@es'

ii.il.l - O gestor do contrato tomará providências para a fórmalização de processo administrativo de

responiaUilizaiao para Íins de aplicação de sançoes, a ser conduzido pela comissão de que trata o art 158

oa Lei n. 14.13'3, d;202'1, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

12.'12 - O Íiscal do contrato comunicãrá ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vislas à tempestiva renovação ou prorrogação contratuaL

12.13 - A contratada deverá manter preposto aceito pela Administração para 40representá-la na execução do

contrato.
,12,,1g,1 - A indicaÇão ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou

entidade, desde qúe devidamente lustificaOa, devendo a empresa designar outro para o exercício da

atividade,

.I3 - DAS PENALIDADES
13.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o proponente que, com dolo ou culpa:

13.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para a contratação ou náo entregar qualquer documento

que tenha sido solicitado pelo(a) administração durante o certame;

i3,t.Z - S.tro em deconência'de fato superveniente devidamente justiÍicado, não mantiver a proposta em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou apos a negociação;

b1 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

ci Pedir para ser desclassiÍicado quando encenada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especiÍicaçÕes do edital;

13.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataçã0, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.1,3.1 - Recusar-se, sem justiÍicativa, a assinar o contralo ou, quando for o caso a. ata de registro de preç0,

ou ainda aceitar ou retirar o ínstrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

13.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou preslar declaração falsa

durante a contrataçâo;

13.1 .5 - Fraudar o procedimento de contratação;

13.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
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a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a eno no julgamento;

c) Apresentar amosÍa falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;

13.1.7 - Praticar atos ilícilos com vistas a Írustrar os objetivos da contratação;

13.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.M6, de 2013;

13.2 - Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021 , a Adminiskaçáo poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

licitanles e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

13.2.1 -Advertência;
13.2.2 - Multa;

13.2.3 - lmpedimenlo de licitar e contratar e;

13.2,4 - Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,

'13,3 - Na aplicação das sançÕes serão considerados:

13.3.'l - A natureza e a gravidade da infraçâo cometida;

13.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;

13.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuanles;

13,3.4 - 0s danos que dela provierem para a Administraçáo Pública;

13.3.5 - A implantaçâo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçoes

dos órgãos de mnkole.
13.4 -1 multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contralo, recolhida no

prazo máximo de 30 (tínta) dias Úteis, a contar da comunicação oficial.

i3.4.1 -paraasinfraçÕesprevistasnositens13.1.1,13.1.2e13.1.3,amultaseráde0,5%a15%dovalordo
contrato licitado.

13.4.2-Paraas infraÇÕes previstas nos itens í3.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa será de 15% a

30% do valor do contrato.

13,5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de inidoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de multa.

13.6 - Na a[ticaçao da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimaçã0.

13.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em deconência das

infrações adminiskativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar a imposição

de pónalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administraçâo Pública

direta e indireta do ente federativo a qual peÍtencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

13.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanÉo de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,

em deconência da prática das infraçoes dispostas nos itens 13.1,4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, bem como

pelas infraçóes administrativas previstas nos itens 13.1.1,13.1.2 e 13.'1,3 que justiÍiquem a imposição de

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo

previslo no art. 156, §50, da Lei n0 14.13312021 .

,l3.9 - A recusa injustiÍicada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preç0, ou em

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item

13.1.3.1., caracterizará o descumprimento total da obrigaçáo assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitaçâ0, quando tiver

sido exigida, nos termos do art. 45, §40 da lN SEGES/ME no 73, de2022.
13.10 - A apuração de responsabilidade relacionada às sançoes de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauÍação de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos

pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará Íatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,

apresentar defesa escrila e especiÍicar as provas que pretenda produzir.

Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, no 120 - 10 andar, Centro - CEPI 63 010-015 - luazeiro do Norte - CE
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13.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçã0, o qual será dirigido à autoridade que tiver

proferido a decisão reconida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o

recurso com sua motivação à autoridade supeíor, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.12 - Caberá a apresentaÇão de pedido de reconsideração da aplicaçáo da sançáo de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçã0, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úleis, contado do seu recebimento.

13.13 - O recurso e o pedido de reconsideraçâo terão efeito suspensivo do ato ou da decisáo reconida até

que sobrevenha decisão Íinal da autoridade competente.

ig.t+ - e aplicação das sançoes previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparaçâo integral dos danos causados,

14 - DTSPOSTçÓES FINAIS
'14.1 - Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na

modalidade Pregão em sua forma eletrônica, conforme rege a lei federal 14.í33 de 2021 e suas alteraçÕes,

ficando por essã termo, proibido exigir clausulas ou condiçoes que compromelam, restrinjam ou frustrem o

caráter competitivo e estàbeleçam preferencias ou destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de

qualquer outra circunstância impertinente ou inelevante para sua especiÍicaçã0,

i4.2 - poderá o Municlpio de Juazeko do Norte/CE, revogaÍ o presente Processo, no todo ou em paÍle, por

conveniência administraiiva e interesse público, deconente de Íato superveniente, devidamente justificado.

14.3 - O Município de Juazeiro do Norte/CE, deverá anular o presente Processo, no todo ou em parte,

sempre que acontecer ilegalidade, de oÍicio ou por provocação.

í4,4- A anulação do Processo náo gera direito à indenizaçã0, ressalvada o disposto no parágrafo único do

Art. 71 da Lei Federal n0. 14.133121.

14.5 - Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo

deconente de fato superveniente e aceito pela Administraçã0.

14,6 - Em caso de manifestação de desistência do Íomecedor, Íica caracterizado descumprimento total da(s)

obrigação(ões) assumida(s), lujeitandoo às penalidades legalmente eslabelecidas e à imediata perda da

garaitia Oà proposta, casà haia, em favor do órgão ou entidade promotoÍa, conforme estabelecido no Art. 90,

§ 50, da Lei Federal no 14.13312021.

i4.7 - Salientamos que, se alguma situação, não prevista neste lnstrumento, ocorrer, todas as

consequências de sua existência serão regidas pela Lei Federal n0 14.13312021.

15- ORIGEM DOS RECURSOS

15.1 - As despesas do futuro Contrato conerão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal,

previstos nas seguintes DotaçÔes Orçamentárias:

V

óreto Unid. Orç Proicto,/Àtiüdrdc El.mento dc Dcapesa

l7 0r I 8. I 22.0012.2.070.0000 3.3.90.30.00

24 0l 04. 124.0002.2.0t0.0000 3.3.90.30.00

l8 0l r3. r22.0002.2.0?2.0000 3.3.90.30.00

02 0l 04, I22.0002.2.002.0000 3.3.90.30.00

03 0l 04. I 22.0002.2.007.0000 3.3.90.30.00

22 0r 09.272.0@2.2.076.0n00 3.3.90.30.00

25 02 0t. t22.0002.2.081.0000 3.3.90.30.00

23 0t 04. I 22.0002.2.07E.0000 3.3.90.30.00

26 0l 18. 122.0002.2.1 13.0000 3.3.90.10.00

t3 0t 04.122.00t8.2.058.0000 3.3.90.30.00

27 0l 04. 122.0002.2. 125.0000 3.3.90.30.00

01 0t t2. t22.0002.2.M2.0000 3.3.90.30.00

05 0l 04. r22.0002.2.00E.0000 3.3.90.30.00

OI 04. I 22.0002.2.056.0000 3.3.90.30.00

t4 0r M. I 22.0002.2.063.0000 3.3.90.30.00

06 0l I 0. I 22.0002.2.012.0000 3.3.90.30.00

Rua lnlerventor Francisco Erivano cruz, no 120 - 10 andar, centro - cEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - cE
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16 - D0 FoRO
16.1 . Fica eleito o Foro da Comarca de Juazeiro do Norte/CE para dirimir os litigios que deconerem da

execuçâo do futuro Contrato que não possam ser compostos pela mnciliagâ0, mnforme art. 92, §10, da Lei no

14.133121.

Juazeiro do Norte/CE fevereiro de 2026.
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS
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MINUTA DA PROPOSTA DE PRECOS

A PreÍeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei Federal no,

14.13i12021, bem como às clàusulas e condiçÕes do Pocesso Licitatório na modalidade Pregão Elehônlco n0

2026.02.12.2.

Declaramos que não oconeu Íalo que nos impeça de participar do mencionado Processo de Licitaçã0.

Declaramos, ainda, que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as despesas.com tÍibutos,

impostos, contribuições Íiscais, paraÍiscais ou taxas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros, que incidam direta

ou indiretamente nó vabr dos produtoímateriais cotados que venham a onerar o obieto desta contratação.

Assumimos o compromisso de bem e lielmente execulaÍ/íomecer os serviços/produtos especiÍicados no Anexo l, caso

sejamos vencedo(es) do presente Processo de Licitação'

Obieto: Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento das necessidades de diversas

UniOaOes bestoras do Município de Juazeiro do Norte/CE, conÍorme especificaÉes apresentadas no quadro

abaixo:

Rua Inierventor Francisco Envano cruz, no i20 - 10 andar, centro - cEP: 63.010-015 - luazeiro do Norte - cE

Fone: (88)3199-0363 - e-mail: cpl.ôjuazeiro.ce.gov.bÍ - site: www.,uazeirodonorte ce,gov.br

Lote 01 - MateÍial de iente
Valor TotalValor EstimadoMarca/ModeloUnid QtdeItem

1023PCT

0001 úixa lRoutvo MoRTo, MATERIA

PúSTICO,
MINIMAS 250

1O UNIDADES

COR AZUL, DIMEN

X13OX35OMM, PACOTE CO

28PCT

0002 CAPA DE ENCADE

CLORETO DE POLIVINILÂ, 44, PRE

DIMENSÔES 210X297MM, PACOTE

1OO UN,

PVC,

UND 2580

COLECIONADOR DE PAPE

EúSTIco, PASTA ARQUIVO, MATERI

PAPEúO, COM ABAS, 23OX34OMM,

EúSTIcO,18MI,,l, CORES VARIADAS (C

INFORMADA JUNTO À ORDEM D

CO

colrP

0003

15PCT

0004 ESPIRAL PARA ENCAOE

I/ATERIAL PLÁSTICO RECICúVEL, CO

DIÂMETRO OE 09 MM E 33 CM D

COMPRIMENTO, CAPACIDADE P

ENCADERNAÇÁO DE 50 FOLHAS, C

PACOTE COM 1OO UNIDADESPRETA,

EM PVC

PCT 1

ESPIRAL PARA ENCADE

MATERIAL PúSTICO RECICúVEL, C

DIÂMETRO DE 14MM E 33 CM D

COMPRIMENTO, CAPACIDADE
ENCADERNAÇÃO DE 85 FOLHAS, 75G

SUPERIOR, COR PRETA, PACOTE C
1OO UNIDADES,

EM PVC0005

PCT 15

0006 ESPIRÁL PARA ENCADERN

MATERIAL PúSTICO RECICúVEL, C

DIAMETRO DE 17MM E 33 CM D

COMPRIIiIENTO, CAPACIDADE PA

ENCADERNAÇÁO DE 1OO FOLHAS,

PACOTE COM 1OO UNIDADES.PRET

EM PVC

UND 6300007 ICA, OF CIO, PAP

CARTÁO PLASTIFI
PASTA ABA E

CORES BRANCO

EsDecificaÇão
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totm I
PRETO, LARANJA, AMARELO, AZUL, AZU

MARINHO E ROSA (COR INF

,tuuto À onoEl,t DE coMPRA), coM N

MÍNlMo 34ox23oMM.

CX 181

pnsrn nnouvo, cARTÃo PRENSADo

COM REVESTIMENTO PVC, TIPO AZ,

28OX35OX8O MM, COR PRETA, LOMBO

LARGO, 2 PRENDEDORES INTERNOS,

FECHO COM ALAVANCA DOS FUROS,

CAIXA COM 20 UNIDADES.

0008

175UND

0009 PASTA ARQUIVO,

POLIPROPILENO,

DIMENSÔES MINI

rNcoLoR, ELAST|

VISOR E ETIQUETA,

MAS 23OX38X33OMM,

co, 12 DtvtsóRtAS,

MATERIAL PVC O

TIPO SANFO

UND 120

PASTA ARQUIVO, MATERIAL PVC,

SANFONADA,23OX39OMM,

EúSTIco, 31 DIVISÔRIAS, VISOR

ETIOUETA.

TIP

INCOLOR
0010

UND 250

0011 PASTA AROUIVO, POLIPROPIL

DTMENSÕES MINIMAS 2'10x297MM, coRE
CINZA, PRETO, AZUL, AMARELO, VERDE

VERMELHA (COR INFORMADA JUNTO

ENO

ORDEM DE COMP COM CANALETA

880UND

0012 PASTA AROUIVO, TIPO AZ, LOM

ESTREITo, CARTÂO PRENSADO,

REVESTIMENTO EM PVC, COR PRETA,

PRENDEDORES INTERNO FECHO C
ALAVANCA, DOIS FUROS. P

AROUIVAR DOCUMENTOS EM GE

NSÔES MINIMAS 35OX28X55MM.DIME

120UND

00'13

FrNos, CAPA DE cARTÁo PRENSADo

COR PRETA, COM 4 FUROS

PRENDEDoR |NTERNo oE Púsrlco
DIMENSÔES APROXIMADAS 26X34X3 CM.

PASTA CAT o, coM 50

UND 2072

0014 PASTA COIil
40 MM, D

24,5X33,4X4,0
PúSTICO, TRANSPARENTE E MA

ESPESSA, MATERIAL ÂTÓXCO,

TNFoRMADA JUNTo À oRDEM D

N ES PROXIIME SÔ
T HOAMAN lcOFCM

CO, TRANSPARENT

COMPRA

UND 1670

0015

PúSTICo, TRANSPARENTE E MAI

ESPESSA, MATERIAL ATÔXCO,
TNFoRMADA JUNTo À oRoEM D

COMPRÂ,

PASTA COM TICO, TRANSPAREN
MAM SÔN ES PRA oxtD E40 MM

nT HOAMAN OF lcCM5X3324 X44 0

1560UND

0016 TICO, TRANSPARENTE

18 MM, DIN4ENSÔES APROXIMA

24,5X33,4X4,0 CM, TAMANHO OFICIO

PúSTIco TRANSPARENTE, MATER

PASTA COI,I E

ATóxrco COR CRISTAL.

1520UNO

0017 ICA, EM POLIPROPIL

coM GRAMPo rRtLHo EM PúsTlco

APROXIMANDO 33X24 CM

PASTA P

co
TAMANHFORMATO oFtcto,
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458CX

0018 PASTA SUSPENSA, EM CART

PoSIÇÔES PARA VISOR E ETIQUETA

DTMENSôES 36,1x24,0 cM, coM vlsoR
ETIQUETA BRANCA, COM HASTE

Púsrco E PoNTE|RAS púsrtcns, t
GRAMPo PúsTIco, cAtxA cot/ 5

UNIDADES,

KRAFT,

Total:

Lote 02 - Material de Ex iente
ValoÍ Estimado Valor TotalMarca/ModeloUnid. QtdeItem

1473CX

0001 PAPEL A4, MATERIAL PAPEL ALCALINO

GRAMATURA 75 G/M2, COR BRANCA

CAIXA COi,l 10 RESMAS COM 500 F

CADA,

5891CX

0002 PAPEL RECICLADO 44, COR BRAN

COM BAIXO INDICE DE DEFORMA

PELO CALOR, 297Y210 MM (44)

PAPEL DEVE POSSUIR A CERTI

FLORESTAL FSC, CAIXA CONTENDO 1

RESMAS COM 5OO FOLHAS EM CADA,

JAT

PRM LASERLIAP Áo ESSORAMECAÇ
íNM MO 57 G/M2ED NTI T NcoM o0 A,

Total

Lote 03 - MateÍial de Ex iente
Valor TotalValor EstimadoMarca/ModeloUnid, QtdeItem Especiíicação

150UND

0001 BLOCO CUBO LEMBRETE, 7OO F

COLORIOAS COM NO MiNIMO SOGR

DIMENSÔES MINIMAS 85X85CM,

PRODUTO OEVERÁ ATENDER S

PERTINENTE, AS NORi,ilAS DA ABNT E

INi,4ETRO,

UNO 344

0002 BLOCOS AUTOADESIVOS, 450 F

SENDO 5 BLOCOS DE 90 FOLHAS

DIMENSÔES MÍNIMAS 76X76 MM, COR

VARIADAS,

325PCT
0003 ]EX, COR AMARELO

PACOTE COi,I 120 UNIDADES, IOOG

SUPERIOR.

E STICO N" 18,

PCT 74
0004 EX, COR AMARELO

PACOTE COM 12OO UNIDADES, 854G

SUPERIOR.

tco N0 18,

cx 14

0005 ENVELOPE BRANCO PARA CONVITE

MíNIMo gOG, TIPO SACO, MEDIND

APROXIMAOAMENTE 162 X 229, CAI

COM 250 UNIOADES,

cx 26

0006 EN/ELOPÉ BRANCO, MINIMO 75G, TIPO

CONVITE, MEDINDO APROXIMADAMENTE

229X114MM, COM JANEI-A, CAIXA COM

lOOO UNIDADES,

cx 28

ENVELOPE BRANCO, TIPO SACO, EM

PAPEL SULFITE, MEDINDO

APROXIMADAMENTE 31OX41OMM,

GRAMATURA 90 G/M OU SUPERIOR, SEM

CEP, CAIXA COM 1OO UNIDADES.

0007
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rf0008 ENVELOPE PARA CD/DVD, COM VISOR

TAi/ANHO MINIMO 12,5X12,5 C

CAPACIDADE DE 1 MíDIA POR ENVELOPE,

PACOTE COM 1OO UNIDADES, CORE
PCT

PRETO, BRANCO, AMARELO, AZUL

VERDE, LARANJA E ROSA (CO

INFORMADA JUNTO À ORDEM

COMP

11

CX 5
ENVELOPE PARDO, TIPO SACO, MEOINDO

APROXIMADAMENTE. 22,9X32,4 CM, 8OG,

CAIKq COM 1OO UNIDADES,

0009

53cx
0010 ENVELOPE TIPO SACO, KRAFT NATURAL,

8OG, MEDINDO APROXIMADAMEN

CAIXA COM lOO UNIDADES176X250MM

cx 4

0011 ENVELOPE TIPO SACO, MEDIND

APROXIMADAMENTE 24CMX34 CM,

KRAFT OURO 8OG, CAIXA COM

UNIDADES,

180CX
EWELOPE, A4, AMARELO/OURO, TI

SACO, DIMENSÔES 229X324MM, CA

COM 1OO UNIDADES,

0012

CX o
0013 ENVELOPE, PAPEL RECICLA

GRAMATURA COM NO MÍNIMO 8OG/M2

I/IEDINDO APROXIMADAMENTE 2

CAIXA COM 1OO UNIDADES.

DO

MM,

4cx
ENVELoPE, TrPo sAco, PAPEL

NAIURAL 8OG OU SUPERIOR, TAMANH

CAIXA COM 1OO UNIDADES185X248MM

00r4

CX 82

0015 ETIOUETA AUTOADESIVA EM F

FORMATO A4, COR BRANCA, P

IMPRESSORA, CAIXA COM 1OO FOLH

(33,9MM X 101,6MM), CONTENDO

COLUNAS X 7 LINHAS

59CX

0016 ÉrouETA AUToADES|VA EM FoLH

FORMATO A4, COR BRANCA, P

IIVPRESSORA, CAIIê COM 1OO FOL

(CADA FOLHA COM 1 ETIOUETA) MEDIN

CAIXA COM lOO FOLHAS,210X297MM

480PCT
FITA ADESIVA CREPE, 24MM X sOM

;úiJôA; iÁôi i Für',rôçró, incôiÉ
05 UNIDADES.

001 7

2045UND

0018 FITA ADESIVA CREPE, TIPO GOIiIAD

DII,IENSÔES MINIMAS SOMI,I!

COMPRII/ENTO sOM, COR MARROI,I

VALIDADE MINIMA DE 12 MESE

CONÍADOS DA DATA DE ENTREGA D

PRODUTO,

80UND
0019 ICA, TRANSPARENTE

CONFECCIONADO EM ACETATO

1gMM X 3OM OU SUPERIOR

FITA ADESIVA

CELULOSE

672UND
0020 FITA ADESIVA, POLIPROPILEN

TRANSPARENTE, MONOFACE, 12 M

x30M INCOLORAPLI O MULTIÚSO

1726UND

0021 FITA ADÉSIVA, POLIPROPILÉN

TRANSPARENTE, TIPO MONOFACE

45MMX5OM, APLICAçÃO MULTIÚSO

rNcoLoR.

210PCT
BLOCOS OIMENSÓES MINIMAS 38X5OMM
NOTAS ADESIVAS, PACOTE COM0022

Rua Intervento , Franc,r- E^rno cn", n; izd - i;uúái c"r,tto ' crp, â: oró-óii-- lr-"ito ãô r'lãtt" - ce
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UND 1235

NOTAS AUTOADESIVAS RE

FoLHAS coM AS DIMENSoES MÍNtt AS D

76 MM X 102 MM, BLOCO COM 1

FOLHAS, CORES AZUL, VERDE, AMARELO,

LAPÂNJA, ROSA E ROXO (C

TNFoRMADA JUNTo À oRDEM D

VEI

COMP

0023

PCT 1205
0024 SACO

ESPESSU

rco PE, 40X60CM

RA 0,2, PACOTE COM 20

CONTENDO 1KG

508PCT
0025 TICO, TRANSPARENTE, 1OX2O

1 KG, POLIPROPILENO, PACOTE COM 1

MADAMENTE 2OO SACOS

SACO

Total

!E
TOTAL DE 4OO FOLHAS (1OO FOLHAS

tfBLOC CORES VARIADAS,

Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, no 120 - 10 andar, Centro - CEPi 63,010-015 - luazeiro do Norte - CE
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Lote 04 - l/aterial de iente
Valor TotalValor Estimadol/arcalModeloUnid QtdeItem E

CXS 52

0001 ALFINETE, TIPO CABEçA DE MAP

TRÂTAMENTO SUPERFICIAL NIQUELADO

RESINA TERMOPúSTICA E AÇO NÍOUE

FORI\4ATO CABEÇA REDONDO, CORE

VARIADAS, 8 MM, CAIXA COM

UNIDADES,

350CX

0002 CI.IPE, TRATAMENTO SUPERFICIAL

NIOUELAOO OU GALVANIZAOO, TAMANH

6/0, FORMATO PARALELO, CAIXA COM

UNIDADES.

214CX

0003 CLIPE, TRATAMENTO SUPERFICIAL,

NIQUELADO, TAMANHO 1/0, MATER

METAL, FORMATO PARALELO, CAIXA

1OO UNIDADES.

1282cx
0004 CLIPE, TRÂTAMENTO SUPERFICIAL

NIOUELADO, TAMANHO ZO, MATERI

METAL, FORMATO PARALELO, CAIXA

1OO UNIDADES,

CX 242
0005 CLIPE, TRATAMENTO SUPERFICIAL

NIQUELADO, TAMANHO 3/0, FORfuIA

CAIXÂ COM 1OO UNIDADESPARALELO,

1112CX
0006 CLIPE, TRATAMENTO SUPERFIC

NIOUELADO, TAMANHO 4/0, FORMAT

CAIXA COM 50 UNIDADESPARALELO

CX 986
0007 CLIPE, TRATAMENTO SUPERFICIAL

NIQUETADO, TAMANHO 8/0, FORMAT

CAIXA COM 25 UNIDADESPARALELO

86CX
0008 CLIPE, TRATAMENTO SUPERFICIAL,

PúsTrco, TAMANHo 28 MM,'loo FoLHAS,

CAIXA COM 1OO UNIDADES.

112CX

0009 exrnnron cmúpo, TtPo ESPÁTULA,

TRATAMENTO SUPERFICIAL CROMADO,

DII,,IENSÔES MINIMAS 150X15 MM, CAIXA

COM 12 UNIDADES,

UND 436

0010 GRAMPEADOR, MATERIAL METAL, TIPO

PROFISSIONAL, CAPACIDADE 1OO

FOLHAS, TAMANHO GRAMPO 23/6, 23/8,

23rIO E 23113, COM AJUSTE DE

PROFUNDIDADE, BASE EMBORRACIAqA.
UND 1450011 GRAMPEADOR, TRATAMENTC
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SUPERFICIAL, PINTADO, METAL, OE MESA

CAPACIDADE 50 FOLHAS, TAMANH

mrnsÀoar
tufiatf

GRAMPO 26/6, CAPACIDADE DE

DE UM PENTE DE 150 GRAMPOS,

Rua lnterventor Francisco Envano Cruz, no 120 - 10 andar, Centro - CEP: 63,010-015 - Juazeiro do Noíte - CE
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UND 650

0012 GRAMPEADOR, TRATAMENTO

SUPERFICIAL, PINTADO, METAL, DE MESA,

CAPACTDADE ATÉ 2s FoLHAS, TAMANHo
DO GRAI/PO 26/6, MEDIDA APROXIMADA

DA BASE 20 CI\/il, CAPACIDADE DE CARGA

DE No MÍNrMo 1oo GRAMPos.

6'rcx

0013 GRAMPO GRAMPEADOR, METAL

TRATAMENTO SUPERFIC

GALVANIZADO, TAMANHO 23/13, U

GRAMPEADOR DE MESA, CAIXA C

l,OOO UNIDADES.

cx 108

0014 GRAMPO GRAMPEADOR, MET

TRATAiIENTO SUPERFIC

GALVANIZADO, TAMANHO 2318, US

GRAMPEADOR DE MESA, CAIXA

5,OOO UNIDADES.

UND 7

GRAMPo GRAMPEADOR, METAL

TRATAMENTO

GALVANIZADO,
GRAMPEADOR

5.OOO UNIDADES

TAMANHO 2416. U

DE MESA, CAIXA CO

SUPERFICIA
0015

cx 30016 GRAMPO PARA GRÂMPEADOR 2316, CA

CONTENDO 5.000 unidades

1876CX

0017 GRAMPO PARA GRAMPEADOR, METAL

GALVANTZADO, TAMANHO 26/6, USO E

GRAMPEADOR DE MESA, CAIKq

5.OOO UNIDADES,

TRATAMENTO SUPERFICIA

CX 304

Cmtr,tPO fntlHO ENCADERNADOR, AçO
COMPRIIIENIO 80 MM, PARA APLI

E FIXAÇÃO FOLHAS, TRATAMEN

SUPERFICIAL NIQUELADO, CAIM COM

UNIDADES,

0018

326CX

0019
JULTETA), CA|X{ COM 50 UNIDADES,

cnpncróloe DE ARMAzENAR ATÉ

GRAMPO TRILHO P rco (RoMEU

FOLHAS REF, SULFITE 75G/M

CX 152

0020
JULIETA), CAIXA COM 50 UNIDADES, C

clplcrónoE DE ARMAZENAR ATÉ

GRAMPO TRILHO Trco (RoMEU

FOLHAS REF, SULFITE 75

CX 1140021

N'4 gMM, CAIXA COM lOO UNIDADES,
PERCEVEJO, AÇO LATONADO, DOURADO,

UND 532

0022 PERFURADOR DE PAPEL, 2 FUROS,

CAPACIDADE DE PERFURAÇÁO DE 40

FOLHAS, EM IVETAL, BASE DE BORRACHA,

PINTURÂ METÁLICA, FUROS REDONDOS

COM MARGINADOR.

UND 444

0023 PERFURADOR DE PAPEL, BASE A CABO

DE FERRO FUNDIDO, COM CAPACIDADE

DE 1OO FOLHAS, COM 2 VAZADORES,

MEDINDO (115X240X260) MM, RÉGUA DE

ESQUADRO NA COR CINZA,

UND 150024
MÉDIo, CAPACIDADE PERFURAÇÂQ 60
PERFURADOR PAPEL, AçO PRATA, TIPO
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I A
FOLHAS, FUNCIONAMENTO MANUAL

BASE EM EúsTlco E ALAVANCA

FERRO FUNDIDO.

UND 24

0025 PERFURADOR PAPEL, MATERIAL METAL

PúsTIco, TIPO GRANDE, TRATAMENT

SUPERFICIAL NIQUEI-ADO, CAPACIDAD

PERFURAÇÃO 50 FOLHAS,

FUNCIONAMENTO MANUAL.

59CX0026
MM, CAIXA COM 12 UNIDADES.
PRENDEDOR DE PAPEL, BINDER CLIP, 1

cx 207
I/M CAIXA COI/ 12 UNIDADES
PRENbEDoR DE PAPEL, BINDER CLIP,0027

75CX0028
MM CAIXA COM 12 UNIDADES
PRENDEDOR DE PAPEL, BINDER CLIP, 51

Total:

Lote 05 - lraterial dê iênte
Valor Estimado Valor TotalMarca/ModeloUnid QtdeItem Esp6ciÍicaÇâo

RL 167

000'1 BoB I''IA PL-ST CA PI COÍADA, TAMAN H O

4OX6OCII|, PRODUZIDA EM POLIETILENO

DE ALTA DENSIOADE (PEAD), INCOLOR,

ROLO COM 4OO UNIDADES (SACOS}.

30PCT
0002 PAPAEL KRAFT, PURO, 66X96 CM, PE

APROXIMADO 12670G, PACOTE COM 2

FOLHAS.

76RL
0003 PAPEL ADESIVO CONTACT, 45 CIT X 25M

ADESIVO PüSTICO TIPO CRISTA

TRANSPARENTE, ROLO COM 25M,

50PCT
0004 PAPEL ALMAÇO OUADRICULADO

TAMANHO A4, GRAMATURA APROXIMAD

PACOTE COM 50 UNIDADES56G

PCT 20
0005 PAPEL BRAILLE SULFITE, 44,

21X29,7CM, 120G, PACOTE COM

FOLHAS.

1

120G

55PCT
0006 PAPEL CANSON, A4, NEUTRO E SEM PH

50X66 CM, GRAMATURA 14OG/IvI'

EMBALAGEM COM 20 FOLHAS

UND 1000007 PAPEL CANSON, EM BLOCO TAMANHO A2

COM NO MINIMO 180 G/M' COR BRANCA.

1094PCT

0008 itro, DUPLEX, DUPLA FACE,

DIMENSÔES 48X66, IOOG/M2 OU

SUPERIOR, CORES AZUL, AMARELO,

LARANJA, VERDE, VERMELHO E PRETO

(coR TNFoRITADA JUNTO À OROEM DE

PACOTE COM 1OO FOLHAS

PAPEL CAR

cor,tPRA),

250PCT

0009 FAPEL CELoFANE, PAcoTE cot 50

FOLHAS, 1OOX85 CM,18G/M2, CORES

AMARELO, AZUL, LARANJA, PINK,

TRANSPARENTE, VERDE E VERMELHO

(coR TNFoRMADA JUNTO À ORDEM DE

c0MPRA)

PCT 2010010 PAPEL COUCHÊ, TAMANHO A4, 170G,

PACOTE COM 50 FOLHAS.

1168PCT

PAPEL CREPOM, CELULOSE VEGETAL,

18GNú2, 2MX48 CM, CORES AMARELO,

AZUL, VERMELHO, LqRANJA, VERDE,

BRANCO (COR INFORMADA JUNTO À

ORDEM DE COMPRA), PACOTE COM 50

UNIDADES

0011

Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, no 120 1o andar, Centro - CEPI 63.010-015 - Juazeiro do Norte -
Foner (88)3199-0363 - e-mail: cpl@)uazeiro.ce.qov tlr - siLc: w''v' í.l.razeirodonorte ce.qov.bi
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I

0012 PAPEL ForoGRÁFtco, A4, TMPERMEÁVEL,

ADEStvo, coM No MlNh4o 120c, P
COM 20 UNIDAOES,

PCT 90

432PCT
0013 ICO, BRILHANTE, CO

BRANCA, A4, 210X297 MM, PACOTE

50 UNIDADES.

PAPEL FOTOG

UND 1000014
MINIMA DE 3OO G MEDINDO 66 X 96 CM
PAPEL KRAFT NATURÂI, GRAMATU

PCT 404

0015 PAPEL LAMINADO, FOLHA MEDINDO 45X5

CM OU SUPERIOR, CORES BRANCO,

PRATA, DOURADO, AMARELO, AZUL,

LARANJA, PINK, VERDE E VERMELH

(coR INFoRMADA JUNTo À oRDEM D

COMPRA P OMc U40 N DDA ES.ACOTE

PCT 150
0016 PAPEL MADEIRA, FOLHA KRAFT OURO

DIMENSÔES 66X96 CM,8OG, PACOTE C

lOO FOLHAS

PCT0017
PACOTE COM IOOO FOLHAS
PAPEL MATA , 10,5X10,5, 250G

PCT zJo

0018 CIO 40 KG, PAPEL SULFITE A4

ALCALTNO, 210X297M1,1, 90G/M2

SUPERIOR, PACOTE COM 50 FOLHAS

PAPEL OF

BRANCO

PCT 220

CIO ôO KG, PAPEL SULFITE A4

ALCALINO, 21OMI\4X297MM, 12OG/M2

SUPERIOR, PACOTE COM 50 FOLH

PAPEL OF

BRÂNCO

0019

170PCT

0020 PAPEL SEDA, 48X60 CM, CORE

AMARELO, AZUL, VERMELHO,

VERDE, BRÂNCO (COR INF

JUNTo À oRDEM DE coMPRA), PAcor
COM 1OO UNIOADES,

PCT 305

0021 PAPEL SULFITE COLORIDO, CORE

AMARELO, AZUL, ROSA E VERDE (C

INFoRi/ADA JUNTO À ORDEM D

CoMPRA), TAMANHO A4 210X297MM

75GR OU SUPERIOR, PACOTE Coi,il 1

FOLHAS.

50RL0022
coM No MíNIMO 914MM X 45M 75G 2'
PAPEL SULFITE, BOBINA, COR BRAN

CX 100
PAPEL SULFITE, COR BRANCA, FORMAT

A3 - 420 X 297 MM, 75 MG/l/. CAIXA COM

RESi/AS CONTENDO 5OO FOLHAS CADA.

0023

UND0024 ROLO PAPEL JAPON S KITAKATA FIN

ART AWAGAMI 36G/M' O97X1OM
Total

Lote 06 - Material de E iente
Valor TotalMarca/Modelo ValoÍ EsümadoUnid QtdeItem

UND 4617

0001 AGENDA EXECUTIVA DI

COSTURADA, CAPA DURA,

A - AGEND

TAMCAÇÂO
VISÃO D

HAN ENTE ANN D o 0D

ÁGP NA DPOR IArÁRA6 tA,

ANSEM A M IN oM DE 33ORMAF TO L,

PÁGtNAS I,IIOLO PAUTADO,

96UNO

0002 AGENDA EXECUTIVA ESPIRAL DI

AGENDA COM ESPIRAL METÁLICO,

IA

CAN D Ã DO oAN EG TEN OMcCAÇ
M N oMNDU M toLo OM o

Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, no 120 - 10 andar, Centro - CEP: 63.010-015 - luazeiro do Norte - CE
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FOLHAS PAUTADAS EM PAPEL OFFSE

oU SULFITE, GRAMATURA MÍNIMA O

63G/M,, vrsÁo DtÁRtA 1 PÁGINA PoR D

cnlEruoÁnto ANUAL, coM DTMENSóE

MÍNn AS DE 129MM x 187MM.

Rua lnterventor Francisco EÍivano cruz. no 120., 10 andar, centro - cEP: 63.010-015 - luazeiro do Norte - cE
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tÍ
tf

0011

458UND
0003 CADERNO CAPA DURA CO[,I ESPIRAL, 01

I,ATÉRIA, DIMENSÔES MÍNI

200x275MM 96 FOLHAS.

UND 390

0004 cnoÉnuo DE CAPA DURA coM ESPIRAL

ro lanÉRns, cotr,t lNotcssePlRAo
DE MATÉRIAS, DIMENSÔES MÍN

2OO FOLHAS OU SUPERIOR200x275MM

680UND
0005 CADERNo PEeuENo, CAPA DURA,

ESP|RAL,1/4, DTMENSóES MÍNl

140X200MM 2O() FOLHAS

UND 555

0006 LIVRO ATA, CAPA DURA, PAPEL OF

56 G/I/l' OU SUPERIOR, 2OO FOL

NUMERADAS TIPOGRAFICAMENTE

PAUTADAS, DIMENSÔES MÍNII\/IA

F-

205X300MM

161UND

WNO ITN, CAPA PRETA, DIMEN

MINTMAS 20,2x29,7 cM,1oo F

NUMERADAS TIPOGRAFICAMENTE

PAUTADAS.

0007

UND 30

0008 LIVRO ATA, PAPEL SULFITE, 50 FOLH

NUMERÂDAS TIPOGRAFICAMENTE

PAUTADAS, DIMENSÕES APROXI

300x210 MM CAPA DURA.

161UND

0009 WNO OE PONTO, 1OO FOLHAS, CAP

DURA, COR PRETA, DIMENSÔ

APROXIMAOAS 330X216 MM, U

ADMINISTRATIVO,
ASSINATURAS,

QUATR

UND 622
LIVRO PROTOCOLO,

DTMENSôES MINtMAS

COM lOO FOLHAS.

'1X15,5X22,5CM,
CAPA DU0010

2UND

ICO - AGENDA TIP

CAMPOS PARÂ REGISTROS, COM N

MÍNrMo Bo FoLHAS, GRAMATURA MÍN|M

DE 75G/M,, E coM DTMENSóES MlNl

DE 2OOMM X 139MM.

NDICE TELEF

SPENE ADERNAçÁo
Dco NZEDON N DI EONTE

DUTELEFÔNICA, CAPA
EM

ALFABÉT

Total

Lote 07 - lraterial de E iente
Valor TotâlValor EstimadoUnid Qtde, Marca/ModeloItem Es

UND 374

ALMOFADA PARA CARIMBO, i/ATERI
cArxA púsrtcoltrrelt, ALMoF
ESPONJA ABSORVENTE REVESTIDA

TECIDO, TAI/ANHO PEOUENO, TIP

ENTINTADA, CORES AZUL, PRETO

VERMELHO (COR INFORMADA JUNTO

ORDEM DE COMP

0001

117CXS

0002
PúsTrco, úrurxn oe Aço TEMP

TIPO ESCOLAR, CORES SORTIDAS,

TAMANHO PEQUENO

APONTAOOR DE PIS, MATERI

CAIXA COM
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UNIDADES,

0008

4UND

BASE DE CORTE DE MESA

EI/BORRACHADA A1, DUPLA FACE,

TAMANHO 9OX6O CM COM ESPESSURA

MÍN|MA DE 3Mir.

0003

CX 111

BoRRACHA DE APAGAR, DIMENSÔES

MINTMAS 3,5 x 1,2 x 2,5 cM (BoRRACHA),

coR BRANCA, APAGA ESCRITA A úPIS E

LAPISEIRA, INDICADA PARA QUALQUER

GfucDUAÇÃO DE GRAFITE, CAIXA COI,40
UNIDADES.

0004

UND 1280

0005 BORRACHA NATURAL, BICOL

(VERMELHA E AZUL), CHANFRADA NA

DUAS EXTREMIDADES, ISENTA O

sugsrÂNcra rôxtcA, CAPAZ DE AP

TOTALMENTE A ESCRITA SEM BOR

OU MANCHAR O PAPEL, A PAR

VERMELHA PARA APAGAR ESCRITA

úPIS E LAPISEIRA E A PARTE AZUL MAI

ABRASIVA, PARA APAGAR ESCRITA

CANETA.

cx 322

0006 BORRACHA TIPO PONTEIRA, APL

PARA QUALQUER GRADUAçÃO

GRAFITE, COR BRANCA, CAIXA COM

VEI

0

UNIDADES

2UND0007
INOX O 7MM

CANETA AP

PONTA DE

VEL 0.7, COR PRET

CX 675

Púsrco, UMA CARGA, PoNTA LAT

coM ESFERA DE TUNGSTÊNIo, ESCRIT

FINA, IIATERIAL TRANSPARENTE, CAI

COI/ 50 UNIDADES, COR DA TINTA

PRETO E VERMELHO (COR IN

iuNTo À oRDEM DE coM

CANETA ESFE ICA, MATER

ESTJ 481

0009
REDONDO, PONTA COM 2MM, CORPO

TAMPA CONFECCIONADOS EM RESIN

TERMoPúSTICA, TAMP

ANTIASFTXTANTE, TTNTA lrÓxt
DTMENSôES APRoX|MADAS 135xBx2MM

ESTOJO COM 12 CORES SORTIDAS.

CANETA HIDROG ICA FINA, FORMAT

ESTJ 492

0010
PúSTIco, PONTA FELTRO, ESPESSU

ESCRITA FINA, COR CARGA AZUL

EMBALAGEM COM 12 UNIDADES.

CANETA HIDR ICA, MATER

ESTJ 530

0011 ETA HIDRoGRÁFEA, PONTA GROSSA,

FORMATO REDONDO, PONTA COM 4MM,

coM TAMPA BEM FIXA, TINTA À BASE DE

ÁGUA, CORES SORTIDAS, DIMENSÔES

APROXIMADAS 16X18X1,50 CM PACOTE

COM 12 UNIDADES.

CAN

CX '127

CANETA MARCADORA PERMANENTE,
poutn uÉolA 2.oMM, TTNTA À BASE DE

ÁLcooL, coRES AZUL, PRETA OU

VERMELHA (COR INFORMADA .IUruTO À

ORDEM DE COMPRA) CAIXA COM 12

UNIDADES.

0012

UND 4800'13

NÃO RECARREGÁVELTINTA LÍQUIDA,

CANETA NANQUIM PONTA DE AÇO; 0,5MM;

Rua Interventor Francisco ErNano Cruz, no 120 - 10 andaÍ, Centro - CEPr 63 010 015 - Juazeiro do No
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wIlffoha

cx Êto

0014 CANETA, TIPO MARCA TEXTO. PONTA

RESISTENTE, TINTA À BASE DE AGUA,

CAIXA COi/ 12 UNIDADES, CORES

Al\ilARELA, LARANJA, VERDE E ROSA (COR

INFORI,IADA JUNTO À ORDEIT DE

coMPRA)

UND 1149

0015 CORRETIVO FITA, l,llNl TAPE SXSlilT 0U
SUPERIOR - DIMENSÕES MINIMAS

1OX1OX1O CM, PESO MíNIMO 15G,

EXCELENTE COBERTURA E SECAGEM

INSTANTÂNEA COM CORREÇÁO

IMEDIATA,

138CX

0016
D'ÁGUA, SECAGEM RÁPIDA, APLI

Eiil PAPEL COMUM, APRESENI

CAIXA COM 12 UNIDADES,

CORRETIVO L UIDO, MATERIAL A

FRASCO 18 M

CX 2705
iS DE coR GRANDE, EM MADEI

TAMANHO GRANDE, CAIXA COM 'I

CORES SORTIDAS

00r7

112CX
0018 IS PRETO, CORPO MADEIRA, DURE

CARGA 2, CORPO SEXTAVADO, GRAFIT

CAIXA COM 144 UNIDADES.PRETO N" 2

CX 1306

CNICO PRETO 68, GRAFITE,

QUALIDADE SUPERIOR, IDEAL PARA U

TÉcNrco, ARTislco, EsBoços
ESCRITA EM GERAL, CORPO CO

ACABAMENTO ESPECIAL, PRODU

COM MADEIRA 1OO% REFLORESTAOA,

FORMATO SEXTAVADO GRAFITE 68

CAIXA COI/ 12 UNIDAOES,

PIS00'19

163CX

0020

PONTA DE FELTRO, RECARREGAVEL

COR DA TINTA AZUL, PRETO E VERMELH

(coR TNFoRMADA JUNTO À ORDEM D

CAIXA COM 12 UNIOADES.

PINCEL AT ICO, fuIATERIAL P rc0

COMPRA

CX 743

0021 PINCEL MARCADOR PARA

BRANCO, RECARREGÁVEL, HASTE

FORMATO CILINDRICO, OIMENSÓE

MINIMAS DE 18MMX13 CM, RE

TERMOPúSTICAS, ÁLCOOL, PIGMENT

E RESINA ORGÂNICA, PONTA E

ACRÍLICO 2MM, CAIXA COM 12 UNIDADE

CORES AZUL, PRETO E VERMELHO

271UND
0022 PORTA CANEIA EM METAL - 03 NICHOS,

PORTA CANETNCLIPS E LEMBRETES,

DIMENSÔES MINIMAS 20,5X1 OX1O,

UND 10597
0023 TESOURA, AÇO INOXID

PúSTIco, COI/PRIMENTO 11 CM,

PONTA.

CABL,

UND 451
0024 resounn, AÇo rNoxtDAvEL, cABo

POLIPROPILENO, ANATÔMICO,

COMPRINiIENTO 21 CM.

CX 1705

0025 TINTA GUACHE, LAVAVEL, 15M1, CAIXA

COM 06 UNIDADES, CORES SORTIDAS,

coMPosrÇÃo EM RESTNA, AGUA,

PIGMENTOS E CONSERVANTES TIPO

BENZOTIAZOL, ATÓXICO, SOLÚVEL EM

ÁGUA.

DT
COR PRETA.

Rua lnterven[or Francisco Erivano Cruz, no !20 - 10 andar, Centro - CEP: 63.010 0] 5 - Juazeiro do Norte - Cl-
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0026 TINTA PARA CARIIIBO, COMPONENT

ÁGUA, PrcMENTos, ASPEcro Flslc
LIQUIDo, 40 fuIL, CORES AZUL, PRETO

VERMELHO (COR INFORMADA JUNTO

ORDEM DE COMP

Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, no 120 - 10 andar, Centro - CEP; 63 010-015 - Juazeiro do NoÍte * CE

Fone: (88)3199-0363 - e-mail: cpl@juazeiro.ce qov br - site: www juazeirodonorte ce gov.br

(tf
Àr.

T

UND 885

UND 377

0027 TINTA PARA PINCEL MARCADOR D

QUADRO BRANCO, CORES AZUL, PRETO

VERMELHO (COR INFORMADA JUNTO

oRDEM DE COMPRA), COM BIC

DOSAD 500M1

3500KIT

0028 TINTA PARA PINTURA FACIAL,

CONTENDO 10 POTES CONTENDO 4

CADA, CORES SORTIDAS, RESTITENTE

SUOR E A ÁGU CREITOSA
Total

Lote 08 - lvlatêrial de iente
Valor TotalValor EstimadoMarca/ModeloUnid QtdeItem E câção

391PCT

0001 DE COLA OUENTE FINO, A

DE SILICONE, EM BASTÃO TIPO VE

PARA APLICAÇÃO EI\4 PISTOLA ELÉTRI

PACOTE COM 1KG

BAST

397PCT

0002 O DE COLA OUENTE GROSSO,

BASE DE SILICONE, EM BASTÀO TIP

VELA, PARA APLICAÇÀO EM PIS

BAST

ELÉTRICA PACOTE COM 1KG

UND 2650

0003 CARTOLINA DUPLA FACE, COM N

MiNIMo 15OG/M2, 50X66 CM, SUPERFíCI

E MASSA HOMOGÊNEOS, ESPESSU

UNIFORME, CORES BRANCA, AMARELA,

AZUL, VERDE E ROSA (COR INFORMAD

JUNTO À ORDEM DE COIíPRA

PCT 178

0004 CARTOLINA-PAPEL, 48X66 CM O

SUPERIOR, COM NO MíNIMO 
,I40 G/M2, 1

QUALIDADE, PACOTE COM 1OO UNIDADE

CORES BRANCAS, AZUL, ROSA, AMAREL

E VERDE (COR INFORMADA JUNTO

ORDEM DE CO[ilPRA

UND 1356ACETATO . PVA, COR BRANCA

APLICAçÀO PAPE L, ATÔXICA E SECAGE

TIPO BASTÃ0.

COLA BAST , COMPOSI POLIVINI

RAPIDA COM 1OG

0005

CX 360
0006 COIÁ COLORIDA COM GLITTER, 6 CORE

COI/ NO MINIMO 23G CADA, CAIXA COM

UNIDADES.

310CX
0007 COLA COLORIDA, 6 CORES COM N

MINIMo 23G CADA, ATÓXICAS, CAIXA

6 UNIOADES.

284UND0008 COLA OE ALTA RESISTÊNCIA,sOG,

SECAGEM RÁPIDA, ALTA RESISTÊNCIA,

117UND

0009
TRANSPARENTE, SEM

c0R
SOLVENTES,

SECAGEM RÁPIDA, ALTA RESISTÊNCIA,

J§,

INSTANTÂNEA,COLA

10UND0010 cor-l rr,rerL CELULoSE EM PÓ (CMC),

1 KG, PARA RESIAURAÇÂO DE PAPEL.

UND 4703
0011 QUIDA, BRÂNCA,

BASE DE ÁGUA, LAVÁVEL, NÃO TÓXI

90G.

ICA LCOLA

t:rrT
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0012 cORDÃo RABO DE RATO, 1

POLIÉSTER, ROLO COM 1OO METROS,

ESPESSURA 2 MM, NAS CORES BRANCO,
fdB Wi t'

RL 96
AZUL, DOURÁDO E PRATA (

rNFoRt AoA JUNTo À oRDEM D

COMPRA

Rua Interven[or FÍancisco EÍivano Cruz, no 120 - 10 andar, Centro ' CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE

120UND0013 E STICO, COR CRU, 71% POLI

29% ELASTODIENO 29X25M

UNO 137
cREPADo, FÁctL REMo o
FITA CREPE 18MM X sOM, FITA DE PAPE0014

2000RL
0015 FITA DECORAIIVA LARGA, 15MM X

CORES VARIADAS (COR INFOR

JUNTo À oRDEM DE coMPRA

223RL
FITA DECORATIVA LARGA, 3OMM X sOM

CORES VARIADAS (COR INFORMAD

JUNTo À oRDEM DE coMPRA

0016

1575UND

FOLHA EVA,I MM, TAMANHO 4OX6O CM

LAVAVEL, ATÔXCA, CORES VARI

(coR TNFoRMADA JUNTo À oRDEM D

COMPRA

0017

PCT 1885

FOLHA EVA 2 MM, TAMANHO 4OX6O

LlvÁvEL, erôxcA, coRES vARIA

(coR TNFoRMADA JUNTo À oRDEM
PACOTE COM 1O FOLHAS.COM

CM0018

3025CX

GIZ DE CERA ESCOLAR,

TRIANGULÂR, EMBAI-AGEM COM

MINTMo 102c, ATÔxtco, DIMEN

MIN|MAS 1oox1oMM, cAtxA coM 1

FORMAÍ

SÔE

UNIDADES CORES SORTIDAS.

0019

CX 3500
0020 GIZ DE CERA, A XICO, EMBALAG

coM No MÍNIMo, 24G CAIXA coM
CORES SORTIDAS,UNIDADE

360GIZ DE ESTACA PRETO - CAIKq COM 120021

CX 10

0022 GIZ ESCOLAR COLORIDO PLASTIFI

COI,I PEI-ICUU PúSTICA QUE NÃO SUJ

AS MÃOS, NÁO SOLTA PÔ

nurrnlÉnctco, MUtTo RESISTENTE

CAIXA COM 50 UNIDADES, CORE

CADO

SORTIDAS

CX 1900

MASSA DE

BASICA A
CEREAIS E

ATôxrcA, 12

MODELAR, COMPOSI

ÁcuNCARBotDRATos
cLoRETo DE SÓDIO

BASTôES co[,t coRE
soRTrDAS, C0M MOLDE(OPCIONAL), 1

CAIM COM 12 UNIDADES,OU SUPERIOR,

0023

223UND
0024 PISTOLA COLA QUENTE GRANDE, 13W

APLICAÇÃO DE BASTÃO GROSSO, BI

127t220V 50l60HZ

232UND
0025 PISTOLA COLA QUENTE PEQUENA, 1OW

APLICAÇÁO DE BASTÃO FINO, BIVOL

1271220V 50/60H2.

UND
ÍEcrDo oxFoRD, coR BRANCA, Ltso, E

ROLO, MEDINDO 50 METROS D

COMPRIMENTO POR 
,I

50 M DE LARGURA.

0026

UND
TNT, COM NO M NIMO 1OO G, EM ROLO

MEDINDO 50 METROS DE COMPRIMEN

POR 
,1 40 M DE LARGURA

0027

Total

Fone: (88)3199-0363 - e-mail: cpl@iuazeiro.ce.qov br - site: wu/w luazeirodonorte ce.gov br
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Francisco Envano Cruz. no 120 - 1o andar, Centro - CEPI 63 010-015 - luazeiro do Norte - CE

rlA,

cl $'

Rua Interventor

Lote 09 - Material de iênte
Valor TotalValor EsümadoQtde Marca/ModeloUnidItem

UND 305

BATERIA ALCALINA 9V

RECARREGÁVEL, TIPO ALCALINA

APLICAÇÃO APARE

ELETROELETRÔNICO, TESTADAS

LABORATÓRIOS CERTIFICADOS PEL

INMETRO.

LH

0001

326CARTEL

0002
CR2O32, CARTELA DE BATERIAS DE LíTI

DE TIPO PILHA BOTAO/i,IOEDA,3V

REDONDA, COMPACTA, CARTELA COM

UNIDADES

BATERIA DE MOEO, PILHA B

UND
0003 CALCULADORA DE MESA ELE

DÍGITOS, COM VISOR E BOBINA PA
ICA, 1

IIVIPRESSÃO A BATERIA.ALIMEN

19UND

CALCULADORA ELETR

DIGIToS, TIPO CIENTIFICA, ALIMENT

A BATERIA, TENSÃO 3, I.IÍNIMO DE

NICA DE MESA, 1

FUN S

0004

UND 100

0005 CALCULADORA ELETR

VISOR INCLINADO EM LCD, NÚMERO

CM17 5X1 9X3

NICA, 12 D IT

P AL EM TNU LA0OM§DERAN
N M§ NTERBA D ME SÔEaSOLA E tA)

2369PCTPILI.{A ALCALINA AA, PACOTE COM

UNIDADES,

0006

PCT 1320007 PILHA ALCALINA AAA, PALITO, PACOT

COI,I 16 UNIDADES

PCT 800008 PILHA ALCALINA C - PACOTE COM

UNIDADES

'153PCT
PACOTE COMPILHA ALCALINA D,

UNIDADES,

0009

PCT 429400'10 PILHA ALCALINA, AAA, PACOTE COM 0

UNIDADES,
Total

Lote '10 - Material de
Valor TotalValor EstimadoQtde Marca/ModeloUnid,Item Es 0

)rtUND

0001 ABACO ABERTO OE PINOS -

MADEIRA COM 5 HASTES E 50 ARGOLA

MADEIRA COLORIDA, DIMENS

MiNIMAS 6X2OX3OCM. INDICADO P

CRIANÇAS A PARTIR DE 3 ANOS

ACO D

RA 0G LAS EDAS
UE

EM MADEIRA,

INMEÍRO,CERTIFI

c0r/PosrÇÃ0
c0MPostÇÂo

72UND

0002
cot/PostÇÁo: SoLVENTE ALIFÁTlCO,

SOLVENTES OXIGENADOS, RESIN

SINTETICAS, BORRACHAS SINTÉTICAS

ADITIVOS,

DE CONTATO,195GADESIVO

1227UND

0003 APAGADOR PARA OUADRO BRANCO CO

PORTA PINCEL, BASE FELTRO, COR

PúSTICo, DII/ENSÔES MíNIMA

15X4 50x25 CM

678RL0004 BARBANTE, 1OOG,6 FIOS, ROLO COM N

MINIMO 1OOM.

UND 2300005 BIBLIOCANTO, METAL, COM BASE

Fonei (88)3199-0363 - e-maili cpl@juazeiío.ce.qov br - sii:e: \^wlY,jLl,rzeirodonorte.ce gov.br
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tf
PROTETORA E ANTI DESLIZANTE

EI\4BALAGEM CONTÉNDO UM PAR

DTMENSôES MÍN|MAS 12 x 1o x 23 cMi

UND 354

oRRespor.toÊt'tctn TRIPLÂ,

ACRILICA OU POLIETILENO, NA COR

CRISTAL, COM ANTIDERRAPANTE E

ANTIDANIFICADOR NA PARTE INFERIOR.

DIMENSÔES MINIMAS 370X2ôOX5O MM.

cArxA c0006

298/.UND

0007 COLA PARA EVA, PARÁ TRABALHOS D

COLAGEM EM EVA E ISOPOR, SOLÚ

Erlr ÁLcooL, SECAGEM Ao AR

CERTIFI ÃO INMETRO TUBO DE gOG

120UND

0008 DISCO COMPACTODVD.R, 4X, TEM

DURAÇÃo 120 MIN, TtPo GRAVÁVEL

REGRAVÁVEL / DVD-R, APRESE

ETTBALAGEM TNDIvIDUAL Box AcRlLi
CAPACIDADE OVD ROM 4,7 GB.

UND 470

0009
No MINTMo 1s cM, úMINA DE AÇo
ESPESSURA DE 18 MM, CORP

PoLtPRoPTLENo RIGtDo, MULTIUSo, c
ITIVo DE TRAVA PARA A úMINA.

ESTILETE, INA R TIL, MEDINO

DISPOS

181UND0010 FITA BANANA DUPLA FACE, 2fut|V

DIMENSÕES 19X2MM X 1OM,

FLS 200
LARGURA O 50M ESPESSURA 1Oi,lM.
FOLHA DE ISOPOR, COIVPRIMENTO 1l/l0011

350UND0012
LARGURÂ O 50tí ESPESSURA 20MM
FOLHA DE ISOPOR, COMPRIMENTO lM

KIT 3KlT OÉ TRINCHAS PARA PINTURA, KI

CONTENDO 5 PINCÊIS DE SEDA MACIA
0013

KIT 20

0014 TRICO 10 GRAU, J

GEOMÊTRICO CONTENDO 04 PEÇAS

RÉGUA 30 CM, TRANSFERIDOR 18OO

ESQUADRO 6O?'E ESQUAORO DE 45O

CONFECCIONADOS EM POLIETILENO C

2MM DE ESPESSURA, RESISTENTE

DEMARCADO MILIMEÍRICAMENTE O

FORMA CLARA E PRECISA,

KIT GE

PCT 66COMPATIVEL COM ESTILETES DE 18MM

ACONOICIONAOAS EM EMBALÂGENS

1O UNIDADES.

INA PARA ESTILETE, INA EM0015

UND 92

0016 COM NO MINIMO 12G,

CREME DIFICULTA A PROPAGAÇÃO DE

FUNGOS E BACTÉRIAS, INDICADO AO

MANUSEIO DE PAPÉIS E PAPEL MOEDA,

NÃO TÔXEO, NÃO MANCHA, ECONÔI\4!çq

MOLHA DEDO,

UND 429

PRANCHÉTA PORTÀTIL, MATERIAL

ACRÍLICO, COM NO MíNII/IO

305X234X2r,rM, COR FUMÊ, COM

PRENDEDOR DE METAL, CANTOS

ARREDONDADOS,

0017

UND 853

0018
EUCATEX,34OX230[,IM,

COM PEGADOR DE

ARREDONDADOS.

MATERIAL
MARROM,

CANTOS

PRANCHETA

-PORIIru
coR

METAL,

UND 500OUADRO BRANCO, COM SUPORTE PARÂ

APAGADOR E PINCÉIS, MDF,
0019

Rua lnlerventor Francrsco Erivano Cruz, no t20 - 1o aniar, Centro CEP 63 010-015 ]uazeiro do Norte - CE

Fonc. (88)3199-0363' e'matl: (pl(illudzeiro.Lr'..lov.br - tittrl ',1"!l! lu,lzelrodonorte ce.gov.br
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lrÇ;,

v
SOBREPOSTO POR LAMI

MELAMiNTco Lrso, DTMENSôES 3MX1,2

0 valor total da proposta é de R$ ..

Validade da Proposta:,....,.,...........,

IDENTIFICAçÃO DA EMPRESA

Empresa: .......

CNPJ: ............

Endereço

Cidade: .....,......

Telefone: .........

..) dias.

....,,............e-mail: .....

rNDrcAçÃo D0 RESPoNSAVEL PÂRA ASSINATURA D0 CoNTRATo

Representante Legal:

CPF: .......
Telefone: e-mail: ......

DADOS BANCÁRIOS
Banco: ....................,,.,

Agência: ...............,.,...
Conta para depósito: .

Titular: ............,.,.,.......

Local e Data: ...

Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, no 120 - 10 andar, Centro - CEPI 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE

Fone: (88)3199-0363 - e-mail: cpl@luazeiro ce.gov,br - site: w!'úw,juazeirodonorte,ce.qov,br

UND 654

0020 QUADRO BRANCO, COM SUPORTE PARÂ

APAGADOR E PINCÉIS, MDF,

SOBREPOSTO POR LAMINAOO

MELAMÍNICO LISO, MOLDURA EM

ALUMINIO ANODIZADO, CANTOS

ARREDONDADOS OE FIXCÇÁO INVISÍVEL,

Dn/ENSÔES 120X90CM (LXA), PODENDo

VARIAR EM +/-5%,

591UND

0021 GUA COMUM GRADUADA, 30 CiI
PúSTICO CRISTAL, TIPO MATER

RlGrDo, coM cERIFtcAÇÁo
INIUETRO.

R

UND 15

0022 GUA COMUM GRÁDUADA, 50 CM

PúSTICO CRISTAL, TIPO MATER

RlGrDO, COr,l CERTIFICAçÃO D

INMETRO.

22UND

0023 GUA COMUM GRADUADA, 60 CM

PúSTICO CRISTAL, TIPO MATERI

RlGrDO, CoM CERTIFICAÇÃO

INMETRO.

UND 149

0024 GUA GRADUADA, 30 CM, SUBDIVI

EM M|LíMETROS, EM AÇO INOX, COM N

MINIMo 3 MM DE ESPESSURA E 35 MM

LARGURA, COM CERTIFICAÇÃO D
INMETRO.

55UND

0025 O NON, 50 CM, SUBDIVISÃO

EM MILIMETROS, EM AÇO INOX, COM NO

MíNIMO 3 MM DE ESPESSURA E 35 MM DE

LARGURA, COM CERTIFICAÇÃO OO

INMETRO.
Total:
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Assinatura do ProPonênte

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE)
COTISSAO

tulhatf

Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, no 120 - 10 andar, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE

Fone: (88)3199-0163 - e-mail: cpl@iuazerro.ce.qov.br - site: w!,/!v juazeirodonorte ce qov br
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ANEXO III

MODELO DECLARAçOES

Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, no 120 - 10 andar, Centro - CEPI 63.010-015 - Juazeiro do NoÍte - CE

Fonei (88)1199-0363 - e-mail: cpl@iuazerro.ce.qov br - site: ',!!,i!v luazeirodonorte.ce gov.br
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P

MINUTA DEC LARACOES cfitssÀo0r
Folu l{oREGÃO ELETRÔNICO NO 2026,02.12.2.

inscrita no CNPJ (M.F.) sob o no por intermédio do

portado(a) da Carteira de identidade no
A empresa .

seu representante legal, o S(a)
e CPF no

a) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Conslituição Federal, nas leis trabalhistas, nas notmas inÍralegais, nas convençÓes coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes;

b) Não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de'18 (dezoito) anos em trabalho noturno,

pãrigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de

aprádi. a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art. 70 da Constituição Federal;

c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, previstas em lei e em outras normas específicas;

d) Atende aos requisitos de habilitaçã0, e que responderá pela veracidade das informações prestadas, na

forma da lei.

, DECLARA que

Local e data

(Assinatura e Carimbo CNPJ)

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE)

e) Declaração de que, no caso das contralações que envolvam obras públicas ou prestação de serviços,

cumprirá ai exigências de reserva de cargos para presos em regime semiaberto, aberto, em livramento

condicional, egressos do sistema prisional e jovens egressos do sistema socioeducativo, sendo o mínimo de

'10% (dez poicento) para os jovens do sistema socioeducativo, na condição de aprendiz, previstas na Lei

Municipal no 5865 de 08 de julho de 2025 e em outras normas especíÍicas, ressalvados os casos

enquadrados artigo 20, §20 da referida lei.

Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, no 120 * 10 andar, Centro - CEPI 63.010-015 - luazeiro do Note - CE

Fone: (BB)3199-0363 - e-mail; cpl@,juazeiro.ce.qov,br - si[ei \4w\"r.juazeirodonorte.ce.gov br
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ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO

Rua InfervenLor Francisco Erivano Cruz, no 120 - 10 andar, Centro - CEP: 63.010-015 - luazelro do Norte - CE

Foner (88)3199-0363 - e-maili cpl@iuazeiro.ce.qov.br - site: t!!vu/.luazeirodonorte.ce qov.br
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cormÂoot
tohotfMINUTA DO CONTRATO

Contrato que

e a empÍesa
declara.

entre si fazem o MuniciPio

./........, através do(a) ......,.............,...........
para o Íim que nele se

de

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). ...... . .. ,....t...1.: '- " '-, residente e

domiciliado(a) na Cidaàe de ........................../............., apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro

lado ..................... estabelecida na ...................... inscrita no CNPJ/MF sob o

n.o .......,..........,............, nesle ato representada por ...,.................. , portado(a) do CPF n0

......., apenas denominada de CONTRATADA, resolvem Íirmar o presente Conhato, oriundo

do processo de pregão Eletrônico no 2026.02.12.2, em conformidade com as disposições contidas na Lei

Federal no. 14,133,0i deabril de202l,medianteascláusulasecondiçoesaseguir.

0 Município de . , Estado do pessoa jurídica de direito pÚblico interno,

inscrita no CNPJ/MF sob o no ... ., através do(a) . ...... , neste ato

cúusut-l pRtMEtRA. DA FUNDAMENTAÇÃo LEGAL

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregáo Elekôn ico no 2026.02.12.2, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei no 14,133, de 10 de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a)

........., Ordenador(a) de Despesas do(a)

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - 0 presente lnstrumento tem pr objeto a ... .......... ..,.... .... .....,

no Anexo ldo Edital ConvocatÓrio, nos quais a Contratada sagrou

quadro abaixo:

......, conforme especiÍicaçoes constantes

-se vencedora, na forma discriminada no

2.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcÍiÇão

2.2.1 - Termo de Referência;

2.2.2 - Edital da Licitação;

2.2.3 - Proposta do contratado;

2.2.4 -. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERC E|RA. DO PRAZO DE VrcÊNCh E DA POSSIBILIDADE DE PRORRoGAçÂO

3.1 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura,

pronogável por até '10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e'107, da Lei n' 14.133, de 2021.

3.1.1 . A pronogaçáo de que trata este item e condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condiçóes e os preços permanecem vantajosos para a Administr ação, permitida a negociação com o

contratado.

cLÁusuLA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUçÃ O E DE GESTÃO CONTRATUAL

4,1 - 0 regime de execução contratual, os modelos de gestáo

condiçóes de conclusâ0, enlrega, observação e recebimento do
e de execuçáo, assim como os Prazos e

objeto constam no Termo de Referência,

vinculado a este Contrato.

CLÁUSULA QUINTA. DA SUBCONTRATA

5.1 - Não será admitida a subcontratação do obieto contratua

Rua Interventor Francisco EÍivano Cruz, no 120 - 10 andar, Centro CEP| 63 010-015 - Juazeiro do Norte - CE

Fonei (88)3199-0363 - e-mail; cpl@juazeiro.ce gov.br - site: wwl. .luazeirodonoÍte ce,qov br

'!1.1-
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CLÁUSULA SEXTA . DO pREÇg, DO PA6AMENTS, D0 REAJUSTE E D0 REESTABELECIMENTo D0

EOUTLIBRTO ECONÔUtCO-RtUrcetno

6.2 - No valor acima estão incluldas todas as despesas ordinárias diretas e
).
indiretas demnentes da execução

6.1 - 0 valor total da contratação é de R$ '."."..' (

CúUSULA SÉNMA. DAS OBRIGAçÔ ES DO CONTRATANTE

do objeto, inclusive tribulos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, liscais e comerciais

incide;tú, taxa de administração, Írete, seguro! outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçã0,

6.3 - Os pagamentos seráo eÍetuados no prazo máximo de 30 (tínta) dias, contados da data do recebimento

da Nota Fiscal, através de Transferência Bancária para o Íornecedor.

6.4 - Os preços inicialmente contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

O.á - RpOs o intenegno de um ano, os preços iniciais poderão ser teajustados, mediante a aplicaçã0, pelo

ão.müÀú, oó lpCÃ (Índice de Preços ao ionsumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas

e concluídas após a oconência da anualidade.

6.6 - Nos reajustes subsquentes ao primeiro, o intenegno mlnimo de um ano será contado a partir dos

eÍeitos financeiros do último reaiuste

6.7 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

importanclá calculada pela última va'riação conhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo seja

divulgado o indice delinitivo.

6 8 --Nas aÍerições Íinais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente,.o definitivo. 
.

6.g - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação 
-em 

vigor'

6.i0 - Na ausência de previsâo legal quanto ao índice substituto, as partes elegeráo novo Índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo'

o. ii- ó reaiÀte derà realizado por apostilamenio, conforme previsáo do Art. 13ô, da lei 1413312021 .

6.12 - Podórá ser reeslabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

contratada e a retíbuiçáo da Administiação para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando o reestabelêcimento do equiliLrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de

;bÉriÃ Íàtos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

irp.Oitirot da execuçâo do aiustado, ou ainda, em caso de força maior,.caso t9(yit9 o.u fato do principe,

co'nng*anOo álea emnômica áxtraordinária e extracontratual, nos termos do Art, 124, lnciso ll, alinea "d" da

lei 14.13312021,devendo ser formalizado através de ato administrativo'

ãlS - O pãOidó de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro deverá ser Íormulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art 107 da Lei no 14'13312021'

7,1 - São obrigaçôes do Contratante:

7.2 - Exsir oiumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pelo Contratado, de amrdo com o mntrato e

seus anexos;
7.3 - Receber o objeto no prazo e condiçoes estabelecidas no Termo de ReÍerência, vinculado a este

contrato;
7,4 - Noiificar o Contratado, por escrilo, sobre vícios, defeitos ou inconeçoes verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituido, reparado ou conigido, no tolal.ou em parte, às suas expensas;

7 S - Ácompanhar e Íiscalizar a execução do contraio e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

7.6 - Comúnicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que peíine à parcela incontroversa 
_da 

execução

do objeto, para eÍeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execuçáo do objeto,

quantô à dimensá0, qualidade e quantidade, conÍorme Art. 143, da Lei no 14.13312021; r
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7,7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor conespondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no presente Contrato;

7.8 - Aplicar ao Contratado as sançóes previstas na lei e neste Contrato;

7.9 - Clentificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabiveis, quando do

descumprimento de obrigações pelo Contratado;

7.10 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaÇoes relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatÓrios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.10.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,

para decidir, admitida a pronogação por igual periodo, quando motivada.

7.11 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro Íeitos pelo

contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

7.12 - A AdministraÇão não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a tercelros em

deconência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados

cLÁusuLA orTAVA. DAs oBRlcAçÔEs D0 coNTRATADo

8.1 - 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

deste Contrato e em suas peças vinculadas,

decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

B.á - Responsabilizar-se pelos vicios e danos deconentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de '1990);

8.3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quako) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.4 --Atender às determinações regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. '137, ll, da Lei n.o 14.133, de 2021)e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

à.5 - Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

Íixado peto fiscal do contrato, os produtos/bens nos quais se veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.6 - Responsabilizai-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, nâo reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

o acompanhamento da execução contratual pelo contratanle, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;

b.7 - O contratado deverá entregar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal

para fins de pagamento, os seguintes documenlos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicilio ou sede do contratado; 4)

certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigapes trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previslas em legislação especíÍica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

8.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se

verlÍique no local da execução do objeto contratual.

8.10 - Paralisar, por delerminaÇão do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.11 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas

as condiçôes exigidas para habilitaçáo na licitação;
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8.12 - Cumprir, durante todo o período de execução do conlrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art, '116, da Lei n.o 14.133, de 2021);

8.13 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Íiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art, '116, parágrafo único, da

Lei n.o 14.133, de2021l;
8.'14 - Guardar sigilo sobre todas as informaçoes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

8.15 - Arcar com o ônus deconente de evenlual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanlo aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previslo inicialmente em sua proposta não seja satisÍatÓri-0. para o atendimento do

objeio da contratação, exceto quando oconer algum dos eventos anolados no arl.124,11, d, da Lei no 14.133,

de2021.
8.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do contratante;

B.iZ - Àncar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

iumprimento das cláusulaã deste contrato, Íomecendo os materiais, equipamentos, Íenamentas e utensílios

OàmãnOaOos, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomenda@es de boa técnica e a

legislação de regência;

8,18 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eÍicazes iara proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execução deste contralo;

8.1g -'Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaçoes dos Poderes Públicos.

8,20 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaçã0, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que Íujam às especiÍicações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

g.21 - Náo permitir a utiliiação de qualquei trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz paia os maiores de qualoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

8.22 - Cumprir, no caso das contrataçôes que envolvam obras públicas ou prestação de serviços, as

exçncias d'e reserva de cargos para presos em regime semiaberto, aberto, em livÍamento condicional,

egrissos do sistema prisional dlovens egressos do sistema socioeducativo, sendo o mínimo de 10% (dez por

cãntol para os lovens do sistemá socioedlcativo, na mndição de aprendiz, previstas na Lei Municipal n0 5865

de 08 àe julho de 2025 e em outras normas especiÍicas, ressalvados os casos enquadrados no artigo 20, §20

da referida lei.
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CLÁUSULA NONA. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

9.1 - A contratação conta com garantia de execução, nos m0ldes do art.9ô, da Lei no 14.13312021, em valor

Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, no 120 - 10 andaÍ, Centro - CEP: 63 010-015 - luazeiro do Norte - CE

correspondente a 570 (cinco por cento) do valor total do contrato.

9.2 - ó contratado apiesentará, no prazo máximo de '10 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual período, a

critério do contÍatante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestagâo de garantia, podendo

optar por caução em dinheiro, títulos da dlvida pública, segurogarantia ou Íança bancária, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
g.3 - ôaso ulilizada a modalidade de segurogarantia, a apolice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo

que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.
g.4 - A apólice do segurogarantia deverá acompanhar as modiÍicaçoes referentes à vigência do contrato

principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
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g.5 - Será permitida a substituiçáo da apólice de segurogarantia na data de renovação ou de aniversário,

desde que mantidas as condiçôes e coberluras da apólice vigente e nenhum período Íique descoberto,

ressalvado o disposto no item 9.6 deste contrato.

9.6 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Adminiskaçã0,.0 contratado

Íicará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinicio da

execução ou o adimplemento pela Administraçã0.

9.7 - Agarantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

g.7.1 - 
-prejuizos 

advindos do não cumprimento do ob,ieto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigações nele previstas;

9.7.2 -'multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

ó.2.ã - oUrigaçOes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e pata com o FGTS, não adimplidas

pelo contratado, quando couber.

b.8 - A modaliOaáe segurogarantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

9.7, observada a legislaçáo que rege a matéria.

ó.g'- Á Sarantia e-m Oinneiio de-verá ser efetuada em favor do conlratante, em conta especiÍica a ser

fornecida, com correção monetária.

9.10 - Caso a opçãó seja por utilizar titulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante regiótro em sistema centralizado de liquidaçáo e custÓdia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pélos seus valores econÔmicos, conforme definido pelo Ministério competente'

gl1 - No caso de garantia na modalidade de íança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituiçâo

Ínanceira, devidamãnte autorizada a operar no PaÍs pelo Banco Cenlral do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil'
g,f à - flo caso de alteração do valor ào contralo, ou pÍoÍÍogação de sua vigência, 

_a 
garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contrataçáo. 
.

ôlií --ó. o valor da gaiantia for utilizado iotal ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçã0, o

Contratado obriga-se à tazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da

data em que for notiÍicado.
g.,14 - 0 óontatante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

ó.il f - ó emitente da garantia óÍertada pelo conlratado deverá ser notiÍicado pelo contratante quanto ao

iniró d. p...rro administrativo para apuiação de descumprimento de cláusulas contratuais (an. 137, § 4''

da Lei n.o 14.13312021).
g.14.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicação poderáo ocorrer fora desta vigência, náo caracterizando fato que justiÍique a

negativa dó sinistro, desde que respeitados os pÍazos prescricionais aplicados ao contÍato de seguro, nos

teriros das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP'

g.iá - Ertingünse-á a gârantia com a restituiÇão da apólice, carta Íiança ou autorização para a liberaçáo de

importânciaã depositadãs em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante,

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

g. ió - À Sarantia somente será iiber.da ou restituida após a Íiel execuçáo do conlrato ou após a sua extinção

por culpiexclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

b.tZ -'O garantidor não é parte para Íigurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com 0

objetivo de apurar preiuizos e/ou aplicar sançÓes à contratada.

S.jA - O contramdo áutoriza o contralante a reter, a qualquer tempo, a garanlia, na íorma previsla neste

Conkato.
9.19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto.

CúUSULA DÉCIMA. DAS INFRA ÇÔES E SANÇÔEs ADMINISTRATIVAS
'10.1 - Comete infração administ[ativa, nos termos da Lei n0 14.133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

- 
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b) Der causa à inexecuçáo parcial do contralo que cause grave dano à Administração ou ao Íuncionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução lotal do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da enhega do objeto da contrataçâo sem motivo justificado;

e) Apresentar documentação Íalsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

í) Praticar ato Íaudulento na execução do conkato:
g) Comportar-se de modo inidôneo ou mmeter fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013.

10.2 - Serão aplicadas ao contratado que inconer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

10.2.1 - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justiÍicar a imposiçáo de penalidade mais grave (art. í56, § 20, da Lei no 14.133, de2021);

i0.2.2 - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas'b",'c" e "d"

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art,

'156, § 40, da Lei no 14.133, de 202'l);
10,2.ã - Declaragão de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condulas descritas nas

alíneas "e", "f, "gt .'h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas "b', 'c'e 'd', que justiÍiquem

a imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei no'14.133, de2021).
'10.2.4 - Multa:
j0.2.4.1 - Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias:

10.2.4.2 - O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinçáo docontrato por

descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, mnforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n0.

14.133,de2021.
10.2.4.3 - Compensatória de í0% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.
'10.3 - A aplicação das sançoes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integial do dano causado ao Contratante (art. 156, § 90, da Lei n0 '14.133, de2021)

t0.+ - ioOas ai sançóes previstas neste Contrato pderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

'156, 
§ 70, da Lei no 14.133, de 2021).

1O.A.i - Antes da aplicação da muita será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de2021)

10.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao ContÍatado, alem da perda desse valor, a diferença poderá ser

cobrada ludicialmente (art. í 56, § 80, da Lei no í 4.'133, de 2021).

10.4.3 : Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de '15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

10,5 - A àplcação das san@es realizar-se-á em pÍocesso administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei

no 14,133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraçáo de

inidoneidade para licitar ou contratar.

10.6 - Na aplicação das sançoes seráo considerados (art. 156, §'lo, da Lei no 14.133, de2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravanles ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantaÇão ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçôes dos

órgâos de controle.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA EXNNÇÃO CONTRATUAL

1'1.1 - 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçÔes de ambas as partes, ainda que isso ocorra

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRÁ

\,
10.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.'133, de 2021, que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei no 12,846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimenlal e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

'10.8 - A personalidade jurídlca do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direlto para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os eÍeitos das san@es aplicadas à pessoa jurídica serâo

estendidos aos seus admlnistradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 0u

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o coniraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia

(art. 160, da Lei no 14.Í33, de2021).

iO.S - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sançã0, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, pera Íins de

pubücidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

grp"r.r Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14 133, de

2021l,.

10.1ó - As sançoes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passiveis de reabilitação na forma do aÍ. 163 da Lei n0 14.133/21.

tO.li - Os débitos do contratado para com a Adminiskação contratante, resultantes de multa administraliva

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

creditos devidàs pelo Municipio deconentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que

o contratado possua com o Municipio contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME n0 26, de '13

de abril de 2022.

antes do prazo estipulado para tanto.

fi.Z - Sà as obrigaçoes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará pronogada até a

conclusão do objeto, àaso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma Íixado

para o contrato.

i t .2.1 - euando a não conclusão do contrato referida no item anterior deconer de culpa do contralado:

a) Ficará ele constituÍdo em mora, sendoJhe aplicáveis as tespectivas sanções administrativas; e 
,

Uj eoOerá a AdministraÇão optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execução contratual.

1 13 - Constituem motivos para óxtinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situaçoes previsias no Art. t3Z, da Lei no 14.13312021, asseguradoso contraditÓrio e a ampla

defesa, com obiervância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida lei.

12.1 - As despesas deconentes da presente conkatação correrão à conta de recursos oriundos do

previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada

LÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DOS CASOS OMISSOS

12.2 - A dotação relativa aos exercicios Íinanceiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos creditos conespondentes, mediante apostilamento.

c

Fone: (88)3199-0363 - e-mailt cpl@juazeiÍo ce.gov.br - site: wlvw,jüazeirodonorte.ce gov.br
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13,1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçoes contidas na Lei no '14.133,

de 202'1, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçÔes contidas na Lei no

8,078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos conkatos.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. DAS ALTERACÔES
'14.'l - Eventuais alteraçóes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no'14.133,

de 2021.
14.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supÍessÕes

que se Íizerem necessáíos, até o limite de 2570 (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.
14,3 - As alterações contraluais deverâo ser promovidas mediante celebraçáo de termo aditivo.
'14,4 - Registros que nâo caraclerizam alteraçáo do contrato podem ser realizados por simples aposlila,

dispensada a celebraçâo de termo aditivo, na forma do art. '136 da Lei n0 14.133, de 2021 .

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DA PUBLICAÇÃO

15.1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumenlo no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14,133, de 2021, bem como no respectivo sítio oÍicial na lnlemet,

em atenção à Lei no. 12.527 , de 2011.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA.DO FORO
'16.'l - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente

. .. . , . .. .. ... ./. .. .. . .. .. . ., sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que deconerem
Conlrato e o da Comarca de

da execução deste Termo de

Conlrato que não pudeÍem ser compostos pela conciliaçã0, conÍonne art. 92, §10, da Lei no 14.133121.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado, assinando O mesmo, na presença daS testemunhaS abaixo, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF

Rud Interventor Francisco Erivano Cruz, no 120 - 10 andar, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE

Fone: (BB)3199-0363 - e-mail: cpl@luazeiro,ce.qov.br - site: www.juazerrodonorte.ce.gov.br
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DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAçoES E

CONTRATOS. PREGÃO ELETRÔNICO.

LEGISLAçÂO APLrcÁVEL: LEI No í4.í33/202í'

INSTRUçÃO NORMATIVA SEGES/ME No 65/2021'

INSTRUçÁO NORMATIVA SEGES/ME No 7312022'

INSTRUCÃO NORMATIVA SEGES NO 5812022,

ANÁUSÉ JURÍDICA DO PROCEDIMENTO E DAS

MINUTAS. RESSALVAS E/OU RECOMENDAçÔES'

'1. Trata o presente expediente de processo administrativo que tem por Íinalidade l,'-lupifo 
d'

material dã àxpediente desiinado ao alendimento das necessidades de diversas Unidades Gestoras

l. fyfr.i.ipil á. luazeiro do Norte/CE, mediante licitação pública, na modalidade pregã0, em sua

t i.. ôiãtiúi.., conforme justificativa e especiÍcações constantes do Termo de Referência e seus

anex0s.

2. Os seguintes documentos são relevantes para a análise jurídica:

It Solicitácão e AutorizaÇão da Autoridade Competente;

ií Éstuàó iecnico Preliminar e Documentos Preparatórios da Demanda:

lll) Edital e seus Anexos.

3. É a síntese do necessário.

PARECER JURíDICO

AP ECIA JURÍD lcA

Finalidade e abranqência do parecer Iuridico:

4. Preliminarmente, destaca-se que a análise declinada neste parecer limita-se aos aspectos

ártritr..r,t. jurídicos e oe reóutãridaoe formal do procedimento, portanto, náo são obieto de

,ãif.lüçào irrfOica juízos deionveniência e oportunidade das autoridades competentes sobre a

ffi;õã;á;dú;ú e âa methor maneira de atender à necessidade púbtica,_bem como 
_a 

revisão e

rõnf.ián.à0. cálculos, fórmulas ou indicadores, tabelas, técnicas de avaliação ou mediçã0, e outros

ãrp.tto. ,fntiot às atribuiçóes e aos conhecimentos técnicos da função de assessoramento jurídico'

ü";;;tiú, cumpre reásaltar, no que tange ao papel do analista juridico, que.este.parecer se

.inó..í.àntror. prévio de tegàúoade'das co-ntrataçoes diretas, para Íins de atendimento ao artigo

53, § 4o da Lei n. 14.133/2021, conforme abaixo:

Art. 53. Ao finâl da Íase preparatória, o procêsso licitatório seguÍá para

" 
á.á. o. assessorar"nio juÍldlco da AdmlnistraÉo, que realizaÍá

contób pÉvio de legalidads mediante análisejurídicâ da contÍataÉo'

§ 10 Na elaboraçáo do pareceÍ jurldico, o óígão de assessoramento

iuÍldico dâ Administracáo deverá:
'i 

- apreciar o processó ücitâtório conÍorme critérios objeüvos prévios de

atribuição de prioridade;

tr - rJigir.uà manifôstâção em linguagem simplos € mmpreenslvel e

R,lnterventorFcoErivanocruz,nollo,loandaÍ,Centro.CEPi63.010-015-]UazeirodoNoíte.CE.Fone:(BBj3]99.
0363 - E-nraill cplôiuazerro'ce gov br - Slte: www ,uazeirodonorte ce gov'br
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do íorma clara o objêtiva, com apÍociação de todos os elêmentos

indisp€nsávêis à conuatação e com Exposição dos pÍossupostos de

Íato e de dirôito levados em consideração na análise juídica;

(.J

§ 40 Na Íorma desto artigo, o órgão de assessoramento jurldico dâ

Àdministnaçáo também íoalizârá controle pIévio de legalidadê de

r[[f ffi Jr:'à,.'yJ:.:;,':1ilãí?.ff Tf'["'i,'Tll,'#i.1;
congên6rÊs s ds s€us tormos adilivos.

5. como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá em

função do .*erc'oio da competência da análise iurídica da futura contrataçã0, não abrangendo,

poíanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de

conveniência e oportunidade.

6. De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente. processo, inclusive

qi.nto ãá Jàiàr'n*rnto do objeto da contraiagã0, suas caracterlsticas, requisitos e avaliação do

ireço estrmaoo, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do órgã0, com base

ãm'parametros técnicos objefivós, para a melhor consecução do interesse público lgualmente' se

pressupõe em relação ao êxercíció da competência discricionária pelo órgão assessorado, cujas

decisões devem ser motivadas nos autos.

7. De ouko lado, cabe esclarecer que não é papel do analista lurídico exercer a auditoria quanto

à competência de cada agente público para a prática de atos administrativos, nem de atos já

p"1úáãot. lncumbe, isto s'im, a cada um destes observar se os seus atos estão denko do seu

espectro de competências.

8. Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter

vinculativo, mas em prol da segurança da prÓpria autoridade assessorada a quem incumbe' dentro

à; ;;;g;; d; àiscricionariedãde que lhê é conÍerida pela lei, avaliar e acatar, ou nã0, tais

ponOeraiOes. Náo obstante, as questôes relacionadas à legalidade serão apontadas para Íins de sua

;r;;ú;1 ó seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de

responsabilidade exclusiva da Administraçã0.

P amento da cont

Estudo Técnico Preliminar' ETP

9. No presente caso, os servidores da área técnica e requisitante ou a equipe de planeiamento

da contrataçáo elaborou o estudo técnico preliminar. Apesar de se tratar de documento

exkemamenie técnico, cuja avaliaçâo cabe, em última in§tância, ao próprio órgão assistido, ele

àpàôrt.r.^t. óontém as'previsõeó necessárias, relacionadas no art. 18, §10, da Lei no 14.133, de

2021.

10. Sabe-se também, que o procedimento licitatório deve ter curso e lulgamento com eslrita

oúservância aos princÍpios'básicos da lgualdade, da Publicidade, da Probidade Administrativa, da

úúnçao ao lnsirumento Convocatório,1o Julgamento obietivo, da Legalidade, da lmpessoalidade,

e da M'oralidade, previsto no Art. 50 da Lei nô 14.133121 e no caput do Art. 37 da Constituição

Federal.

R. lnterventor Fco Erivano Cruz, no 120, 1o andar, cenlro - cEP: 63.010-015 - luazeiro do Norte - cE - Fone: (BB)3199'

0363 ' E-mail; cpl@juazeiro.ce.gov bÍ - Site: www iuazeirodonorte ce gov'br
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Pesquisas de Preços:
11. As pesquisãs de preços foram realizadas conforme lnsÍução Normaliva SEGES/ME no

6512021, a qual dispõe sobre procedimento administrativo para a realização de pesquisa_de preços

para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública

federal direta, autárquica e Íundacional.

Edital e Anexos:
12. o Edital, Estudo Técnico Preliminar - ETP, Termo de Referência - TR e demais anexos'

aisim como Minuta do Contrato foram iuntados aos autos e reúnem cláusulas e condições essenciais

exigidas nos instrumentos da espécie.

l3.Observa.sequeosinstrumentosseguemosditameslegaiseestádeamrdocomo
ordenamento iuridico, razão pela qual nada temos a ponderar'

cfl§sÀ0 DE
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Avali ode dade leqal:

Licya Thais Duarte Cruz
Assistente JurÍdico
OAB/CE no 5í.339

14. VeriÍica-se, outrossim, "in casu', a obseruância do disposto na Lei de Licitaçã0, referenle a

intormaÉo e atestado da existência áe recursos financeiros para o pagamento das obrigações

deconentes do presente procedimento.

15. o presente processo, após breve análise dos ponlos acima elencados, veriÍicou-se estar

conÍorme a Lei no 14.'133, de2021 e demais legislaçóes pertinentes'

16. Dito isto, examinando o presente caso, veriÍica'se que o certame licitatório. "sub-oculi"

pãr.*ãr-i"â iob a modalidade pregão E-letrônico,^do tipo Menor preço, d_everdo por isso

;;il;il à., Oor ditames da Lei no-14.133, de 2021, o disposto na lnstruÉo Normativa da

SEôES/ME no 73t2021, que regulamentam a modalidade anteriormente exposta.

17. Portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima. mencionada'. opina-se

àvoravelmente ao reÍerido procedimento licitatório, fazendo'se menção ao 1goroso cumprimento do

oue estabelece o Edital anteriormente mencionado, devendo, para tanto, proceder a respectiva

PUBLICAÇÃO, para que surta seus jurídicos e legais efeitos'

Este é o meu Parecer, salvo melhor juízo.

Juazeiro do Norte/CE, 12 de fevereiro de 2026'
LrcYArHAls âãiàli""::,:ff"
DUARTE nírrs ôumre

GRUZ:o7 4e 1 e ;:::;:ií3:Hil'
19375 o8:s2:07-03'oo'

R. lnterventor Fco Erivano cruz, no 120, 10 andar, centro - cEP: 63.010-015 -.luàzeiro do Norte - cE' Fone: (BB)3199'
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AVISO DE LICITACAO

MODALIDADE: Pregão Eletrônico

TIPO: MENOR PREÇO

EDITAL N'2026.02.12.2

OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento

das necessidades de diversas Unidades Gestoras do Município de Juazeiro do Norte/CE'
conforme especificações constantes no Edital Convocatório'

uazelÍo.ce

Juazeiro do Norte/CE, 12 de fevereiro de 2026.

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Cear4 por meio das suas Unidades

Gestoras, no uso de suas atribuições legais, toma público, para coúecimento dos interessados, que

estará realizando, por meio da plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa

de Licitações dó Brasil (BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico no

2026.02.1;.2, cujo objeto é a açisição de material de expediente destinado ao atendimento das

necessidades de 
'diversas 

Unidaàes Gestoras do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para

o'dia 27 de fevéreiro de 2026, a partir das 09:00 horas. Mais informações na sede da Central de

Compras do Município, sito na R. Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, l" andar - Centro - CEP:

63.0i0-015, pelo telãfone (88)3199-0363, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail:

Lima
de 0sas

abinete

Leand
çSÍ§

Secretaria Munici pal de Finanças

Wal amciro Gomes
Ordenador de Despesas

Procuradoria GeÍal do Município

,"14r.

w

J

o
Controlad

Pontes
sas

amento Geral do
ro

José Bendimar de Lima Júnior
Ordenador de Desp€sas

Secretaria Municipal de Saúdo

MáÍciaPàáilvaFranca
Ordenadord de Despesas

Secretaria Municipal de Educação

lm de ousa Lima Ana C lista Biró

ra de Despesas Despeses o Despesas

do lnfraesúuturaa Municipal de a Soçial S de Agricultur4 Meio
Ambiçnte e Sorviços Públicos

Rua lnterventor F ncrsco Erivano Cruz, no 120 - 10 andar, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazei[o do Norte - CE

lvira

S
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ima Silva Philippe Agnis BarbosaitFrancisco o Alves da Silva
Ordenador de Despesas

Secretaria Muni de ministração

C

Teresa Mari Ít5cl Anais
Ordenadora

Fundação Padre Clcero Fu

Renato
Ord Ordenad pesas

Sçcretaria de Esporte o

de
S fura

Social dos

ru
Secretaria Mu de Seguralça Sçcretaria Munic

e Cidadania Eço

..--14-

í4'1 a4
Ivall çl Pon

Orden Despesas

senvolvimento Autarquia Mudcipal do Moio Ambiente

e Bomaria

Jesus Rogâio de Holanda
Ordçnadora de D

o

içipal de

s

de

de

Rua Interyentor Francisco Erivano Cruz. no 120 - 1

Foner (BB)3199-0363 - e-mail: cpl@luazer

CEP; 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE

: www.luazeirodonorte.ce, gov.br
o andar, Centro -

ro.ce.gov.br - site



cofl68À0

tolha N'

0tr

utÁttcl Ot'lCr^L DÀ Lli\IÃo. seçeo c t55N 1677 ?069 Nt 33, qunr,r-lenà, 19 dc Íev.Íeúo de 2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACÉMA

EXTR4IO DÉ TERMO ÁOITIVO

PREGÃo cL:tRoN co Nr PE{zol:024
Ertraro do 4r Termo de Adilivo a. conrÉto Nr 2025001025 Í€íeÍê^re ao Prdesso
adm'nÉkãriyo Nr o612oo1-lo245gDlJc - PÍ.tão tlêtÍôni.o Nr PE420/2024
CoNTÊÀÍÁNTE, s.cÍetiri, MunidDal de aducãção. oÊlíO conÚ.laçáo de cmprêsà paÍa

or.lô dL tÍini@nê d. aluno! d. ,êdê 9úbhe 60 êít'no bárico lunto ê S.cr€tàÍla de
r. ,,.r. a. u,..o- a. ,racemà/ct. coNlxÂIaD : vP IÍr^N5PORI1S I StÂVICOS lÍ0Á
. rcNir 19s36o2o/Oool.l?l o Prescnre Tenno de adrt,vo oolct,vi i Prorrogí(ro de
P':m có ÉruàlDrGeilro no àn.lo7, dá !êint 14133/2I I'Gando PrÔno8àdo porJrlüore)
mê!êr .. ,o dà ÍN€.ítro de 2026 a lo de tevererc de 202?. stcNÂtaito oÂ

iJ'Nriwrrii. ,"ún Bãrbori Gama sêc'.táno de tdutàçeo. slcNÂIÁnro oÁ

iónrnruoq' p,.lo v'dor srntos Penhâ aep,r§énonte Le3.l. oaIA Do ÀorÍlvo:

PR[FEITURA MUNICIPAL DE IRÂUÇUBA

avlso ol uclraçÃo
coNconnlNclÂ PÚauca í{r 2016 01.1r.01

Ed al de con.oÍê.(i. Públrta llc 20!6-01.27 Ol. À PÍeíêituía Muni'ip'l dê

r,,-."u" L.i"J itor". o* * en.ont,à á dkpêrÉo dor inr..êsEdd o tdir.l de

iJ"iàiJ"* ruú," N{. )016.01.?/.01. Ípo úeno, P'êío Grobdl, dertin.d. .
cônrltr(ào de.mDr.$.rpoc'àl'tàdà pôrê cre.utnr or s.friços dc con:tru(áo dê 15 ÍvrnÍe
Ê.n'ol un'órdpr Habtrã.ion.r! no lÁu^kiglo de lràuçuba Cl, que 5e dlú'rá *
mnoo'n'n dô dE 06 d. Er,ao de 2026. O tdrtil .rtàr, dÚpon[tr no3 5(*
'** urr-m,ru. .r.t' o, .*.i<e.ao,.u, d p.rtr d. dàta da publ(àção d€ne Àv'so'

Inioríraçóê5 polo Émail: liciracâo@nãucuhá..e8ov b.

lrauçubã-ct 13 d€ ÍêveÍ{úo d! 20?6
ÀDRIANA MESOUlÍA NOORIGUES

^g€ 
tê de connálaÉo

PREFEITURA MUNICIPAL DE IÍAPIPOCÂ

Àvlso ol Á[EnÁçÃo
9itcÃo Nr 26.23 01'Pl

Âvko de Adêndo ModlílcadoÍ do €dnrl do p.êgão Ne 26 21'01-PE-(Renum€rado

"-a Nr 26 2r-02+É) lÀ sê.rctàrii de lnÍraêíÍuluÍá, aÍ:vat de t€! s'creÉnô Érê'ut'vo'
;-:;,.,--"--,-;";i,. "- ra"noo voait,c"oo' .; td á'dô P'r8ào Nr 26'rl'0r eE

i-i,.i.i,À"." r'. lo.u t.o:.ptr..uro osrrro é ô ÂqJú'çào de rubor PVC Dsa JEr cL

ijnr 'o -à u«*to do (onvanio sDÁ N' 009/2023. d€Íin'do! a hànutenÇJo e

ii"iii,.ilã".,'..ú.,i..o.',"i;mr{o de.s.. e,n d,ve.ã, (o.Un'dàd6 rc úun'opiode
;;;;;'.;ci:;; "l;^,. , 

"u.erc 
oo cenane rã' per.s .dhíú(àr'v.' perrr?rtes

,l,ii,'.,',',' i"-," 
- o-"iii iã,n,. oÀiDt sE LÊ. PÍcsro trctÍôni(o N' 26'2r'01 pE: tÉrÁ sÍ:

,;;;;;';";;,,;iir )izioipi a p,*-. 
"t,.rà(ào 

d€@r' d' (o*bkção da

.^il*oa"o,,',op,ot.a,^"ntoh.lâlônoPFJ.úêntêleg'3
Á..- - * .m a a errro oossu' nnrúrerô merdóênte lornal. nto ríplca"do quarqJer

--ir.-r i. "t"u ; cono (ões d. oaítr,pd(âo (nténor d. rursamenro oJ d'Óá 5

..iii"aãa. roi"i o to,,"t" ius ancios *m corc o teteirdÔ a'l'ndo en(onvàm-s'
;,;l;;,';,' - €noêrflo eret'ôr'co' hnp!'//'ohpras'n2at'crorosrã'coh'oí'
;iõ;.À;, r";,*.""r";'b,/ e no ?NcP híormi(õê' p'ro r'retone' (881 1631'5e50

ii,'i"J;;ii;.àãl Âi-;r;;*r" 'B.asa, 
N' 1es. sào seba,r,!ô. cEp' 62soa r7o'

ttôoioea'cÉ, 1, dê tevereno de 1026
Âi.,rÔNlo vrroi r'roBRE or tlMA

sêuElário tr.cutivo d. SêcÍ€tane de rnIÉ€slÍulÚra

Âvlso oE uorÀçio
PffGÀO Xr 26 U 01_PE

ora, tundo MJnicroa oe sluoc, rlrdvés 60(ã) seuGà) P'$oeÚolo)' rornà

.,,,r,.. 
""" 

.;; rJÍá ái uehlon,", .o dlÀ oi dp Ma4ô de 2026, .o endcrrío e eÍon (o'

iiiili,ià-"ii ,i.l 
","i".t.s,..(om 

b,. PÍe.io Nr 2é.I I 01' pt. ol,rêio Rc.'nÍo dc P'e(o5

",,1i"-,,'. t.enruat ronrrutàcão de topr'\a etP'ial'?àd' no 'o"'nmeÀro dF ora'nE
,,."i .,,.-- iÀri-."i-i, 

"","- 
.; ,c* rc' oe Lo,'ono oeí'nido do üIcnd "'e'to drr

"","-i,ai.,., ç.*." w-n'(,pà o. s..ld. dP ltrp'po'd/cL o Ed(al P nu5 ane'o!'

".;";;; ;. @'.* no' .nde,e(o§ .retônr.o' hnPi //co{prãs'm2àre(noLo3'' cÔó-ú'
inro,lraçõe' p.o le',elÔn.: 133. 163159t0 ou no tnd'rêlo' Àv anasoc o uÍ43ã' Nr r')'
siô s.bâ$ ào, lLao'ood.

CLEIDIANÀ PTRÊINÁ DE ÀNAU)O

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA

avlso oE HoMoLoGAçÀO E AO|UO|(ÀçÀO

coNcoRilNclA alEÍRôl{lcÁ tl' 20250!,1001_cP

oÔ.ro .ontaraçto de Pmprê54 êiPê('àliradâ pàra cons(r(ão dê ua c"(rc
G É"rêrE .r dr 

^striÉnc'i 
so.'à' - cH,rt no nN.nr!'o dt /a8uà ibàrà lunlo Â 5€'reErÉ

;; iÍabálro c À$qrên.ià sooal ven(cdor: toco to.a.!Ô Ambiertll n*rrlo no rN'r too o

;i i;_r,s.r fuiuooi.ô -. . 
"àtô, 

totar dp R5 96..053.$(quiíhêntor e er*nL e 
-quaEo

,n'r L nô.onr; c rêl 
'eàis 

. o e4tr É oi@ (€ntrvor. (orfoÉc a eroeoí! dl91ój1'9:
a,rol Adpí(ô. Hú oloso ã rancoaêht:à ElêÍón(. nà lo'n

ràcuár'b,ã/ar' 12 de lêvêreiro de 20)6
R IMUNOÂ OlóGtNts sÂ10Â[HÀ

Ord'nàdorã de O€ÍPé!'r

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE ]UAZEIRO OO NORÍE

Ávrso DE uoÍAçÂo
PRC6Ào ELÉÍÂôMco í{' 202501.13.1

O 9!..etá.ió Mun'c'pàl d. SêgúrànÉ Públi'ã ê Cidãdania dê luaz'no do

NÕdé É(ado do CGdÍà, no urc dê !ua3.kibu'çõês lc8àÚ' tornô piol''o'-pàrà
.".^J.,-"mo oot rnterel§ôdol, qu. eíiri 'eàlD^do. 

por Feio d' pDolorma

.hnó^cà swblkoFqàr.cor, po' inlerhéd'o dr B.ltr dê t'ràçôca dÔ Br!t'{BLr'
iiii..i" l,.riiú'., ""'."a.ttd:iQ 'Ítsão 

Elenóni.o À' 202602131, culo Ôhjoro é '
".",'ià J.,"";' ,:" me. ,r'd.dô aúnd€' à dPhcndà 

'rá 
6!àrda crv{ MÊ'roDornanà'

;:i 
',;i;',;;,. ,; i,.à"'" "" 

Mun('pdr de s.s, r'(. Puhri'à d' r'à?PÍo d'i

i!.Ír./Ct (oÍo,re ê10êd1rà(ôer aP'etehtàd,t unlo áo td ãl Co^votôto'ro e *ue
,-... .:.- -""., ;--o. pJ,a o d'J 4 d. mn.(o o. 2026. à ,ànÍ dàt 09m hoÍàr.

v" r ,;.o raçoe' na rco. aa c€nnr' dê co'noÍàt oo Mu^'''po. 
'tô 

nâ R' lntc'unror
riã-ri"íl -ci"i- 

"; iió, ri. dI . cc"to . cEP.6l.010o1s, ptro rcrerone l3l)1ree
ôc6r. 

' 
'i" h.i;i. ;e os,oo ú 14:oo horâs ou amdà pêlo e úàil:

cpl@iuâ,eÍo cê Bov.br'

luarejro do Noíê/cÉ, 1l de íevereÍo de 2026
cúuolo SERGEI LUz E slLva

OrdQnãdor dê DêrPêta§

Âvlso oE LlclrÂçÀo

'REGÃO 
ELtTtôLlCO N'1026.0r'12 2

a Prêíeitu.a Municipãl dê luà:êiro dô Noíe, Enãdo do cêàrá, por Óêio dàs

tuai Undàdet 6e5rorà: no ue d. rúé3 ttibu'(ócs leSaú brnà publto pd''
cohhê.rmento dos rt.'.sdot, q!.. árá 'erl,:rndo DÔ' meo d! platalormi el'lrÔn(à
uew LllLornorà!..onr oor n,le'hêd'o dá aulsà d. tictdçõet do &dn {íllll " !"'ne
k án. n; modrlú!àe Prêrío EIPÍôn'@ n'?026.02.ll r' .ulo obieto c 1 .qJ,ç5o dê

hrdÉl ;ê êÍddiente dert,i;oo .o at.nd'm.hlo d4 nP.ê$'dao.t de d'wBàe un'dàdP1
c".À'i. ã. ú,-u". a"-l,,,c o do Norre/ct. conlo,nê 6pccí,c,çõc3 àoresenrrd",
,untô àó td,bl Con,;aróno e t.-5 àhêro5, .om .be^Lr. m.(àoà prra o d à I de mr'!o
i; ,ori-;;,nÍ dàr o9.m hô,r5 M.k úlorô4ôê§ nà sede da cênt'àr dc comlrar do
ú,""rià. tiro na n lnlêr€.ror r.o Ínvrno Guz,.o l2o lr andlr ' cêílro _ cE' 61010'
01s, p;ro releroN 133)rl99.016l, "o ho'áÍío dê 04.00 ae 1.'00 \ori5 ou ãnrd, Deló ê Frc'

luàéno do flone/cí, 1r de Í.veÍêno dê 2026
FÂÂNCISCO HÊLIO ALVÊS DA sITVA

ordenadÔr de D€5Pe$s

avrso ot REvoGÀçÃo
PREGÀo ETETRôillco N' 202!,1r.061

a O'denadora dê Oêroe5s dâ SeÍeta.iã Munlclpalde Educaçào dêlua'?elío do

Nôdê Éltrdo do Cea.á- no uso d. surt .lribu'íôêi regàú, lo nJ publ''o. pôÍa

.o^hecifiehlo dd ,nrrreslador, qu. rl(a i.vo8àdo o proc.dlnenrÔ ll'irâlóno nà

Eodàl.dàd€ Prêx5o tl.lrón'(o h, 20251106.1 p€lG notNor crp6tot no 'emo oe

n.vôrà.5o àn.ràoo n. Prútàlorma BtLcompras. Os irler*sdot ri.à6 dê56.IJ (onvocoor

;-;;i,-,Íã'r"; ,;;;;À;i;.; 
"o;scnt 

, ,e(u;!os «rnúd a dú.i5áo no p'-o d. ile 0r rnirr
d',t úre!.. @nrÍ dá ou6l,6çáo dettE .u:o, 

'onÍo'me 
p''vÀto ^Ó Ílío /r da rer

iiirir.zi ú".à,* .to',;.ca.;âà 5êd. d. Gnkarde cooprõ co Mu (ip'ú íio nd-R-r

Àr.mntor rco r,,vano c,ui, nc 12q l0andir cenro ctP.63010015. pelo tcr.!u_e

iü)iiijiÀr;;. 
-;;-;,á;; oe ns,oo a! 14:00 ho'às oJ à'h1) plrJ t'r"'

luiteiro do No'tê/cr' 1l dc lcv'reiro !e 2026

MÁ8oa PEREIBÁ DÁ 5 tvÁ FRANC

ordênàdoÍa dê Oêseê6! dã seÉt.rl' Muni'ipalde Édu'açào

PREFEITURA MUNICIPAL OE MARANGUAPE

CÍTNATO OE CONTNAÍO

ÉrrnÀTo oo coNTRÂÍO Ne.04 26.02.10001_ CONCORnINCIA pÚ8LrA Ne o4'01,772!25_CÉ

.ü,!ióló-riiÀritlõ ot túiiiesr prnr cor,rsteuçÁo ot UMA cRtcHÊ PRorNÍ^Níta

i'íâ ,' ,iiiüo iriiiir,ô üuldPro oE MAFANcU^rucE coNTMIÂNTt stcFFIÂRra

Àiiii,iiiiã cãnriarroa toco L(\ca(;o ÂMBrÉNTÂr. rntc itd 'o cNDr sob o.ne
aÀçirràeimores. ÂLà ql'mundô alües càvàk'íro 1407' banÍô anlono Mrilurr

ri,iimra rlrooo ao ceri. eo, *u 'eprê5.nb1te re3:. 
' 

Yhúúe-w!3r('-crrroír
cô$--;d.óoÍ do CPt n' "'11673, !',.om o varor Slobàr de i) róbr 's'6' rwD
milhõ;i. oitoce or e te$.nk e Ln t'1. ano c o orodscor
lii,í], iiiirai,-, .** r .o tr. dr a:lindrurà ro Lontr.ro. oàrà do conturo m Je

í"i:;;,;;"-io);-;;"i";t.ànun'('oór de Marlnguápe 'm 
I0 d' refr€ro do r026

AVISO D€ AIÍERÁçÃO

COI{'OBiINCIÂ ÉLETRôNrcÀ NT 5'OO1/20I6''ERP

ô Â'.nr. dê conuala(ão da Prcl.'luá d. MaranSuôoe lornã púbr'co' prr'

-^r*.r^*à i" roaor os.rerê;ràdor quê o Ed'tàl uo prtrNÚ l(tàrôrD nodà'oÀP
iõirónnirrcrr turnôltca Ne os.ct1/2026 cíRP- .ulo ob'lo 

' 
o Rê3rsto ot pte(os

o,.ttà(ào dc rêft'ços tkrlcos D'or$rohà's
i'ã.,"r,.0i,i ,",j 'Eplantàçlo 

. erecu!5o oos !'ryr'(
;:::;;;;;; fidi.,; ,iiii lL.a,..* .oi pdL'entes dà rede púbh" re 5audt do

::;;,;;;;;;;;;i' cêárá. to' atrLsÁoo À'm, no5 r.rno5 dô rt 5t. q rr da ra
;;;;;i n;1;i1ti"i-I;,á;d; q"ê a ãlE a(ão ec'i:àdà d''ra à iormu'd(áo d's
lJii"-.i.,. r,i, iiii*ià á ".,ô ,ntÉr;c'r 0 6tàD' "('oo p'r ! | I' rD ren" ddr o'onon á5

ãJãi*Ji'" á"i";""i". o" -oiLrJçro o Íec€bim'i ro dil p opo{âs Jrrr'c! do 4 re L't r)

i-,'i Àii.,r-à,i*+ ate o o'a ôVor,'rozo á' o3'c'írí'^ 
^o''tu'" 

Ú* P'ptf
Or/od/2026 à5 oghoo,n,n (hoÍrno de BrÚihJ)

M anaulp€lcE l2 de lcverciÍo d' 2026

MÀRlÀ ctÉoNlcE Do5 5ÂNTo5 c LoÂ5

Se're!áÍio MuntiPàl dê sadde

ÂVISO D' ADJUOICÀçIO E HOMOTDGÁçÁO

col{coiRÊilclÂ lunôxrÂ xr 4'01'/20I5..t

ÂDl|JD|CÂCÁO E HOMOI-O6ÁçÀO. Moc"ldàdc' coNcoRRÉN(lÁ LtnRôNrcÀ Ne

or orz:oliiióuieiúôtli-úraçlo óE tMeRísÂ PÁ'Á coNsrRuçÀo 0r lrMÂ<Rrc}lL
íiÀiiiiiTiiiqi'l pnónlo rrirDt No MuNrclpro oE rvúÂ NGu^PUcÊ. Éhprelr
i.i.Joãii iocô ioiirclo Alaa tNÍÁ- LÍoa. 'n!!rra no cNPr rob o 10 4a'$4'766/000r'
;à ;; ".";;;;;; i." n.,.,no. ar,* c.vak.lrp ráo7 oànÍo 

^r 
ôí'ô M!"er '

ii!it,i,ii, rii"à" à" c".À. -. o uaror s'obar dc R5 1.361'r08'8e looi' h'rhõe5' onÔ'cn'ôt

. i*'?"t" ",.. . *"t". 
"no 

re.i e onerrà e nove (enràlorr HoíorÔ3o ' Ádrud'o

à Li('làçto na í.rmà dá L.' n' 14133/21

M àn8ÚâPe/cÉ' 9 d€ ícwrero íê 2c26

RAIúUNDO 50'1RÉS F^MOS illrl oR
56Íerárlo dê [du'ôçãÔ

PREFEITURA MUNICIPAI- DE MILAGRES

Âvlsos Dt cREoEl{cl,aMlmo

.HÁMÀDÂ PÚ3LlcÂ Nc 2026.02 ll.z"--"" ii ;;,i;;,.-;;'úrr":ercr' .to,"s do íuhdo Muni'rpãr de sãúde ro1â
à chónà6ô Publ'.r N'20?6'02'13r' 9ará Úederuànienro oe

ii"* :,4a,- B,a e,.íàção de !.ry4os héd(os
lj,1'"li:.i-üi*,á,-.'-rã*" iennora aos' r',rrtoFes, n; Munkrp'o de M'rà8,êr/cE. os

-i.ier'aaor aeverCo aore*tar ã documenrdílo oârà hàbililai,ão ' ''oloíã 
a Én Í oo

,,à'ar do Poíal d€ compEs do Mu^'cip'o de M re'es rc 5Is
h;.( /i*;.k,urc6müPÍ*.om.b' os'ntcrê§\1Óor Óor'rro obtêr o r". N43íl oo

Fd, l' diàve! dÕ" rad;rÊ.Ôr de.rôr't§' h"p\l/ua'o8oJ b''
r'.ua<oe,rc..e.eo,o,/. !le c,!t'àl do M!1'c'pio htrp'://w*+ m JB'êr'eso'0' or -o

i!;ii." i;;,i;;;. oj p,"r",t+".r,,a, d nuà Mci,c 7L(r. nr 16. *n!o' M'r3a '

é-.i? i, -r,iilÀ J"i;ron ri u:@hs rnÍürnràeóe5 nPlo terÊíone l3Ír) 3557 lrsa

.R'DtN'IAMII\TO 
'HAMÂOÂ 

PÚSL'CÁ NO ,)OIbO,l I] ]
'__ -. 

o i;"-^,.,; Je r'r'tre,srcr. àrrav.s do tuhdo Mun''ipãr óê s'Úd'' 
'ornd

-"t,- -r .t", ssáa* ! cri;r6à P-brkà N' 1026 0l I I r, parã (reden'ahênto õ'
:;:;;. i;ii;;; à;;;;;,';vâdo. co'n ou É.m nn! \,c,dtvóe Í,e,,dó'às d€ 3+'v'çoe d(
i,ú". .;rà à,erl,tô(ão d. o'e.din€nto§ c uÍ8trot aê Ééd' € àlã (urpreloÚÚe' no

Á--iiiiâ-i.- it"-"iiã'"'0.d,úa r *uae. vi*ndo ao 
'nrtemento;;.-..;; ;;.- H,'õ;l;;;;à;o, celmàiú à Méd,a e Ârtà coí'p'e.oade (Mr\c) do

(ii.Ã. un,.o a" s"uae tsust, dêstinidos à 9e(reta'. Mun( oaldP saLlde de Mragr'vLL
ói mtaresaaor ae'erro ao,e*ntâr a ócumentãçto orE hãbillu{ão ' 

pÍopoíà a pãm'

dõ dtà )olo2lto26- àÍãvàs dÔ porul de coÓpÍar do Muntrlp'o dê MràeFt ^o t(F

tc?

(i)
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ESTADO DO CEAR,{- PR.EFEITURAMUNTCIPÁTDEIGU,TTU-SECÀETARIA DE EDUCACÃo- sME (UNIDADE cEsToRA)-ExTRÂTo
DE PUBLICAçÀO DO§ TERMOS DE ADJUDICAçÃo E HoMoLoGAçÂo - PREGÂo ELETRÔNICo N. 2025.I2.Ot,()I.PMI/DIVERSAS
- OBJETO: rcgislro de prcços psrÀ futurs e eventuâl contBtação dc cmpress pera fomecimcnto dc pcças e rcessódos dos veiculos da frots rnuíicrpal,
destinsdo â atendeÍ as necessidades das Diversâs SecrelaÍia do municlpiodê Iguátu-CE. ADJUDICO E HOMOLOGO o presenre processo 0dministÍãtivo
dê Lcitâçào, pam que produza os efeilos legais ê juídicos em fsvor das empresas PAIJLO HOLANDA DE QUEIROZ -ME, inscrih no CNPJ sob o númêro
97.472.930/0001-t0, L.M. DE LIMA PERf,IRÀ inscrih no CNPJ sob o oúmero 05.787.388/0001-36, M.S. LOPES COMERCIO E SERVICOS,
irscritâ no CNPJ sob o númcro 55.45ó.77410001-13, v€nccdoms dos Grupos de Itcns 01,02, 03, 04. 05, 06 c 0?. DESCONTO/ PERCENTUALT 36,50%
para o CRUPO DE ITENS 01, 2t.60% para o GRUPO DE ITENS 02, 357o pan o GRUPO DE ITEN§ 03 , 33,50% para o CRUPO DE ITENS 07
e 22,50% para os CRUPOS DE ITENS 04, 05 e 06. SlgortÁrla: Naúlia Bastos FerciÍa Tavares, secÍcrária da sccrctaria gestora da ATA. Secrctana dc
Educação - SME «JNIDADE GESTORÂ). Iguâtu-Ce, l3 de fevereiro de 202ó. Publiquea€.

ESTADO Do CEAR,,i, - CONSÓRCIO PÚELIco DE SAÚDE DA MICRORREGIÃo DE IGUATU _ CPSMIG- EXTRATO DE CONTRÂTO
N' 2026.02.09.01 - CIIAMADA PÚ8LICÀ N' 001/2026 - PÍocêsso Âdministrativo N" OOO0I .20260 l O7l0001-44, ORICEM: Chamada Pública N'
001/2026, CONTRÂTANTE: Cons. Pub. de Saúdê da Mic. de lguatu. CONTRATADA: COURAS E BATISTA LTDA, sede à Rus Dr. João Pessoa,
Ccntro. CEP. 61.500-005, Igu!ru-CE, inscrita no CNPJ sob o n'. 12.462,990/0001-69. OBJETO: Preslsçeo dc scrviços Laboratoíais. VALOR TOTAL: RS
254.000.00. DoTAÇÔES E ELEMENTOS DE DESPESAS: 0t0t-10102003?.2.002 - POLTCLNICA: R$ 200.000,00, e 0l0l-10302003?.2.004 - CER
III RS 54.000,00, ambos nos ELEMENTOS Df, DESPESAS: 3.3.90,39.00 - Outros Serv. de Terc. - pcssoa Jurldicâ. VICENCIA: I2 meses. ASSINADO:
09/02/26. Vâlêrir Frrnco de Sou!! - Secr€tsriâ Erêrudv!.

ESTADO DO CEÀRÁ _ PREFEITURÂ MUMCIPAL DE SANTA QUITÉRIA _ TitUIO: A}']§O DE ADJI'DÍCAçÃO E HOMOLOCAÇÃO
DE LICITÀÇÁO - Unidadc Administrativâ: SECRETARIA MUNICIPAI, DE EDUCAÇÃO BÁStCA - Plocesso Origüário: Pregào f,letrônico
N' 2?.01,202ó,00I§EB - Objêto: Contr.tâção de Empreic erpechllz.d. p.r. o Fom€cimenlo de GêÍeror AllmcntÍclos dertlnrdor I Aliment!ção
Escolrr di Redê Municlprl d. Enrlno dê SÍnt. Qultérh/Ce. - EsÉcic: Adjudic.ção e Homologsçlo do resultrdo do julgrmênlo do re6pectlvo
processo IctrÂrório - EMPRESA VENCEDORÁ: JOÃO I{ELIO MARTINS DE À[\'DRÂDE LTDA - CNPJ N" 57J16.819/0001-80 no valor totâl de
RS 5.751.í9,00 (cinco milhõc! e ret.centos ê cinquentr e u m mll ê .êl.cêí to3 e qúrrent. e nove rerl§). Data da Adjudicáção e Homologação: I 2/02ê026

- Fundamenrâção Lo8al: Inciso lV, rí. 71, Let FedeÍrl no 14.t33/2t. - Secreúria Municipal dc Educaçào BÉsicÃ: Mrrl. Ell.ne Moclel Albuquerque.

ESTADO DO CEAfu( _ PREFEITURÂ MTINICIPAL DE IRACEMA - EXTRATO DO 4'TERMO DE ADITIVO AO CONTRÁTO N" 2025002025

- pRocEssoADMINISTRÂT|VO N.0612001-2024SEDUC - PREGÃOELETRÔNrCO N'PE-020/2024-CONTRÂTANTEI Secrclariâ Municipâl
d€ Educâçào. OBJETO: Contràtação dc empresa parE locação dc transporte de alunos da rede pública do onsino básico,junto a S€.retaria do Educsção do
Município de lracema/CE. CONTRATADA: vP TRANSPORTES E SERVICOS LTDA - (CNPJ: 39.83ó.020/0001-32). O Prcscnlc Tcrmo dc Âditivo
Objctila a PÍorrogaçào dc Plazo CqntÍalual previsto no Ãn. 107. da Lci n" l4lJJ/21 Ficando Píorrogado por l2(doza) mescs dc l0 dc Fcvcrciro dc 2026 a

I0 de Fevereiro de 202?. SICNATÁR!O DA CONTRATAME: Jskson Baóosa Gama - SecreÉÍio de Educação. SIGNATARIO DA CONTRÂTADA:
Pâulo vicioÍ Sanlos Penha - Reprcsenlante LeBâI. DÁTA DO ADITIVO: | 0/0212026-

ESTADO DO CEÀRÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA . AVISO DE LICITAÇÃO _ PREGÂO N' 26.I I.OI.PE - O(A) FUNdO

l\y'unicipâl de Sâude, âlravés do(À) sêu(uÃ) Prêgoeiro(a), tonu público que reÂlizÀrá ss 09h30mln, do dla 04 de Msrço de 2026, no êDdêrego €letÍônrco:
h(lps://cornpras.m2atecnolooiâ.com.brl, PÍegão N" 26,1l.0l-PE, Objcto: ReglstÍo de Pr.ços prrr Futur! e EveÍtusl ContrstiçIo de €mprêsâ
especiallzâdâ no Íorneclmento de orlgênlo lnêdlclnol (O2), em clllDdro3, em regime d€ comodrto, dettlnrdo ao stendlmento d.r nêcetsidrde§ da
S€cr€trrlâ Münlcipol de Srúde dr ltaplpoc&/CD. O Ediral e sêus snexos, poderão sêÍ obtidos nos endereços eletrônicos: hllDsJih!trolr§.E.à&llql!8iÀ
çpo"bl. lnformaçóes pelo Telefone: (88) 3631-5950 ou no Endêreço: Av. Anastacio Brâga, N" 195, Seo Scbâstião, ltapipoca. ltrplpocdcE, Clêldirnâ
PerelÍâ de Arcujo - Pregoelro(r).

ESTÀDO DO CEÂR,( - PREFEITURÂ MUNICIPALDE IBIAPINA- EXTRÁTO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. O C'bINCtE dO PTêÍEitO

do Municipio de lbiâpina, roms público o Ertrato do Conirrto n'2026.10,02.01, Íesultanre deADESÀO CARONÁ N'00U2026 - Grbinete. UDidsde
Adminhtrâtly!: Gabinerc do Prcfcito. DoloçÂo orçsment{Ílr: 20.01 .06. I 8 I .0402.2.007. Elemento de Dgpe.r: 4.4.90.52.00. Sübelemenlo de De§pesa:
4.4.90.52.99. Fonle de Recürsor: 1500000000. Objeto: Aquisiçâo dc I (um) vciculo Tipo Vlalum do Tipo PICK-UP 4X4 destinado às atividades da

Pre feiruía do M un ic ipio de I biapina-CE, j unro ao Gabinele do Prefcito. Vlgêncis do Contrulo: , 2 meses. Contr.ta n tê: Gâbinele do Prefeito. Con I rrtad.:
ríANUpA COMÉRCIO, EXPORTAÇÁO, IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E VEICULOS ADAPTADOS ErRELr, CNP' n" 03.091.77ó10003-53.
V.lor clobrl: R$ 309.013,31 (trczcntos E nove mil ê trintâ ê três rêôis e trinta e tÍês centavos), Àsslíâ pele Contrâtadr: Mânuêlla Jacob. Cortrrt8nt€:
Àna CláudiâAragão Carv0lho dc Quêiroz. Ibiapina - CE, l3 dc fcvcrciro dc 2026. Anâ CláudiaArâgâo CaÍvâlho de Queiroz - OÍdcnadorâ dê Dêspesas do

Gabin€(c do Prefeilo.

.ê
fSL^
ütsTo

ESTADO DO CEARiÁ - PREFEITURAMUNICIPALDE PACUJÁ-Tírulo:AvlSO DE CREDENCIAMENTO-PÍocêsso Originário: lnexlgibilidrde
de LlcltrçÂo n' PCS.lNEX.0l.l9l225.SMS - Procedimento Auxiliâr: Chrmsmesto Públlco n' PCS,CPC.ol.l9l225.SMS - Objeto: Credencirm€nlo
de emprcsls prrr prcstrr scrvlçor erpeciâllzadoa nr rurll,rçao de ersmet liborrtorhi. rutllo . Sêcrêtorl, Munlclp.l de Saúde do Murlcípio de
Pocu.lÁ{E - ConlÍãlanle: S€crêt.rlr Municipll de Ssúde - CÍedenciada: F. FÀBIO BARROS PARENTE - Inapta: Nio houye - Rãzões dâ Decrsào:

Encontram-§e à dlsposlçõo prr! consult! oo Sistemr Ele(r6nlco/PNCP/TCE/Portal Oficial - Comunicado: A príir d€str publlcrçio, Êcr âberto
o prazo r€cursal nos leÍmo. do ârt. 165, lnclso I,.líne. "c" do Lei Fed€rll tr" 14.133/21, e em íio havendo recürso, o proccsso terÍ posto à

homotogrção - Agente de Contrataçãoi Sérglo Mânoel Frrls3 Brko. Pacujá-CE., l3 de f€veÍciÍo de 2026.

EsrADo Do cEARÁ - pREFETTuRA MUNICIpAL DE JUAZJ,#'JJ',io"l, - *ho dc ncrraçEo - presão Ere(rorrco n.2026.02.13.1. o
SecreláÍio MuDicipal de SegursDç.r Públicâ e Cidadania de JuBzeiro do NoÍe, Estâdo do Ceará, no uso de suas atsibuições lEgsis, loms pÚblico, pÀra

conhecimento dos interessodos, quc es!Àm realizando, poÍ meio da plslâfoÍma €letónicE www.bllcompÍâs.com, poÍ inteÍmédro da Bolsa ds Licitaçõ€s
do Brasrl (BLL), ccrtEmc licitalório, na modalidadc Preglo Eletrônlco no 2026.02,13.1, cujo objcto é a Equisição de Àrmãs de fogo visando atender a

dêmanda dâ Guârda C'vilMelropolitana. por irtermédio da Secrelsriâ deMunicipal de Segurança Pública d€ Juàzeiro do NortdCE, conforme especificâções
apreseniadâs junto ao EditalConvocalório e seus ânexos, com abeíura marcãda pârÂ o dia 4 de março de 2026, a partir das 09:00 horas. Mais informaçôes
na sêdê da C€nrrEI de Compr0s do Municipio, sito na R. lnterv€ntor Fco Erivüro CÍu"" n" 120, l" sndar - CcntÍo - CEP: 63.010-015, pelo tclcfonc (88)3199-
0163, no hoíário de 08:00 às l4:00 horas ou âindâ pelo e-marl: cpl@juazciro.cc.Bov.br Juâzeiro do Noíc/CE, l3 dc fevereiro dc 2026. Cláudio Serger Luz
c Srlva - OrdcnadoÍ dc Dcspcsas - SccÍcúrio Municipâl dc ScguÍançs Pública e Cidadaniâ.

ESTADO DO CEAfui . PREFEITURÁ MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE . ÀVISO DE LICITAçÁO - PREGÃO ELETRÔNICO N'
2026.02.12,Í. O(A) Pregocfio(a) Oficial do Münicipio de Juaz.iro do Norte, Estado do Cesí, no uso de suas alribuições legais, toma público, para
conhccimento dos interessados, quc cstârá r€alizando, aEavés da plãlâforma el€trônica www.bllcompr6§,com, por intermédio da BolsÊ dc Licit6çõcs do
Brasil(BLL), ceÍtame Iicitatório, na modalidadê Pregào EletÍônico no 202ó.02.I2.l, cujo objeto é 0 Aquisiçào de pÍodutos de higiene, limpeza e cons€Nação
deslinados âo âlendirhenro dâs nccêssidsdes dÀ Prefeitum Municipâl dc Juâzeiro do Norte/CE, atÍâvés dê 6uâs Unidãdês G€storss, conformc especificações
upr€senladas jurro âo Edilal ConvocstóÍio e seus anexos, com lbertula marcada para o dis 03 de Março de 2026, a pâíir das 09:00 horss, MaioÍes
inÍbrmaçôes nâ sede dâ CentÍal de Compras do Municipio, sito na Rua lntcrv€ntoÍ Fco Erivano Cruz, n" 120, l" andar - Ccntro - CEP: 63.010-015, pelo
tclcfonc (88)3199-0363, no horário dc 08:00 às l4:00 hoÍas ou ainds pclo c-m.il: cpl@juaze no.ce.gov.hr. Juazcno do Norte/Ceaná, l2 dc FcvcÍciro dc 2026.
José Mâria Ferreim Ponles - Ordênador de Despesás de Conlrolâdoria ê Planejamento OeÍal do Municipio.

DIÁRIO OFICIAL Do ESTADo I SÉRIE3 I ANo xvIIIN"o32 IFoRTALEZA, 19 DE FEVEREIRo DE 2026



o principio da Ampla Defesa e do Conrraditório, consagrados na

Carra Magna brasileira;

Considerando o inteiro teor do Ptocesso Administrativo

Drsciplinar n" 018/2025, bem como as razóes expostâs no Parecer

Conclusivo n"001/2026, que demandam pela at»olviçâo dosetúdor,

ora acusacloi

O COMANDANTE DA POLiCIA MUNICIPAL, NO USO

rlas atribuiçires previsras rro arc. ?2 da Lei Complemenrar no 84, de

26 de março de 2012, com íundamenro no art, 1ll, da normariva

supracitada, RESOLVE:

Art. 1,.-Abso&.,er o servidor DAMIÁO RIBEIRO CAMPOS,

marricula íuncional n." 15.249, Iotado na Secretaria MunicipaLde

Seguranca Pública e Cidadania, por supostâ infraçáo prevista no

V Àrrigo l?, XVII, do Codigo cle CoDduta da Policia Municipal,

Art. 2.". Expedientes necessários.

Art. 1." , Esra porlaria entra em vigor na data de sua

pLrblicação.

Registre-se. Publiqr.re.se. Cu nrpra-se.

JULIO CÉSAR DOS SANTOS ALVES

Cornandante da Polícia Municipâl

Portaria n." 0680,/2025 - PMJN

ESTADO DO CEÂRÁ

PREFEITUR^ N'Í t.lNICI PAL DE JUAZEIRO DO r.wORTE

Aviso (lc Iicitâçáo - Pregào Elecrônico no 2026.02.13.1. O Secrctárirr

lvlunicipaL clc SegLrrancâ Públict c Cidâdânía de Jrrazeito do Norte,

Esrrclo rlo C.-orí, r'r,.r uso rle suas arriL.uiçõcs legais, rorna pú[.lico,

farr conhccjrncn«r d,rs inrcrcssados, qttc estÀra rcàlizando, ,ror nlcio

.la plrtuft,rrnr elertônica wu^,r,.bllcompras cont, por inrernré.iio da

B.)loa (llj Liriír(lÕes do llrasil(BLL), ccrt.une licitatório, na modalidade

l'r.:cào El(rirni.o n' 2026.02.1 1. ), crr;o oblerc ó a â.luisição dc ârmâs

Jc f.rgo visrn.lo arcndcr a dcnrantla da (iuarda Civil MctropoLimna,

p,rr inrerrré.lio da SecÍerari.r de Municipâltle Segurança Pública cle

lrra;eir,r d,r Nortr,z'OE, coníorrne esftciÍicações ÀpresenrÂdas jrr^to

.rr, Êcljtul Convocatririo c seus aDexo$, com abcrtttra marcadt panr o

.lir 4 de março de 202(r, u parrir das 09,00 horas. Ivíais inÍormações

11a scrl(- Lla Ccrltr0l dc Compras Jo Municipio, sito nn R. lntcr"'eutor

Fr:o Erivano Cnrz, n' 120, l'andar - Cenrro - CEP: 61.010-'115,

pelcr rctcron., (88)3199.0161, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou

ainda pelo c-nuil: cpl@junzeiro.ce.go\.'.br. Juâzeiro do Norre,/CE, ll

de fcvcreiro de 2016. Clíudio -§crgei l-r.r; e Silrt, Ordctra.lor .lc

L)espesas - Secreuirio N'Iunicipal ile Seguran.'a Pública e Cicltdani:r.

c0títssA()

Fotha N,
ESTADO DO CEÀR{

PREFE]TLIRÁ MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NOI{TE

,{viso clc licirac-ir, . Pre'gãt, l!lerrLinico n' 2026.02.12.2 .\ Pr,:Íiirrrn

Murricipal rle Juazciro .k., Nortu, Estatlo clo (--earí, lor nrcio tlas sr rirs

LJni.lades Gestoras, no uso de su.1s âtribuições legÀis, mrÍrâ p[l[\lico,

pilrÂ conhecimenro dos rntcre$sados, quc cstâÍá rcalizànJo, pol üleio

.h plataúrrnta eletrônic.r u'w»'.bllcomptas.coni, p()r int.'rmó.lii, da

llolsr cle LicÍraçôes,1o Brasil (BLL), cerrame licirâtório, nâ mo.lalidade

Pregio Elerrôtrico n'2Q26.02.12.2, cuj,:r objc«r (1 a írquisiçào clc

mârcriâlcle expediclrte desdnitcl() âo ttenJirllcllto dàs necessidarles de

diversas Unid';rcles Cestoras clo MunicÍpio cle Jrta:eiro do Nt rre;'CE,

confornrc cspeciticaçôcs aprcscnracles jtturo ao Edital Coor'<rcart\ritr

e scus ancxos, com al, ertura marc»da pata o dia 3 dc mrrço dc 202(r,

n pârtir dns 09:00 horas. Mais itrÍormaçóes nt sede.lir Cenrral .le

Compras do lv'[uuicipio, sito na R. Intervenror Fco Erivatro Crrrz, n"

120, 1'anclar - Centro. CEP; 63.01O015, pclo tcrlcftrne (88)3199-

0Jó3, no horirio dc 08,00 :rs l4:Ô0 horas ou ailcla pelo r'nrurir

cpl@juâze iro.ce.go!,.br. .lua:eir,:r rlo Nottc,/CE, l2 rle íevercin, rlc

2026. t*rancisr:o H.lLio Alvr:s da Silva - Ordcnador clc l)cs1,'csas -

Sccrcraria N,[unicipitl de Administraçatr.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Revogação - Pregáo Eletrônico n' 2025.11.06 1 4
Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Educação de

Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuiçôes lega is,

torna p{rblico, parâ conhecinreulo dos interessados, que fica

REVOGADO o procedimento licitatório nâ modalidade Pregão

Elecrônico n" 2025.11.06.1 peLos motivos exposlos no Termo de

Revogação anexado na Plataforma BLLConrpras. Os interessados

íicam desde já convocac{os a manifestar interesse em aprescnlar

recursos confta ir decisáo, no prazo de âté 03 Grês) dias úteis, a contar

da publicação deste aviso, conforme previsto no artigo ?l dâ Lei

14.133,/21. Maiores inÍormaçóes na sede da Central de Compras do

MunicÍpio, sito na Rua Interventot Fco Erivano Cruz, n' 120, l"
andar - Cenrro . ÇEP, 63.010{15, pelo releÍone (88)3199O363, no

horário de 08:00 às 14'00 horas ou ainda pelo e.nratl,

cpl@uazeito.ce.gov.br. Juazeiro do Norre/CE, 13 de fevereiro de 2026.

Márcia Pereira da Silva Franca - Ordenadora de Despesas da

Secretaria Mutricipal de Educação.

AVISOS E EDITAIS
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